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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DAS CONDiÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

INFRAESTRUTURA PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS JUNTO A SECRETARIA DE AÇÃO 

GOVERNAMENTAL DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS-CE. 

1.2. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

Item Especificação na 
Quant. 

PREÇO 

MÉDIO 
UNITÁRIO 

PREÇO 

MÉDIO 
TOTAL 

APRESENTADOR/LOCUTOR: CONTRATAÇÃO DE APRESENTADOR 

PROFISSIONAL 	COM 	EXPERIÊNCIA 	EM 	CERIMONIAL, 	PARA 

CONDUZIR 	E 	APRESENTAR 	AS 	ATRAÇÕES 	MUSICAIS, 

AUTORIDADES, CONVIDADOS E DEMAIS INFORMES NECESSÁRIOS 

DURANTE 	O 	PERÍODO 	DO 	EVENTO, 

• SERVIÇO INICIARÁ NO MÍNIMO UMA HORA ANTES DO INICIO 

DO HORÁRIO DE ABERTURA E SE ENCERRARÁ, JUNTAMENTE 
COM 	

O 	ENCERRAMENTO 	DO 	EVENTO; 

• INCLUINDO TODA A RESPONSABILIDADE CIVIL E CRIMINAL, 
POSSÍVEIS DANOS MORAIS E MATERIAIS A TERCEIROS, DESPESAS 
COM TAXAS, IMPOSTOS, ENCARGOS, PESSOAL, TRANSPORTE, 

HOSPEDAGEM 	 E 	 ALIMENTAÇÃO, 
• TODO SERVIÇO DEVE SER PRESTADO COM 	EXCELENTE 

QUALIDADE, EDUCAÇÃO NO ATENDIMENTO E SEGURANÇA. 

SERVIÇO 4 
R$ 

999,96 
R$ 

3.999,84 

2 

BARRICADA - BARRICADA MONTADA COM DIMENSÕES MÍNIMAS 

DE 1,OOM DE ALTURA POR 1.20M DE COMPRIMENTO. BASE 

ANTIDERRAPANTE COM 1MX 11V1, SUPORTE TIPO DEGRAU COM 
40CM DE ALTURA E COM CAPACIDADE PARA SUPORTAR ATÉ 
150KG. 

• INCLUINDO TODAS AS DESPESAS COM TAXAS, IMPOSTOS, 
ENCARGOS, 	PESSOAL, 	TRANSPORTE, 	HOSPEDAGEM 	E 
ALIMENTAÇÃO, 
• TODO SERVIÇO DEVE SER PRESTADO COM EXCELENTE 
	 QUALIDADE, ACABAMENTO E SEGURANÇA. 

DIÁRIA 40 
R$ 

152,88 
R$ 

6.115,20 

3 

JPESSOAL, 

CADEIRA 	PLÁSTICA: 	LOCAÇÃO 	DE 	CADEIRA 	PLÁSTICA, 
POLIPROPILENO, COR BRANCA SEM BRAÇO COM CAPACIDADE 
PARA ATÉ 	140 KG, EMPILHÁVEL, EM 	BOM 	ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO. 
• INCLUINDO DESPESAS COM TAXAS, IMPOSTOS, ENCARGOS, 

- TRANSPORTE, 	TRASLADO, 	HOSPEDAGEM 	E 

DIÁRIA 300 
R$ 

14,79 
R$ 

4.437,00 

• TODO SERVIÇO DEVE SER PRESTADO COM 
EXCELENTE QUALIDADE 

CAMARIM: LOCAÇÃO COM MON 
ESTRUTURA DE CAMARIM 	

TAGEM E DESMONTAGEM DE 
, MEDINDO 4,0 M X 4,0 M, PISO EM 
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MADEIRA, CARPETADO, COM PORTA E FECHADURA, PONTO DE 

ILUMINAÇÃO 	BRANCA, 	02 	TOMADAS 	DE 	ENERGIA, 	AR 

CONDICIONADO, 

• COBERTURA EM FORMA DE ARCO OU CHALÉ, LONAS 

ANTICHAMAS 	 NA 	 COR 	 BRANCA, 

• MONTADO EM ESTRUTURA DE ALUMÍNIO ANODIZADO TIPO 

"OCTANORM", UNIDOS POR TRAVESSAS RETAS E PAINÉIS DE TS 

MELAMÍNICA (DUPLA FACE) COR BRANCA, ESTRUTURADOS POR 

MONTANTES 	 OCTOGONAIS. 

• ESTRUTURA 	DEVIDAMENTE 	ATERRADA, 

• ACOMPANHADA NA MONTAGEM, DESMONTAGEM E DURANTE 

TODO O EVENTO POR EQUIPE COM 	EQUIPAMENTO DE 

SEGURANÇA 	 (EM), 

• EXTINTORES DE INCÊNDIO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS 

DO CORPO DE BOMBEIROS, EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE 	TÉCNICA) 	EMITIDA 	POR 	PROFISSIONAL 

COMPETENTE, 

• INCLUINDO TODAS AS DESPESAS COM TAXAS, IMPOSTOS, 

ENCARGOS, 	PESSOAL, 	TRANSPORTE, 	HOSPEDAGEM 	E 

ALIMENTAÇÃO, 

• TODO SERVIÇO DEVE SER PRESTADO COM 	EXCELENTE 

QUALIDADE, ACABAMENTO E SEGURANÇA. 

CAMAROTE: SERVIÇO DE LOCAÇÃO COM 	MONTAGEM 	E 

DESMONTAGEM DE ESTRUTURA EM ALUMÍNIO, EM P30 E P50, 

TIPO CAMAROTE, COM 01 PISO DE ALTURA E CARPETADO, 

COBERTURA EM 	LONA TIPO NIGHT DAY, ANTI 	CHAMAS, 

TAMANHO 5,0 METROS X 5,0 METROS, COM ESCADA DE ACESSO 
DE 1,0 METRO DE LARGURA COM CORRIMÃO, FECHAMENTO 25 

M2 COM PORTA DE ACESSO, COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 

70 (SETENTA) PESSOAS; ACOPLÁVEL A OUTRO MODULO. 

• ESTRUTURA 	DEVIDAMENTE 	ATERRADA, 	ACOMPANHADA 

DURANTE TODO O EVENTO POR EQUIPE DE MANUTENÇÃO, 

• EXTINTORES DE INCÊNDIO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS 

DO CORPO DE BOMBEIROS, EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE 

5 
RESPONSABILIDADE 	TÉCNICA) 	EMITIDA 	POR 	PROFISSIONAL 

COMPETENTE, 
DIÁRIA 8 R$ 

5.751,20 
R$ 

46.009,60 

• TODA DOCUMENTAÇÃO E SINALIZAÇÃO FIXADAS EM LOCAIS 

DE 	FÁCIL 	VISUALIZAÇÃO 	E 	ACESSO, 	ESPECIFICANDO 	AS 

INFORMAÇÕES 	DE 	SEGURANÇA 	COMO: 	CAPACIDADE 	DE 

USUÁRIO/PÚBLICO, 	DIMENSIONAMENTO 	DE 	ESTRUTURAS, 

SAÍDAS DE EMERGÊNCIAS, LICENÇAS, ALVARÁS E AS ANOTAÇÕES 

DE RESPONSABILIDADE TÉCNICAS (ART'S) DOS PROFISSIONAIS 
COMPETENTES 
• INCLUINDO TODAS AS DESPESAS COM TAXAS, IMPOSTOS, 
ENCARGOS, 	PESSOAL, 	TRANSPORTE, 	HOSPEDAGEM 	E 
ALIMENTAÇÃO, 
• TODO SERVIÇO DEVE SER PRESTADO COM EXCELENTE 
QUALIDADE, ACABAMENTO E SEGURANÇA. 

RUA JOSÉ IBIAPINA ROCHA, SI N, CENTRO, 
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CAPA PARA CADEIRA: 	LOCAÇÃO DE CAPA PARA CADEIRA 

PLÁSTICA SEM BRAÇO, EM TECIDO OXFORD NA COR BRANCA OU 

OUTRA SOLICITADA E EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 

• INCLUINDO DESPESAS COM TAXAS, IMPOSTOS, ENCARGOS, 

PESSOAL, 	TRANSPORTE, 	TRASLADO, 	HOSPEDAGEM 	E 

ALIMENTAÇÃO, 

• TODO SERVIÇO 	DEVE 	SER 	PRESTADO 	COM 	EXCELENTE 

DIÁRIA 300 
R' 	

4
' 
 25 

R$ 
1.275,00 

QUALIDADE. 

CARREGADORES, TRABALHADORES BRAÇAIS AVULSOS, PARA 

AUXILIAREM 	NA 	MONTAGEM 	E 	DESMONTAGEM 	DAS 

ESTRUTURAS 	E 	EQUIPAMENTOS 	NECESSÁRIOS 	PARA 	OS 
R$ R$ 

7 ESPETÁCULOS ARTÍSTICOS, OS MESMOS DEVERÃO ESTAR À SERVIÇO 40 
185,00 7 400 00 

DISPOSIÇÃO DO EVENTO ATÉ O ENCERRAMENTO. ESTANDO A 

DISPOSIÇÃO TAMBÉM NO TERMINO DE CADA APRESENTAÇÃO 

ARTÍSTICA. 

CERIMONIALISTA: 	PROFISSIONAL 	TREINADO 	E 	CAPACITADO, 

PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CERIMONIAL PELO PERÍODO 

DE 	APROXIMADAMENTE 	8(OITO) 	HORAS. 

SERVIÇO INICIARÁ NO MÍNIMO UMA HORA ANTES DO INICIO DO 

HORÁRIO DE ABERTURA E SE ENCERRARÁ, JUNTAMENTE COM O 

ENCERRAMENTO 	 DO 	 EVENTO; R$ R$ 
8 

• INCLUINDO TODA A RESPONSABILIDADE CIVIL E CRIMINAL, 

POSSÍVEIS DANOS MORAIS E MATERIAIS A TERCEIROS, DESPESAS 

DIÁRIA D 2 
951,50 1.903,00 

COM TAXAS, IMPOSTOS, ENCARGOS, PESSOAL, TRANSPORTE, 

HOSPEDAGEM 	 E 	 ALIMENTAÇÃO, 

• TODO SERVIÇO 	DEVE 	SER 	PRESTADO 	COM 	EXCELENTE 

QUALIDADE, EDUCAÇÃO NO ATENDIMENTO E SEGURANÇA. 

CONJUNTO DE TOALHA: LOCAÇÃO DE CONJUNTO DE TOALHAS 

DE MESA REDONDA TAMANHO BANQUETE 2,80 DIAMETRO, NO 

TECIDO OXFORD, COR BRANCA OU OUTRA SOLICITADA, NO 

FORMATO QUADRADA OU REDONDA COM TAMPO EM TECIDO 

JACAR MEDALHÃO NA COR SOLICITADA, EM BOM ESTADO DE 

9 CONSERVAÇÃO. 

• INCLUINDO DESPESAS COM TAXAS, IMPOSTOS, ENCARGOS, 

DIÁRIA 75 R$ 	7,32 54F$00  

PESSOAL, 	TRANSPORTE, 	TRASLADO, 	HOSPEDAGEM 	E 
ALIMENTAÇÃO, 
e 	TODO SERVIÇO 	DEVE 	SER 	PRESTADO 	COM 	EXCELENTE 

QUALIDADE. 

CONTRATAÇÃO 	DE 	ATRAÇÕES 	CULTURAIS 

ARTISTA/BAN DA/GR U PO/RE PENTISTA/VIOLEIRO/TEATRO/ DANÇA 

DE RENOME ESTADUAL ESTADO DO CEARÁ DE ACORDO COM 

SOLICITAÇÃO 	DO 	CONTRATANTE, 	PARA 	REALIZAÇÃO 	DE 

10 
APRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 1:30 H . 

CACHE 2 
R$ R$ 

UMA HORA E 30 TRINTA MINUTOS, CADA INCLUINDO AS 2.877,90 5.755,80 

EXIGÊNCIAS DO RIDER TÉCNICO DE SOM E ILUMINAÇÃO, MAPA 

DE PALCO, DESPESAS DE TODA A EQUIPE, TAXAS, IMPOSTOS, 

ENCARGOS, 	PESSOAL, 	TRANSPORTE, 	HOSPEDAGEM, 

ALIMENTAÇÃO, TRANSLADO E CAMARIM. TODO SERVIÇO DEVE 
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SER PRESTADO COM QUALIDADE. 

11 

CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÕES MUSICAIS ARTISTA/BANDA DE 

RENOME LOCAL: SEDIADA NO MUNICÍPIO E/OU MUNICÍPIOS 

VIZINHOS 	ESTILO 	MUSICAL E 	REPERTÓRIO VARIADO, 	COM 

PREDOMINÂNCIA DE ACORDO COM O PERÍODO DO EVENTO E 

SOLICITAÇÃO DO CONTRATANTE, PARA REALIZAÇÃO DE SHOW 

COM 	DURAÇÃO 	MÍNIMA 	DE 	2:00 	DUAS 	HORAS 	CADA 

• INCLUINDO 	TODO 	MATERIAL, 	INSTRUMENTOS, 

EQUIPAMENTOS 	 E 	 ACESSORIOS, 

• DESPESAS COM TAXAS, IMPOSTOS, ENCARGOS, PESSOAL, 

TRANSPORTE, 	TRASLADO, 	HOSPEDAGEM, 	ALIMENTAÇÃO 	E 

CAMARIM, 

• TODO 	SERVIÇO 	DEVE 	SER 	PRESTADO 	COM 	EXCELENTE 

QUALIDADE. 

CACHE 2 
R$ 

3.527 13 

R$ 

7.054,26 

12 

CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÕES MUSICAIS, TIPO PÉ DE SERRA, 

RENOME LOCAL: SEDIADA NO MUNICÍPIO E/OU MUNICÍPIOS 

VIZINHOS 	ESTILO 	MUSICAL 	E 	REPERTÓRIO 	DE 	FORRÓ 

TRADICIONAL, PARA REALIZAÇÃO DE SHOW COM DURAÇÃO 

MÍNIMA 	DE 	2:00 	DUAS 	HORAS 	CADA 

• INCLUINDO 	TODO 	MATERIAL, 	INSTRUMENTOS, 

EQUIPAMENTOS 	E 	ACESSORIOS, 	DESPESAS 	COM 	TAXAS, 

IMPOSTOS, 	ENCARGOS, 	PESSOAL, 	TRANSPORTE, 	TRASLADO, 

HOSPEDAGEM, 	ALIMENTAÇÃO 	E 	CAMARIM, 

• TODO 	SERVIÇO 	DEVE 	SER 	PRESTADO 	COM 	EXCELENTE 

QUALIDADE. 

CACHÊ 2 
R$ 

3.805 40 
R$ 

7.610 80 

13 

CONTRATAÇÃO DE EQUIPE DE APOIO: SERVIÇO DE EQUIPE DE 

APOIO UNIFORMIZADA, COM NO MÍNIMO 10 PESSOAS, PARA 

REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE APOIO, ISOLAMENTO DE RUAS, 

ACESSO, 	ÁREAS 	RESERVADAS, 	ORIENTAÇÕES 	AO 	PUBLICO, 

DISTRIBUIÇÕES 	 DE 	 INFORMATIVOS. 

SERVIÇO INICIARÁ NO MÍNIMO DUAS HORAS ANTES DO INICIO 

DO HORÁRIO DE ABERTURA E ENCERRARÁ, DUAS HORAS APÓS O 

ENCERRAMENTO DO EVENTO OU ATÉ O TÉRMINO CORRETO DO 

SERVIÇO; 

• INCLUINDO TODA A RESPONSABILIDADE CIVIL E CRIMINAL; 

TODO 	MATERIAL, 	EQUIPAMENTOS 	NECESSÁRIOS 	PARA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DESPESAS COM TAXAS, IMPOSTOS, 

ENCARGOS, 	PESSOAL, 	TRANSPORTE, 	HOSPEDAGEM 	E 
ALIMENTAÇÃO, 

• TODO 	SERVIÇO 	DEVE 	SER 	PRESTADO COM 	EXCELENTE 

QUALIDADE, EDUCAÇÃO NO ATENDIMENTO E SEGURANÇA. 

SERVIÇO 6 
R$ 

173,25 
R$ 

1.039,50 

14 

CONTRATAÇÃO 	DE SERVIÇOS DE CAPATAZIA - CAPATAZIA: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PARA SERVIÇO DE CARREGAMENTO 

DOS EQUIPAMENTOS DAS ATRAÇÕES MUSICAIS DO VEÍCULO AO 

PALCO E VICE E VERSA NO INÍCIO E NO FINAL DE CADA 

APRESENTAÇÃO, 	OU 	QUANDO 	NECESSÁRIO, 	FICANDO 	A 

DISPOSIÇÃO DA PRODUÇÃO DURANTE TODO O PERÍODO DO 

EVENTO, 

SERVIÇO 6 
R  

172,12 

R 

1.032,72 

• 
(88) 3665-1130 ouvdoría@morrinhos.ce.gov.br 	 morrinPs.ce.gov.br  
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a SERVIÇO INICIARÁ NO MÍNIMO DUAS HORAS ANTES DO INICIO 

DO HORÁRIO DE ABERTURA E ENCERRARÁ, DUAS HORAS APÓS O 

ENCERRAMENTO DO EVENTO OU ATÉ O TÉRMINO CORRETO DO 

SERVIÇO; 

• INCLUINDO TODA A RESPONSABILIDADE CIVIL E CRIMINAL; 

TODO 	MATERIAL, 	EQUIPAMENTOS 	NECESSÁRIOS 	PARA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DESPESAS COM TAXAS, IMPOSTOS, 

ENCARGOS, 	PESSOAL, 	TRANSPORTE, 	HOSPEDAGEM 	E 

ALIMENTAÇÃO, 

• TODO 	SERVIÇO 	DEVE 	SER 	PRESTADO 	COM 	EXCELENTE 

QUALIDADE, EDUCAÇÃO NO ATENDIMENTO E SEGURANÇA. 

DISCIPLINADOR: SERVIÇO DE LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE ESTRUTURA EM FERRO, TIPO GRADE, BASE 
DE FIXAÇÃO AO SOLO, MEDINDO NO MÍNIMO 2,0 METROS X 1,0 

METRO, 	ENCAIXE 	MODULAR 	DE 	OUTRAS 	PEÇAS, 	PARA 

ISOLAMENTO 	 DE 	 ÁREAS; 

• ESTRUTURA 	DEVIDAMENTE 	ATERRADA, 	ACOMPANHADA 

DURANTE TODO O EVENTO POR EQUIPE DE MANUTENÇÃO, 

• EXTINTORES DE INCÊNDIO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS METRO R$ 
15 

DO CORPO DE BOMBEIROS, EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE LINEAR 
600 

39,07 23.442,00 

RESPONSABILIDADE 	TÉCNICA) 	EMITIDA 	POR 	PROFISSIONAL 

COMPETENTE, 

• INCLUINDO TODAS AS DESPESAS COM TAXAS, IMPOSTOS, 

ENCARGOS, 	PESSOAL, 	TRANSPORTE, 	HOSPEDAGEM 	E 

ALIMENTAÇÃO, 

• TODO SERVIÇO 	DEVE 	SER 	PRESTADO 	COM 	EXCELENTE 

QUALIDADE, ACABAMENTO E SEGURANÇA. 

EQUIPE DE COORDENAÇÃO E PRODUÇÃO: CONTRATAÇÃO DE 

EQUIPE 	DE 	COORDENAÇÃO 	FORMADA 	DE 	01 	(UM) 

COORDENADOR 	GERAL 	E 	04 	(QUATRO) 	ASSISTENTES 	DE 

PRODUÇÃO PARA COORDENAR A MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE TODA A INFRAESTRUTURA, AS APRESENTAÇÕES MUSICAIS, 

SEGURANÇA, CAMARIM, PALCO, CAMAROTE, SONORIZAÇÃO, 

ILUMINAÇÃO, GERADOR, LOGÍSTICA E DEMAIS NECESSIDADES 

ANTES, DURANTE E DEPOIS DO PERÍODO DA REALIZAÇÃO DO 

EVENTO. 	 (EQUIPE/DIA). 
16 • SERVIÇO INICIARÁ NO MÍNIMO UM DIA ANTES DO INICIO DA SERVIÇO 

R R$ 

DATA DE ABERTURA E SE ENCERRARÁ, UM 	DIA APÓS O 
5.600,00 56.000,00 

ENCERRAMENTO DO EVENTO OU ATÉ O TÉRMINO CORRETO DO 

SERVIÇO; 

• INCLUINDO TODA A RESPONSABILIDADE CIVIL E CRIMINAL, 

POSSÍVEIS DANOS MORAIS E MATERIAIS A TERCEIROS, DESPESAS 

COM TAXAS, IMPOSTOS, ENCARGOS, PESSOAL, TRANSPORTE, 

HOSPEDAGEM 	 E 	 ALIMENTAÇÃO. 
• TODO 	SERVIÇO 	DEVE 	SER 	PRESTADO COM 	EXCELENTE 

QUALIDADE, EDUCAÇÃO NO ATENDIMENTO E SEGURANÇA 

17 
FECHAMENTO: 	LOCAÇÃO 	DE 	ESTRUTURA 	EM 	PLACAS 	DE METRO 

300 
R$ R$ 

MADEIRA E METALON, MEDINDO NO MÍNIMO 2,20X1,60M, LINEAR 131,88 39.564,00 

(88) 3665-1130 ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br  
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PARA ISOLAMENTO DE AMBIENTES, FECHAMENTO DE RUAS. 

• INCLUINDO TODAS AS DESPESAS COM TAXAS, IMPOSTOS, 

ENCARGOS, 	PESSOAL, 	TRANSPORTE, 	HOSPEDAGEM 	E 

ALIMENTAÇÃO, 

• TODO 	SERVIÇO 	DEVE 	SER 	PRESTADO 	COM 	EXCELENTE 

QUALIDADE, ACABAMENTO E SEGURANÇA. 

HOUSEMIX MÉDIO PORTE: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE ESTRUTURA DE ALUMÍNIO P30, LEVE, ALTA 

RESISTÊNCIA E MADEIRA, COBERTURA EM LONA, COR BRANCA, 

TIPO NIGHT E DAY, ANTI CHAMAS, COM PISO EM MADEIRA, 

TAMANHO MÍNIMO DE 4,00 M X 4,00 M, COM BARRAS E 

GRADES PROTETORAS, TODA FECHADA NAS LATERAIS COM 

PLÁSTICO INCOLOR, COM BANCADA INTERNA DE NO MÍNIMO 

3,00 METROS PARA MESA DE CONTROLE DE SOM, ILUMINAÇÃO 

E 	EQUIPAMENTOS; 	PONTO 	DE 	ENERGIA 	E 	ILUMINAÇÃO. 

• TODA 	ESTRUTURA 	DEVIDAMENTE 	ATERRADA, 

• ACOMPANHADA NA MONTAGEM, DESMONTAGEM E DURANTE 

TODO O 	EVENTO 	POR 	EQUIPE 	COM 	EQUIPAMENTO 	DE 

SEGURANÇA 	 (EPI), 

• EXTINTORES DE INCÊNDIO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS 
R$ 

18 DO CORPO DE BOMBEIROS, EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE DIÁRIA 6 
2.334 96 14.009 76 

RESPONSABILIDADE 	TÉCNICA) 	EMITIDA 	POR 	PROFISSIONAL 

COMPETENTE, 

• TODA DOCUMENTAÇÃO E SINALIZAÇÃO FIXADAS EM LOCAIS 

DE 	FÁCIL 	VISUALIZAÇÃO 	E 	ACESSO, 	ESPECIFICANDO 	AS 

INFORMAÇÕES 	DE 	SEGURANÇA 	COMO: 	CAPACIDADE 	DE 

USUÁRIO/PÚBLICO, 	DIMENSIONAMENTO 	DE 	ESTRUTURAS, 

SAÍDAS DE EMERGÊNCIAS, LICENÇAS, ALVARÁS E AS ANOTAÇÕES 

DE RESPONSABILIDADE TÉCNICAS (ART'S) DOS PROFISSIONAIS 

COMPETENTES. 

• INCLUINDO TODAS AS DESPESAS COM TAXAS, IMPOSTOS, 

ENCARGOS, 	PESSOAL, 	TRANSPORTE, 	HOSPEDAGEM 	E 
ALIMENTAÇÃO, 

• TODO SERVIÇO 	DEVE 	SER 	PRESTADO 	COM 	EXCELENTE 

QUALIDADE, ACABAMENTO E SEGURANÇA. 

LONA ADESIVA: 	SERVIÇO 	DE 	CONFECÇÃO, 	INSTALAÇÃO 	E 

DESINSTALAÇÃO DE LONA PLÁSTICA, VINÍLICA, ADESIVADA OU 

IMPRESSÃO EM CORES VARIADAS, PARA FORMATAÇÃO DE 

BANNER, EM 	FORMATO DIVERSOS, 	PARA INSTALAÇÃO DE 

19 
ACORDO COM CONTRATANTE, COM ACABAMENTO EM ILHÓS, 

CORDA 	E 	VARA 	EM 	MADEIRA. 
METRO 

50 
R$ R$ 

• INCLUINDO DESPESAS COM TAXAS, IMPOSTOS, ENCARGOS, 
PESSOAL, 	TRANSPORTE, 	TRASLADO, 	HOSPEDAGEM 	E 

QUADRADO 146,15 7.307,50 

ALIMENTAÇÃO, 

• TODO 	SERVIÇO 	DEVE 	SER 	PRESTADO 	COM 	EXCELENTE 

QUALIDADE E ACABAMENTO. 

20 
MÁQUINA 	DE 	SKYPAPER: 	LOCAÇÃO 	COM 	MONTAGEM 	E 
	DESMONTAGEM DE EQUIPAMENTO, MÁQUINA DE SKYPAPER, 

DIÁRIA 
R$ R$ 

2
439,35 878,70 
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COM 2 KG DE PAPEL PICADO NA COR PRATA OU COLORIDA. 

• ACOMPANHADO E OPERADO POR 01 PESSOA CAPACITADA, 

• INCLUINDO DESPESAS COM TAXAS, IMPOSTOS, ENCARGOS, 

	

PESSOAL, 	TRANSPORTE, 	TRASLADO, 	HOSPEDAGEM 	E 

ALIMENTAÇÃO, 

• TODO 	SERVIÇO 	DEVE 	SER 	PRESTADO 	COM 	EXCELENTE 

QUALIDADE. 

MESA PLÁSTICA: LOCAÇÃO DE MESA PLÁSTICA QUADRADA DE 

POLIPROPILENO, COR BRANCA, PARA 04 PESSOAS, MEDINDO 70 

X 70 CM, EMPILHÁVEL, COM CAPACIDADE PARA SUPORTAR NO 

MÍNIMO, 	120KG, 	EM 	BOM 	ESTADO 	DE 	CONSERVAÇÃO. 
R$ 

21 • INCLUINDO DESPESAS COM TAXAS, IMPOSTOS, ENCARGOS, 

PESSOAL, 	TRANSPORTE, 	TRASLADO, 	HOSPEDAGEM 	E 

DIÁRIA 75 
35,85 2 688 75 

ALIMENTAÇÃO, 

• TODO 	SERVIÇO 	DEVE 	SER 	PRESTADO 	COM 	EXCELENTE 

QUALIDADE. 

PALCO PORTE GRANDE - TIPO 1: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 

DESMONTAGEM 	DE 	PALCO 	PROFISSIONAL 	COM 	AS 

ESPECIFICAÇÕES 	 MÍNIMAS: 

• MEDINDO 14M DE BOCA X 10M DE PROFUNDIDADE X 2M DE 

ALTURA DO CHÃO PARA PISO DO PALCO X 7M DE ALTURA 

REGULÁVEIS 	DO 	PISO 	PARA 	TETO, 

• MONTADO EM ESTRUTURA DE BOX TRUSS P30 (30CM X 30CM) 

OU P50 (50CM X 50CM), COLUNAS, VIGAS, TRELIÇAS, CUBO, 

SLEEVE, 	BASE, 	PAU 	DE 	CARGA, 	FLANGES, 	SAPATAS, 

CONFECCIONADAS EM ALUMÍNIO, LEVES E DE ALTA RESISTÊNCIA, 

• COBERTURA EM ARCO OU CHALÉ COM LONAS ANTICHAMAS 

NA 	COR 	BRANCA, 	NAS 	LATERAIS 	E 	NA 
COBERTURA, 

• SUPORTE DO PISO COM ANDAIMES, PISO EM PLATAFORMA DE 

FERRO 	OU 	ALUMÍNIO 	E 	COMPENSADO 	15MM, 	COM 

22 
CAPACIDADE DE CARGA DE 750 KG/M 2, CARPETADO NA COR 

DIÁRIA 6  
R$ R$ 

SOLICITADA; 16.530,06 99.180,36 
• GUARDA CORPO COM BARRA E GRADE PROTETORA AO REDOR 

DE 	 TODA 	 A 	 ESTRUTURA, 
• 02 ÁREAS LATERAIS (SIDESTAGES) NA ALTURA DO PALCO, 

MONTADO EM ESTRUTURA EM ALUMÍNIO P30 OU P50, SENDO 

UMA, TAMANHO 5M X 5M, E OUTRA, TAMANHO 5M X iaM, 

SUPORTE DO PISO COM ANDAIMES, PISO EM PLATAFORMA DE 

FERRO OU ALUMÍNIO E COMPENSADO, COM CAPACIDADE DE 

CARGA DE 750 KG/M2, CARPETADO NA COR SOLICITADA, 

GUARDA CORPO E GRADE PROTETORA AO REDOR, COBERTURA 

EM FORMA DE ARCO OU CHALÉ, COMBINADO COM O PALCO, 

LONA 	ANTICHAMAS 	NA 	COR 	BRANCA, 
• 02 ESCADAS DE ACESSO COM NO MÍNIMO 1,20M DE LARGURA, 

DEGRAUS 	LARGOS 	E 	CORRIMÃO, 	CADA; 
• ÁREA DE BACK STAGE, FECHADA AO FUNDO COM 150 METROS 

 	QUADRADOS COM PORTA E PORTÃO DE ACESSO DE PEDESTRE E 

(88) 3665-1130  ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br  
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VEÍCULOS, 

• TODA 	ESTRUTURA 	DEVIDAMENTE 	ATERRADA, 

• ACOMPANHADA NA MONTAGEM, DESMONTAGEM E DURANTE 

TODO O EVENTO POR 	EQUIPE COM 	EQUIPAMENTO DE 

SEGURANÇA 	 (EPI), 

EXTINTORES DE INCÊNDIO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DO 
CORPO DE BOMBEIROS, EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE 	TÉCNICA) 	EMITIDA 	POR 	PROFISSIONAL 

COMPETENTE, 

• TODA DOCUMENTAÇÃO E SINALIZAÇÃO FIXADAS EM LOCAIS 

DE 	FÁCIL 	VISUALIZAÇÃO 	E 	ACESSO, 	ESPECIFICANDO 	AS 

INFORMAÇÕES 	DE 	SEGURANÇA 	COMO: 	CAPACIDADE 	DE 

USUÁRIO/PÚBLICO, 	DIMENSIONAMENTO 	DE 	ESTRUTURAS, 

SAÍDAS DE EMERGÊNCIAS, LICENÇAS, ALVARÁS E AS ANOTAÇÕES 

DE RESPONSABILIDADE TÉCNICAS (ART'S) DOS PROFISSIONAIS 

COMPETENTES. 

• INCLUINDO TODAS AS DESPESAS COM TAXAS, IMPOSTOS, 

ENCARGOS, 	PESSOAL, 	TRANSPORTE, 	HOSPEDAGEM 	E 

ALIMENTAÇÃO, • TODO SERVIÇO DEVE SER PRESTADO COM 

EXCELENTE QUALIDADE, ACABAMENTO E SEGURANÇA. 

PALCO 	PORTE 	MÉDIO: 	LOCAÇÃO 	COM 	MONTAGEM 	E 
DESMONTAGEM DE PALCO, COM AS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
• MEDINDO 12,0 METROS DE FRENTE POR 8,0 METROS DE 

PROFUNDIDADE, 1,5 METRO DE ALTURA DO CHÃO PARA PISO, 
6,0 METROS DE ALTURA DO PISO PARA TETO, MONTADO EM 
ESTRUTURA 	 EM 	 ALUMÍNIO 	 P30, 
• COBERTURA EM ARCO OU CHALÉ COM LONAS ANTICHAMAS 
NA 	COR 	BRANCA, 	NAS 	LATERAIS 	E 	NA 	COBERTURA, 
• 02 ÁREAS LATERAIS (SIDE STAGES), NA ALTURA DO PALCO, 

COM 5,0 METROS X 5,0 METROS E OUTRA COM 5,0 METROS X 

10,0 METROS, MONTADO EM ESTRUTURA EM ALUMÍNIO P30, 
COBERTURA 	EM 	LONA 	ANTICHAMA 	NA 	COR 	BRANCA, 
• SUPORTE DO PISO COM ANDAIMES, PISO EM PLATAFORMA DE 

23 
FERRO OU ALUMÍNIO E COMPENSADO, COM CAPACIDADE DE - 

DIÁRIA 2 
R$ R$ 

CARGA DE 750 KG/M2, CARPETADO NA COR SOLICITADA PELO 10.844,45 21.688,90 
CONTRATANTE, 
• GUARDA CORPO COM BARRA E GRADE PROTETORA AO REDOR 
DE 	 TODA 	 A 	 ESTRUTURA, 
• 02 ESCADAS DE ACESSO COM NO MÍNIMO 1,20M DE LARGURA 
E 	 CORRIMÃO,CADA 
• ÁREA AO FUNDO (BACK STAGE), FECHADA COM 120 METROS 

QUADRADOS, 	COM 	PORTA 	DE 	ACESSO, 
• TODA 	ESTRUTURA 	DEVIDAMENTE 	ATERRADA, 
• ACOMPANHADA NA MONTAGEM, DESMONTAGEM E DURANTE 
TODO O EVENTO POR EQUIPE COM 	EQUIPAMENTO DE 
SEGURANÇA 	 (EPI), 
• EXTINTORES DE INCÊNDIO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS 
DO CORPO DE BOMBEIROS, EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE 

  

1 

morri iihos.ce.gov.br  (88) 3665-1130 
• ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br  
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RESPONSABILIDADE 	TÉCNICA) 	EMITIDA 	POR 	PROFISSIONAL 

COMPETENTE, 

• TODA DOCUMENTAÇÃO E SINALIZAÇÃO FIXADAS EM LOCAIS 

DE 	FÁCIL 	VISUALIZAÇÃO 	E 	ACESSO, 	ESPECIFICANDO 	AS 

INFORMAÇÕES 	DE 	SEGURANÇA 	COMO: 	CAPACIDADE 	DE 

USUÁRIO/PÚBLICO, 	DIMENSIONAMENTO 	DE 	ESTRUTURAS, 

SAÍDAS DE EMERGÊNCIAS, LICENÇAS, ALVARÁS E AS ANOTAÇÕES 

DE RESPONSABILIDADE TÉCNICAS (ART'S) DOS PROFISSIONAIS 

COMPETENTES. 

• INCLUINDO TODAS AS DESPESAS COM TAXAS, IMPOSTOS, 

ENCARGOS, 	PESSOAL, 	TRANSPORTE, 	HOSPEDAGEM 	E 

ALIMENTAÇÃO, 

• TODO SERVIÇO 	DEVE 	SER 	PRESTADO 	COM 	EXCELENTE 

QUALIDADE, ACABAMENTO E SEGURANÇA. 

PASSARELA: LOCAÇÃO DE PASSARELA EM ESTRUTURA DE FERRO 

COM MADEIRA EM COMPENSADO, TODO ENCARPETADO E COM 

FECHAMENTO NAS LATERAIS. COM  MEDIDAS MÍNIMAS DE 1.20 

UM METRO E VINTE CENTIMETROS) DE LARGURA POR 10.0 M 

(DEZ METROS) DE COMPRIMENTO, COM ESCADA DE ACESSO. 

• ESTRUTURA 	DEVIDAMENTE 	ATERRADA, 	ACOMPANHADA 

DURANTE TODO O EVENTO POR EQUIPE DE MANUTENÇÃO, 

• EXTINTORES DE INCÊNDIO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS 

DO CORPO DE BOMBEIROS, EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE 	TÉCNICA) 	EMITIDA 	POR 	PROFISSIONAL 

24 

COMPETENTE, 

• TODA DOCUMENTAÇÃO E SINALIZAÇÃO FIXADAS EM LOCAIS DIÁRIA 2 
R$ R$ 

DE 	FÁCIL 	VISUALIZAÇÃO 	E 	ACESSO, 	ESPECIFICANDO 	AS 
3.158,50 6.337,00 

INFORMAÇÕES 	DE 	SEGURANÇA 	COMO: 	CAPACIDADE 	DE 

USUÁRIO/PÚBLICO, 	DIMENSIONAMENTO 	DE 	ESTRUTURAS, 

SAÍDAS DE EMERGÊNCIAS, LICENÇAS, ALVARÁS E AS ANOTAÇÕES 

DE RESPONSABILIDADE TÉCNICAS (ARTS) DOS PROFISSIONAIS 

COMPETENTES 

• INCLUINDO TODAS AS DESPESAS COM TAXAS, IMPOSTOS, 

ENCARGOS, 	PESSOAL, 	TRANSPORTE, 	HOSPEDAGEM 	E 
ALIMENTAÇÃO, 

• TODO 	SERVIÇO 	DEVE 	SER 	PRESTADO 	COM 	EXCELENTE 

QUALIDADE, ACABAMENTO E SEGURANÇA. 

PRATICÁVEL: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

UNIDADE DE ESTRUTURA MÓVEL DE FERRO E MADEIRA, OU 

SIMILAR, EM MÓDULOS DE 1M X 21V1, COM ALTURA REGULÁVEL, 

LATERAIS FECHADA COM MADEIRA OU TECIDO, PARA PALCO E 

25 

	

SUSTENTAÇÃO 	DE 	INSTRUMENTOS 	E 	EQUIPAMENTOS, 
• ESTRUTURA 	DEVIDAMENTE 	ATERRADA, 	ACOMPANHADA DIÁRIA 24 

R$ 

DURANTE TODO O EVENTO POR EQUIPE DE MANUTENÇÃO, 

• EXTINTORES DE INCÊNDIO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS 

354,05 8.497,20 

DO CORPO DE BOMBEIROS, EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE 	TÉCNICA) 	EMITIDA 	POR 	PROFISSIONAL 

COMPETENTE, 

(88) 3665-1130 ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br  morri r, nos.ce.gov.br  
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• INCLUINDO TODAS AS DESPESAS COM TAXAS, IMPOSTOS, 

ENCARGOS, 	PESSOAL, 	TRANSPORTE, 	HOSPEDAGEM 	E 

ALIMENTAÇÃO, 

• TODO 	SERVIÇO 	DEVE 	SER 	PRESTADO COM 	EXCELENTE 

QUALIDADE, ACABAMENTO E SEGURANÇA. 

26 

RÁDIO DE COMUNICAÇÃO: LOCAÇÃO DE RÁDIO COMUNICADOR, 

TIPO 	WALK 	TALK, 	ALCANCE 	DE 	3 	KM, 	10 	FREQUÊNCIAS, 

CAPACIDADE DE OPERAÇÃO MÍNIMA DE 12 HORAS, VISOR 

DIGITAL, BATERIA, CARREGADOR, BOLSA DE SUSTENTAÇÃO E 

FONE DE OUVIDO. 

DIÁRIA 15 R$ 
81,21 1 218 15 

27 

SERVIÇO DE CAMARIM - COMPOSTO POR FRUTAS VARIADAS, 

REFRIGERANTE, 	SALGADO, 	BOLO, 	SALGADINHOS 	DIVERSOS, 

ÁGUA MINERAL, ENERGETICO, SUCOS VARIADOS, PARA SERVIR 

NO 	 MÍNIMO 	 30 	 PESSOAS. 

INCLUINDO TODA A RESPONSABILIDADE CIVIL E 	CRIMINAL, 

POSSÍVEIS DANOS MORAIS E MATERIAIS A TERCEIROS, DESPESAS 

COM TAXAS, IMPOSTOS, ENCARGOS, PESSOAL, TRANSPORTE, 

HOSPEDAGEM 	 E 	 ALIMENTAÇÃO. 

• TODO 	SERVIÇO 	DEVE 	SER 	PRESTADO COM 	EXCELENTE 

QUALIDADE, EDUCAÇÃO NO ATENDIMENTO E SEGURANÇA. 

SERVIÇO 8 
R$ 

3.586,49 
R$ 

28.691,92 

28 

SERVIÇOS DE EQUIPE DE SEGURANÇA: CONTRATAÇÃO DE EQUIPE 

DE SEGURANÇA TREINADO E CAPACITADO, COMPOSTA POR 

PELO MENOS 10 PESSOAS, PARA EXECUÇÃO DE SEGURANÇA 

DESARMADA, 	UNIFORMIZADA 	E 	COM 	EQUIPAMENTOS 	DE 

DEFESA. 

SERVIÇO INICIARÁ NO MÍNIMO DUAS HORAS ANTES DO INICIO 

DO HORÁRIO DE ABERTURA E ENCERRARÁ, DUAS HORAS APÓS O 

ENCERRAMENTO DO EVENTO OU ATÉ O TÉRMINO CORRETO DO 

SERVIÇO; 

• INCLUINDO TODA A RESPONSABILIDADE CIVIL E CRIMINAL; 

TODO 	MATERIAL, 	EQUIPAMENTOS 	NECESSÁRIOS 	PARA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DESPESAS COM TAXAS, IMPOSTOS, 

ENCARGOS, 	PESSOAL, 	TRANSPORTE, 	HOSPEDAGEM 	E 
ALIMENTAÇÃO, 

• TODO SERVIÇO 	DEVE 	SER 	PRESTADO 	COM 	EXCELENTE 

QUALIDADE, EDUCAÇÃO NO ATENDIMENTO E SEGURANÇA. 

SERVIÇO 6 
R$ 

2.150,44 

R$ 

12.902,64 

29 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO GRANDE PORTE: LOCAÇÃO COM 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE SISTEMA DE SONORIZAÇÃO 

PROFISSIONAL 	DE 	GRANDE 	PORTE 	QUE ATENDA 	PÚBLICO 

ESTIMADO DE NO MÍNIMO 30000 PESSOAS EM ÁREA ABERTA, 

COM AS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: P.A.(PUBLIC ADDRESS): 22X 

UNE ARRAY DAS AER012 AUTOAMPLIFICADAS SPAIN; 	16X 
SUBGRAVES SB850 1600 WATTS; 06X TALHAS IT; 06X BAMPERS; 

10X AMPLIFICADOR 9K DB TECNOLOGIA 9000 WATTSRACK 

DRIVER - CONSOLES: 01X CONSOLE YAMAHA CL5 48 IN 24 OUT; 

01X 	CONSOLE 	YAMAHA 	CL3 	48 	IN 	24 	OUT; 	02X 

PROCESSADORORES XTA 448 41N 8OUT; 01X PROCESSADORES 
2X6 	DB 	SERIES 	21N 	60UT; 	01X 	DISTRIBUIDOR 	ISOLADOR 

- 
DIÁRIA 6 

R$ 
14.072,00 

R$ 
84.432,00 

(88) 3665-1130  ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br  

RUA JOSÉ IBIAPINA ROCHA, SI N, CENTRO, 
CEP: 62.550-000  -  MORRINHOS - CE 9 R1  CNPJ: 07.566.920/0001-10 
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BEHRINGER; 01X DISTRIBUIDOR AC PENTACÚSTICAMONITOR: 
08X LINE ARRAY IDEA EVO 88 1200WATTS POWERSOFT ITALY; 
02X BAMPERS; 04X SUBGRAVES DB TECNOLOGIA B&C CELESTION 
SCOOP 1200 WATTS; 02X MONITORES DAS SL12 
AUTOAMPLIFICADAS(1X12) SPAIN; 02X MONITORES RCF HD10 
AUTOAM PLI FACADAS (1X10) ITALY; 04X MONITORES JBL PRX612 
AUTOAMPLIFICADAS (1X12) USA; 04X MONITORES DB 
TECNOLOGIA B&C CELESTION T112 (1X12 COAXIAL); 02X SUBS 
PEAVY AUOAMPLIFICADAS (1X18) USABANKLINE: 01X JAZZ 
CHORUS 120 ITALY; 01X FENDER SUPER SONIC TWIN 120W USA; 

01X HARTKIE SYSTEM 3500 USA; 01X AMPEG SVT7 - CAIXA 810 
USA; 04X CAIXAS HS 4X10 - 1X15 USA; 50X PEDESTAIS RMV; 03X 
GARRAS LP; 03X GARRA ASK;BATERIA YAMAHA 
JAPANMICROFONES: 03X SHURE SM 5713; 12X SHURE SM 57; 11X 
SHURE SM 58; 03X SHURE SM 5813; 02X AUDIO TECNICA; 02X JTS 
58; 01X SHURE SM 52B; 01X AKG D112; 02X SHURE SM 9113; 09X 
SENNEHEISER 604; 01X SENNEHEISER 609; 01X SENNEHEISER 
905; 01X SENNEHEISER MD 421; 06X SHURE SM 81; O1X 
MICROFONES SEM FIO SHURE PGX; 04X FONTES SHURE; 04X 
MICROFONES SEM FIO SHURE UR2 COM BOOSTER; 18X DIRECT 
WHIRLWIND IMP2; 01X DIRECT ATIVO DBX; 01X AMPLICADORES 
DE FONES PHONIC; 01X POWER CLICK; 06X FONES KOSS; 01X 
FONE AKG 404; 01X FONE AKG 414; 12X CAIXAS ADAPTADORAS 
FONES; 01X AFINADOR TAMA; CDJ PIONNER 400; 02X CAIXA 
COMUNICAÇÃO; 01X SONOMETRO RADIO SHACKCABOS MICS E 
SUB SNAKE: 01X SUB SNAKE 20 VIAS; 04X SUB SNAKE 12VIAS; 02X 
SUB SNAKE 06 VIAS; 02X DISTRIBUIDOR 06 VIAS; 03X SPLITER 12 
VIAS 80M; 01X SPLITER 12 VIAS 30M; 110X CABOS XLR; 28X 
CABOS P1OPOWER: 01X MAIN POWER COM MIB DIGITAL 150A; 
03X CABOS 4X16MM SOM; 03X CABOS 1X16MM 50M (VERDE); 
03X VARAS PARA ATERRAMENTO 1/2 POLEGADA. SISTEMA DEVE 
ATENDER TODAS AS ESPECIFICAÇÕES, EXIGÊNCIAS E 
ESPECIFICIDADES EM QUANTIDADES SUFICIENTES E DEMAIS 
EQUIPAMENTOS EXIGIDOS QUE ATENDAM RIDER TÉCNICO DE 
ATRAÇÕES MUSICAIS DE GRANDE PORTE DE NÍVEL NACIONAL E 
INTERNACIONAL. 	QUALQUER 	SUBSTITUIÇÃO 	DOS 
EQUIPAMENTOS TERÁ OBRIGATORIAMENTE QUE SER ACEITA 
PELA CONTRATANTE E EQUIPE TÉCNICA DA ATRAÇÃO. . BATERIA 
PROFISSIONAL COMPLETA; • ACOMPANHADO E OPERADO POR 
02 TÉCNICOS CAPACITADOS E EQUIPE DE APOIO, • SISTEMA 
DEVIDAMENTE ATERRADO, • EXTINTORES DE INCÊNDIO DE 
ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DO CORPO DE BOMBEIROS, 
EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 
EMITIDA 	POR 	PROFISSIONAL 	COMPETENTE, 
AS DESPESAS COM TAXAS, IMPOSTOS, ENCARGOS, PESSOAL, 
TRANSPORTE, 	HOSPEDAGEM 	E 	ALIMENTAÇÃO, 
DEVE SER PRESTADO COM EXCELENTE QUALIDADE, 
ACABAMENTO E SEGURANÇA. 

       

^ (88) 3665-1130 

       

ez4  ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br  

   

morrinhoscegov.br 
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TABLADO - LOCAÇÃO DE TABLADO COM NO MÍNIMO SEIS 

METROS DE FRENTE POR TRÊS METROS DE FUNDO, COM 20CM 

DE ALTURA EM ESTRUTURA DE FERRO GALVANIZADO E FOLHAS 

DE COMPENSADO DE 15MM COM FECHAMENTO NAS LATERAIS E 

TODO 	 ACARPETADO. 

ESTRUTURA 	DEVIDAMENTE 	ATERRADA, 	ACOMPANHADA 

DURANTE TODO O EVENTO POR EQUIPE DE MANUTENÇÃO. 

• INCLUINDO TODAS AS DESPESAS COM TAXAS, IMPOSTOS, 

ENCARGOS, 	PESSOAL, 	TRANSPORTE, 	HOSPEDAGEM 	E 

ALIMENTAÇÃO, 

• TODO SERVIÇO DEVE SER PRESTADO COM 	EXCELENTE 

QUALIDADE, ACABAMENTO E SEGURANÇA. 

DIÁRIA - 	I 2 
R$ 

1.808,99 
R$ 

3.617,98 

31 

TOLDO 	10M 	X 	101V1: 	LOCAÇÃO 	COM 	MONTAGEM 	E 

DESMONTAGEM 	DE TENDA EM 	ESTRUTURA 	P30, 	FERRO 

GALVANIZADO OU SIMILAR, COM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
10,0 METROS DE LARGURA X 10,0 METROS DE COMPRIMENTO, 

COM ALTURA MÍNIMA DE 2,5 METROS E REGULÁVEIS, COBERTA 
EM LONA TIPO NIGHT AND DAY; COR BRANCA, SISTEMA DE 

ENERGIA ISOLADO, 02 PONTOS DE ILUMINAÇÃO BRANCA, 04 

PONTOS 	DE 	ENERGIA 	220 	VOLTS; 

• ESTRUTURA 	DEVIDAMENTE 	ATERRADA, 	ACOMPANHADA 

DURANTE TODO O EVENTO POR EQUIPE DE MANUTENÇÃO, 

• EXTINTORES DE INCÊNDIO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS 
DO CORPO DE BOMBEIROS, EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE 	TÉCNICA) 	EMITIDA 	POR 	PROFISSIONAL 

COMPETENTE, 

• INCLUINDO TODAS AS DESPESAS COM TAXAS, IMPOSTOS, 

ENCARGOS, 	PESSOAL, 	TRANSPORTE, 	HOSPEDAGEM 	E 

ALIMENTAÇÃO, 

• TODO SERVIÇO DEVE SER PRESTADO COM 	EXCELENTE 

QUALIDADE, ACABAMENTO E SEGURANÇA. 

DIÁRIA 5 
R 

1 540 19 

R 

7 700 95 

32 

TOLDO 3M X 3M: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE TENDA EM ESTRUTURA P30, FERRO GALVANIZADO OU 

SIMILAR, COM 	ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 3,0 METROS DE 

LARGURA X 3,0 METROS DE COMPRIMENTO, COM ALTURA 
MÍNIMA DE 2,5 METROS E REGULÁVEIS, COBERTA EM LONA TIPO 

NIGHT AND DAY, COR BRANCA, SISTEMA DE ENERGIA ISOLADO, 

COM 01 PONTO DE ILUMINAÇÃO BRANCA, 02 PONTOS DE 

ENERGIA 	 220 	 VOLTS; 

• ESTRUTURA 	DEVIDAMENTE 	ATERRADA, 	ACOMPANHADA 

DURANTE TODO O EVENTO POR EQUIPE DE MANUTENÇÃO, 
• EXTINTORES DE INCÊNDIO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS 
DO CORPO DE BOMBEIROS, EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE 	TÉCNICA) 	EMITIDA 	POR 	PROFISSIONAL 

COMPETENTE, 

• INCLUINDO TODAS AS DESPESAS COM TAXAS, IMPOSTOS, 

ENCARGOS, 	PESSOAL, 	TRANSPORTE, 	HOSPEDAGEM 	E 
ALIMENTAÇÃO, 

DIÁRIA 10 
R 

489,00 

R 

4 890 00 

(88) 3665-1130  ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br  
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• TODO 	SERVIÇO 	DEVE 	SER 	PRESTADO 	COM 	EXCELENTE 

QUALIDADE, ACABAMENTO E SEGURANÇA. 

TOLDO 5M X 5M: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE TENDA EM ESTRUTURA P30, FERRO GALVANIZADO OU 

SIMILAR, COM 	ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 	5,0 	METROS DE 

LARGURA X 5,0 METROS DE COMPRIMENTO, COM ALTURA 

MÍNIMA DE 2,5 METROS E REGULÁVEIS, COBERTA EM LONA TIPO 

NIGHT AND DAY, COR BRANCA, SISTEMA DE ENERGIA ISOLADO, 

COM 01 PONTO DE ILUMINAÇÃO BRANCA, 02 PONTOS DE 

ENERGIA 	 220 	 VOLTS; 

• ESTRUTURA 	DEVIDAMENTE 	ATERRADA, 	ACOMPANHADA 
R$ R$ 

33 DURANTE TODO O EVENTO POR EQUIPE DE MANUTENÇÃO, 

• EXTINTORES DE INCÊNDIO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS 

DIÁRIA 6 
962,57 5.775,42 

DO CORPO DE BOMBEIROS, EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE 	TÉCNICA) 	EMITIDA 	POR 	PROFISSIONAL 

COMPETENTE, 

• INCLUINDO TODAS AS DESPESAS COM TAXAS, IMPOSTOS, 

ENCARGOS, 	PESSOAL, 	TRANSPORTE, 	HOSPEDAGEM 	E 

ALIMENTAÇÃO, 

• TODO SERVIÇO 	DEVE 	SER 	PRESTADO 	COM 	EXCELENTE 

QUALIDADE, ACABAMENTO E SEGURANÇA. 

BANHEIRO 	QUÍMICO 	PARA 	PORTADOR 	DE 	NECESSIDADES 

ESPECIAIS (PNE): LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE BANHEIRO QUÍMICO PARA PORTADORES DE NECESSIDADES 

ESPECIAIS, COM AS ESPECIFICAÇÕES DE ACORDO COM AS 

NORMAS 	VIGENTES 	E 	NO 	MÍNIMO: 

• TAMANHO: 	ALTURA: 	22001VIM 	X 	LARGURA: 	11001VIM 	X 

COMPRIMENTO:1800MM, 

• RAMPA DE ACESSO APROPRIADA PARA CADEIRANTES, COM 

ACESSO 	FÁCIL 	E 	SEGURO 	PARA A 	CADEIRA 	DE 	RODAS, 

• BARRAS 	LATERAIS 	PARA 	SEGURANÇA 	DO 	USUÁRIO, 

• TANQUE DE CONTENÇÃO DE DEJETOS, PISO ANTIDERRAPANTE, 

CORRIMÃO, PONTO DE VENTILAÇÃO, PONTO DE LUZ, TETO 

TRANSLÚCIDO, TRINCO NA PORTA COM TRAVA INTERNA E 

34 	INDICAÇÃO LIVRE/OCUPADO NA PARTE EXTERNA, SUPORTE DIÁRIA 2 
R$ 

PARA 	PAPEL 	HIGIÊNICO 	E 	APOIO 	PARA 	OBJETOS, 
• INCLUÍDAS AS DESPESAS COM TRANSPORTE DOS BANHEIROS 

736,40 1.472,80 

ATÉ O LOCAL DO EVENTO E SUA RETIRADA NO TÉRMINO, 

RETIRADA DIÁRIA DE DEJETOS E 	HIGIENIZAÇÃO INTERNA E 

EXTERNA DURANTE O PERÍODO DO EVENTO, FORNECIMENTO DE 

PAPEL 	HIGIÊNICO, 	SOLUÇÃO 	QUÍMICA 	HIGIENIZADORA 

BIODEGRADÁVEL, DESINFETANTES E DEMAIS SUPRIMENTOS EM 

QUANTIDADES SUFICIENTES QUE SUPRAM AS NECESSIDADES 
DIÁRIAS, 

• ACOMPANHADO POR EQUIPE DE MANUTENÇÃO DURANTE 

TODO 	 O 	 EVENTO, 
• INCLUINDO TODAS AS DESPESAS COM TAXAS, IMPOSTOS, 

ENCARGOS, 	PESSOAL, 	TRANSPORTE, 	HOSPEDAGEM 	E 
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ALIMENTAÇÃO, 

• TODO SERVIÇO DEVE SER 	PRESTADO COM 	QUALIDADE, 

EXCELENTE ACABAMENTO E SEGURANÇA. 

BANHEIRO QUÍMICO STANDART: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE BANHEIRO QUÍMICO, TIPO STANDART, COM 

ESPECIFICAÇÕES 	 MÍNIMAS: 

• SANITÁRIOS QUÍMICOS PORTÁTEIS, FEMININOS E MASCULINOS 

(A SEREM 	DEFINIDOS PELA PRODUÇÃO), COM 	DIMENSÕES 

MÍNIMAS DE COMPRIMENTO - 1,15M LARGURA - 1,20 M E 

ALTURA 	 - 	 2,301V1; 

• COM CAIXA DE DEJETOS, ASSENTO SANITÁRIO (FEMININO) E 

MICTÓRIO (MASCULINO), COM PISO ANTIDERRAPANTE, PONTO 

DE VENTILAÇÃO, PONTO DE LUZ, TETO TRANSLÚCIDO, TRINCO 

NA PORTA COM TRAVA INTERNA E INDICAÇÃO LIVRE/OCUPADO 

NA PARTE EXTERNA, SUPORTE PARA PAPEL HIGIÊNICO E APOIO 

PARA 	 OBJETOS, 

• INCLUÍDAS AS DESPESAS COM TRANSPORTE DOS BANHEIROS R$ 
35 

ATÉ O LOCAL DO EVENTO E SUA RETIRADA NO TÉRMINO, 

RETIRADA DIÁRIA DE DEJETOS E HIGIENIZAÇÃO INTERNA E 

DIÁRIA 100 
309,08 30.908,00 

EXTERNA DURANTE O PERÍODO DO EVENTO, FORNECIMENTO DE 

PAPEL 	HIGIÊNICO, 	SOLUÇÃO 	QUÍMICA 	HIGIENIZADORA 

BIODEGRADÁVEL, DESINFETANTES E DEMAIS SUPRIMENTOS EM 

QUANTIDADES SUFICIENTES QUE SUPRAM AS NECESSIDADES 

DIÁRIAS, 

• ACOMPANHADO POR EQUIPE DE MANUTENÇÃO DURANTE 

TODO 	 O 	 EVENTO, 

• INCLUINDO TODAS AS DESPESAS COM TAXAS, IMPOSTOS, 

ENCARGOS, 	PESSOAL, 	TRANSPORTE, 	HOSPEDAGEM 	E 
ALIMENTAÇÃO, 

• TODO SERVIÇO 	DEVE SER 	PRESTADO COM 	EXCELENTE 

QUALIDADE, ACABAMENTO E SEGURANÇA. 

ESTRUTURA BOX TRUSS EM P30: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 

DESMONTAGEM 	DE 	ESTRUTURA 	DE 	BOX 	TRUSS, 

CONFECCIONADA EM ALUMÍNIO, LEVE E DE ALTA RESISTÊNCIA, 

EM P30 (30CM X 30CM), PARA CORRETA MONTAGEM DE GRID'S, 

PÓRTICOS E DEMAIS ESTRUTURAS NA FORMATAÇÃO DE ACORDO 

COM A SOLICITAÇÃO DO CONTRATANTE, INCLUINDO PEÇAS E 

EQUIPAMENTOS VARIADOS, COMO: COLUNAS E VIGAS DE 

TAMANHOS VARIADOS DE 1MT, 21VITS, 3MTS, 4MTS, 51VITS E 

36 6MTS, TRELIÇAS, CUBOS, SLEEVES, BASES, PAU 	DE CARGA, METRO 300 
R$ R$ 

FLANGES, 	SAPATAS; 	ABRAÇADEIRAS, 	GRAUS, 	TALHAS, 

PARAFUSOS, FERRAMENTAS, ACESSÓRIOS; PARA SUSTENTAÇÃO 

62,70 18.810,00 

DE 	EQUIPAMENTOS 	DE 	ILUMINAÇÃO, 	EFEITOS 	DIVERSOS, 
PAINÉIS E CENÁRIOS, MONTADOS EM CIMA DE PALCO OU SOBRE 

SOLO, COM CARGA MÍNIMA DISTRIBUÍDA DE 40 KG/METRO. 

• ESTRUTURA 	DEVIDAMENTE 	ATERRADA, 
• ACOMPANHADA NA MONTAGEM, DESMONTAGEM E DURANTE 

TODO O EVENTO POR EQUIPE DE MANUTENÇÃO COM OS 
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DEVIDOS 	EQUIPAMENTOS 	DE 	SEGURANÇA 	(EPI); 

• EXTINTORES DE INCÊNDIO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS 

DO CORPO DE BOMBEIROS, EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE 	TÉCNICA) 	EMITIDA 	POR 	PROFISSIONAL 

COMPETENTE, 

• INCLUINDO TODAS AS DESPESAS COM TAXAS, IMPOSTOS, 

ENCARGOS, 	PESSOAL, 	TRANSPORTE, 	HOSPEDAGEM 	E 

ALIMENTAÇÃO, 

• TODO 	SERVIÇO 	DEVE 	SER 	PRESTADO COM 	EXCELENTE 

QUALIDADE, ACABAMENTO E SEGURANÇA. 

ESTRUTURA BOX TRUSS EM P50: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 

DESMONTAGEM 	DE 	ESTRUTURA 	DE 	BOX 	TRUSS, 

CONFECCIONADA EM ALUMÍNIO, LEVE E DE ALTA RESISTÊNCIA, 

EM P50 (50CM X 50CM), PARA CORRETA MONTAGEM DE GRID'S, 

PÓRTICOS E DEMAIS ESTRUTURAS NA FORMATAÇÃO DE ACORDO 

COM A SOLICITAÇÃO DO CONTRATANTE, INCLUINDO PEÇAS E 

EQUIPAMENTOS VARIADOS, COMO: COLUNAS E VIGAS DE 

TAMANHOS VARIADOS DE 1MT, 2MTS, 3MTS, 4MTS, 51VITS E 

6MTS, TRELIÇAS, CUBOS, SLEEVES, BASES, PAU DE CARGA, 

FLANGES, 	SAPATAS; 	ABRAÇADEIRAS, 	GRAUS, 	TALHAS, 

PARAFUSOS, FERRAMENTAS, ACESSÓRIOS; PARA SUSTENTAÇÃO 

DE 	EQUIPAMENTOS 	DE 	ILUMINAÇÃO, 	EFEITOS 	DIVERSOS, 

PAINÉIS E CENÁRIOS, MONTADOS EM CIMA DE PALCO OU SOBRE 

37 SOLO, COM CARGA MÍNIMA DISTRIBUÍDA DE 80 KG/METRO. METRO 250 
R$ 

• ESTRUTURA 	DEVIDAMENTE 	ATERRADA, 

• ACOMPANHADA NA MONTAGEM, DESMONTAGEM E DURANTE 

56,88 14.220,00 

TODO O EVENTO POR EQUIPE DE MANUTENÇÃO COM OS 

DEVIDOS 	EQUIPAMENTOS 	DE 	SEGURANÇA 	(EPI); 

• EXTINTORES DE INCÊNDIO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS 

DO CORPO DE BOMBEIROS, EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE 	TÉCNICA) 	EMITIDA 	POR 	PROFISSIONAL 
COMPETENTE, 

• INCLUINDO TODAS AS DESPESAS COM TAXAS, IMPOSTOS, 

ENCARGOS, 	PESSOAL, 	TRANSPORTE, 	HOSPEDAGEM 	E 
ALIMENTAÇÃO, 

• TODO SERVIÇO 	DEVE 	SER 	PRESTADO 	COM 	EXCELENTE 
QUALIDADE, ACABAMENTO E SEGURANÇA. 

GERADOR DE ENERGIA 180 KVA: LOCAÇÃO DE GERADOR DE 

ENERGIA ELÉTRICA, SILENCIADO, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 

180 	 KVA: 
• INSTALADO SOBRE SISTEMA MÓVEL, ABASTECIDO, 	COM 

38 

CABEAMENTOS 	 E 	 ACESSÓRIOS, 
• ACOMPANHADO E OPERADO POR TÉCNICO CAPACITADO DIÁRIA 12 

R$ R$ 

• SISTEMA DEVIDAMENTE ATERRADO, EXTINTORES DE INCÊNDIO 
2.655,14 31.861,68 

DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DO CORPO DE BOMBEIROS, 

EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 

EMITIDA 	POR 	PROFISSIONAL 	COMPETENTE, 
• INCLUINDO TODAS AS DESPESAS COM TAXAS, IMPOSTOS, 

(88) 3665-1130 	. ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br  

    

   

morri nhos.ce.gov.br  

 

1k1 V11  

 

   

    

~JOSÉ IBIAPINA ROCHA, SI N, CENTRO, 
CEP: 62.550-000  -  MORRINHOS - CE 9 R 1  CNP): 07.566.920/0001-10 



õRRINH08 
verno Municipal de 

Trabalho e Compromisso 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO GOVERNAMENTAL 

morri  n hs.ce.gov.  .  br 

ENCARGOS, 	PESSOAL, 	TRANSPORTE, 	HOSPEDAGEM 	E 

ALI M ENTAÇÃO, 

• PARA 	FUNCIONAR 	12:00 	HORAS 	POR 	DIA. 

. 	TODO 	SERVIÇO 	DEVE 	SER 	PRESTADO COM 	EXCELENTE 

QUALIDADE, ACABAMENTO E SEGURANÇA. 

GERADOR DE ENERGIA 260 KVA: LOCAÇÃO DE GERADOR DE 

ENERGIA ELÉTRICA, SILENCIADO, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 

260 	 KVA: 

• INSTALADO SOBRE SISTEMA MÓVEL, ABASTECIDO, COM 

CABEAMENTOS 	 E 	 ACESSÓRIOS, 

• ACOMPANHADO E OPERADO POR TÉCNICO CAPACITADO, 

• SISTEMA DEVIDAMENTE ATERRADO, EXTINTORES DE INCÊNDIO 

39 
DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DO CORPO DE BOMBEIROS, 

EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 

EMITIDA 	POR 	PROFISSIONAL 	COMPETENTE, 

• INCLUINDO TODAS AS DESPESAS COM TAXAS, IMPOSTOS, 

ENCARGOS, 	PESSOAL, 	TRANSPORTE, 	HOSPEDAGEM 	E 

DIÁRIA 2 
R$ 

3.659,80 7.319,60 

ALIMENTAÇÃO, 

• PARA 	FUNCIONAR 	12:00 	HORAS 	POR 	DIA. 

• TODO SERVIÇO 	DEVE 	SER 	PRESTADO 	COM 	EXCELENTE 

QUALIDADE, ACABAMENTO E SEGURANÇA. 

GRID - LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

ESTRUTURA EM 	Q30 	PARA GRID DE 12M X 3M X5M 

REGULÁVEIS 	PARA 	SUSTENTAÇÃO 	DOS 	EQUIPAMENTOS 	E 

40 SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO, PESSOAL TÉCNICO, EXTINTORES DE DIÁRIA 
R$ R$ 

INCÊNDIO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DO CORPO DE 
3.664,08 14.656,32 

BOMBEIROS, 	INCLUINDO 	TODA 	DESPESA 	E 	HOSPEDAGEM, 

ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE DA EQUIPE E MATERIAL. 

GRID - LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

ESTRUTURA EM 	Q50' PARA GRID DE 12M X 8M X5M 

REGULÁVEIS 	PARA 	SUSTENTAÇÃO 	DOS 	EQUIPAMENTOS 	E 
41 SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO, PESSOAL TÉCNICO, EXTINTORES DE DIÁRIA R$ R$ 

INCÊNDIO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DO CORPO DE 
5.232 67 20.930,68 

BOMBEIROS, 	INCLUINDO 	TODA 	DESPESA 	E 	HOSPEDAGEM, 

ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE DA EQUIPE E MATERIAL. 

HOSPEDAGEM - SERVIÇO DE HOSPEDAGEM COM QUARTO 

DUPLO COM AR CONDICIONADO E TV. INCLUSO CAFÉ DA 

MANHÃ. 

42 

INCLUINDO TODA A 	RESPONSABILIDADE 	CIVIL E CRIMINAL, 

POSSÍVEIS DANOS MORAIS E MATERIAIS A TERCEIROS, DESPESAS DIÁRIA 40 
R$ 

COM TAXAS, IMPOSTOS, ENCARGOS, PESSOAL, TRANSPORTE, 

HOSPEDAGEM 	 E 	 ALIMENTAÇÃO. 

413,36 16.534,40 

• TODO SERVIÇO 	DEVE 	SER 	PRESTADO 	COM 	EXCELENTE 

QUALIDADE, EDUCAÇÃO NO ATENDIMENTO E SEGURANÇA. 

PAINEL DE LED: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM 

43 
DE SISTEMA DE PAINEL DE LED EM ALTA RESOLUÇÃO, PH 6 MM, METRO 

80 
R$ R$ 

COM SOFTWARE DE APLICAÇÃO DE IMAGEM, COMPUTADORES QUADRADO 730,25 58.420,00 
DEMAIS EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA 

(88) 3665-1130  ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br  
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CORRETA APLICAÇÃO E FORMATAÇÃO DE ACORDO COM A 

SOLICITAÇÃO 	 DO 	 CONTRATANTE. 

• ACOMPANHADO E OPERADO POR TÉCNICO CAPACITADO E 

EQUIPE 	 DE 	 APOIO, 

• SISTEMA 	DEVIDAMENTE 	ATERRADO, 

• EXTINTORES DE INCÊNDIO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS 

DO CORPO DE BOMBEIROS, EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA) EMITIDA POR PROFISSIONAL 

COMPETENTE, 

• INCLUINDO TODAS AS DESPESAS COM TAXAS, IMPOSTOS, 

ENCARGOS, PESSOAL, TRANSPORTE, HOSPEDAGEM E 

ALIMENTAÇÃO, 

• SISTEMA DEVE ATENDER TODAS AS ESPECIFICAÇÕES, 

EXIGÊNCIAS E ESPECIFICIDADES DO RIDER TÉCNICO DA 

ATRAÇÃO/BANDA 	A 	SE 	APRESENTAR, 

• TODO SERVIÇO DEVE SER PRESTADO COM EXCELENTE 

QUALIDADE, ACABAMENTO E SEGURANÇA. 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO ESPECIAL: LOCAÇÃO COM 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 

PROFISSIONAL ESPECIAL PARA PALCO COM AS ESPECIFICAÇÕES 

MÍNIMAS: 

• 24 MOVING HIBRIDO (DTS JACK / ROBE POINT ), 20 MOVING 

BEAM (DTS RAPTOR /MARTIN RUSH ), 16 MOVING LED (DTS NICK 

600/ROBE 600), 16 RIBALTAS DE LED TILT (DTS KATANA /ROBE 

FX8), 30 CANAIS DE DIMMER, 02 MÁQUINAS DE FUMAÇA COM 

VENTILADOR, 10 MINI BRUTES DE 06 LÂMPADAS, 14 STROBOS DE 

LED X5 SGM, 16 ELIPSOS, 30 PAR LEDS RGRW, 01 CONSOLE 

GRAND M.A2, 03 VIAS DE CABO RED CAT6 RJ45, 05 PONTOS DE 

INTERCOM, DEMAIS EQUIPAMENTOS PARA ATENDER RIDER 

TÉCNICO DE iLUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE, COM 

EQUIPAMENTOS DE PRIMEIRA LINHA E BOM ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO. 

44 • SISTEMA DEVE ATENDER TODAS AS ESPECIFICAÇÕES, 

EXIGÊNCIAS E ESPECIFICIDADES EM QUANTIDADES SUFICIENTES 

E DEMAIS EQUIPAMENTOS EXIGIDOS QUE ATENDAM RIDER 

TÉCNICO DA ATRAÇÃO MUSICAL CONTRATADA. QUALQUER 

SUBSTITUIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS TERÁ OBRIGATORIAMENTE 

QUE SER ACEITA PELA CONTRATANTE E EQUIPE TÉCNICA DA 

ATRAÇÃO. 

• ACOMPANHADO E OPERADO POR TÉCNICO CAPACITADO E 

EQUIPE 	 DE 	 APOIO, 

• SISTEMA 	DEVIDAMENTE 	ATERRADO, 
• EXTINTORES DE INCÊNDIO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS 

DO CORPO DE BOMBEIROS, EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA) EMITIDA POR PROFISSIONAL 

COMPETENTE, 

• INCLUINDO TODAS AS DESPESAS COM TAXAS, IMPOSTOS, 

ENCARGOS, PESSOAL, TRANSPORTE, HOSPEDAGEM E 

4 DIÁRIA 
R$ 	R$ 

14.591,67 58.366,68 

RUA JOSÉ ISIAPINA ROCHA, S/ N, CENTRO, 
CEP 62.550-000 MORRINHOS - CE CNP): 07.566.920/0001-10 

ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br 
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ALIMENTAÇÃO, 

• SISTEMA 	DEVE 	ATENDER 	TODAS 	AS 	ESPECIFICAÇÕES, 

EXIGÊNCIAS 	E 	ESPECIFICIDADES 	DO 	RIDER 	TÉCNICO 	DA 

ATRAÇÃO/BANDA 	A 	SE 	APRESENTAR, 

• TODO SERVIÇO 	DEVE 	SER 	PRESTADO 	COM 	EXCELENTE 

QUALIDADE, ACABAMENTO E SEGURANÇA. 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO GRANDE PORTE: LOCAÇÃO COM 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 

PROFISSIONAL DE GRANDE 	PORTE 	PARA PALCO COM 	AS 

ESPECIFICAÇÕES 	 MÍNIMAS: 

• 24 MOVING HIBRIDO (DTS JACK/ROBE POINT), 20 MOVING 

BEAM (DTS RAPTOR /MARTIN RUSH), 16 MOVING LED (DTS NICK 

600/ROBE 600), 16 RIBALTAS DE LED TILT (DTS KATANA /ROBE 

FX8), 30 CANAIS DE DIMMER, 04 MÁQUINAS DE FUMAÇA COM 

VENTILADOR, 10 MINI BRUTES DE 06 LÂMPADAS, 14 STROBOS DE 

LED X5 SGM, 16 ELIPSOS, 30 PAR LEDS RGRW, 01 CONSOLE 

GRAND M.A2, 03 VIAS DE CABO RED CAT6 RJ45, 05 PONTOS DE 

INTERCOM, DEMAIS EQUIPAMENTOS PARA ATENDER RIDER 

TÉCNICO 	DE 	ILUMINAÇÃO 	DE 	GRANDE 	PORTE, 	COM 

EQUIPAMENTOS DE 	PRIMEIRA 	LINHA E BOM 	ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO. 

• SISTEMA 	DEVE 	ATENDER 	TODAS 	AS 	ESPECIFICAÇÕES, 

EXIGÊNCIAS E ESPECIFICIDADES EM QUANTIDADES SUFICIENTES 

E DEMAIS EQUIPAMENTOS EXIGIDOS QUE ATENDAM RIDER 

45 TÉCNICO DA ATRAÇÃO MUSICAL CONTRATADA. QUALQUER DIÁRIA 4 
R$ R$ 

SUBSTITUIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS TERÁ OBRIGATORIAMENTE 
12.487,35 49.949,40 

QUE SER ACEITA PELA CONTRATANTE E EQUIPE TÉCNICA DA 

ATRAÇÃO. 

• ACOMPANHADO E OPERADO POR TÉCNICO CAPACITADO E 

EQUIPE 	 DE 	 APOIO, 

• SISTEMA 	DEVIDAMENTE 	ATERRADO, 
• EXTINTORES DE INCÊNDIO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS 

DO CORPO DE BOMBEIROS, EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE 	TÉCNICA) 	EMITIDA 	POR 	PROFISSIONAL 

COMPETENTE, 

• INCLUINDO TODAS AS DESPESAS COM TAXAS, IMPOSTOS, 

ENCARGOS, 	PESSOAL, 	TRANSPORTE, 	HOSPEDAGEM 	E 
ALIMENTAÇÃO, 

• SISTEMA 	DEVE 	ATENDER 	TODAS 	AS 	ESPECIFICAÇÕES, 

	

EXIGÊNCIAS 	E 	ESPECIFICIDADES 	DO 	RIDER 	TÉCNICO 	DA 

ATRAÇÃO/BANDA 	A 	SE 	APRESENTAR, 
• TODO 	SERVIÇO 	DEVE 	SER 	PRESTADO COM 	EXCELENTE 
QUALIDADE, ACABAMENTO E SEGURANÇA. 

SISTEMA DE 	ILUMINAÇÃO MÉDIO PORTE: LOCAÇÃO COM 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 

46 PROFISSIONAL 	DE 	MÉDIO 	PORTE 	PARA 	PALCO 	COM 	AS DIÁRIA 2 
R$ R$ 

ESPECIFICAÇÕES 	 MÍNIMAS: 
7.525,00 15.050,00 

• 08 MOVING SPOT 1200 OU 575 CMY, 08 MOVING BEAM 5R, 10 

• 
(88) 3665-1130 
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ELIPSOIDAIS COM IRIS, 16 REFLETORES PAR 64 FOCO 5 CTB 

FRENTE E ARARA ), 18 PAR LED 3W RGBW, 04 MINIBRUTES 06 

LÂMPADAS, 04 ATOMIC 3000W, 02 MÁQUINA DE FUMAÇA COM 

CONTROLE DMX E VENTILADORES, C EQUIPAMENTOS DE 

PRIMEIRA LINHA E BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 

• SISTEMA DEVE ATENDER TODAS AS ESPECIFICAÇÕES, 

EXIGÊNCIAS E ESPECIFICIDADES EM QUANTIDADES SUFICIENTES 

E DEMAIS EQUIPAMENTOS EXIGIDOS QUE ATENDAM RIDER 

TÉCNICO DA ATRAÇÃO MUSICAL CONTRATADA. QUALQUER 

SUBSTITUIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS TERÁ OBRIGATORIAMENTE 

QUE SER ACEITA PELA CONTRATANTE E EQUIPE TÉCNICA DA 

ATRAÇÃO. 

• ACOMPANHADO E OPERADO POR TÉCNICO CAPACITADO E 

EQUIPE 	 DE 	 APOIO, 

• SISTEMA 	DEVIDAMENTE 	ATERRADO, 

• EXTINTORES DE INCÊNDIO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS 

DO CORPO DE BOMBEIROS, EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA) EMITIDA POR PROFISSIONAL 

COMPETENTE, 

• INCLUINDO TODAS AS DESPESAS COM TAXAS, IMPOSTOS, 

ENCARGOS, PESSOAL, TRANSPORTE, HOSPEDAGEM E 

ALIMENTAÇÃO, 

• SISTEMA DEVE ATENDER TODAS AS ESPECIFICAÇÕES, 

EXIGÊNCIAS E ESPECIFICIDADES DO RIDER TÉCNICO DA 

ATRAÇÃO/BANDA 	A 	SE 	APRESENTAR, 

• TODO SERVIÇO DEVE SER PRESTADO COM EXCELENTE 

QUALIDADE, ACABAMENTO E SEGURANÇA. 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PEQUENO PORTE - TIPO 1: LOCAÇÃO 

COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE SISTEMA DE 

ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL PARA PALCO COM AS 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 04 MOVING SPOT 1200 OU 575 CMY, 

04 MOVING BEAM 5R, 04 ELIPSOIDAIS COM IRIS, 10 REFLETORES 

PAR 64 FOCO 5 CTB ( FRENTE E ARARA ), 10 PAR LED 3W RGBW, 

02 MINIBRUTES 06 LÂMPADAS, 02 ATOMIC 3000W, 02 MÁQUINA 

DE FUMAÇA COM CONTROLE DMX E VENTILADORES, 

EQUIPAMENTOS DE PRIMEIRA LINHA E BOM ESTADO. 

• SISTEMA DEVE ATENDER TODAS AS ESPECIFICAÇÕES, 

EXIGÊNCIAS E ESPECIFICIDADES EM QUANTIDADES SUFICIENTES 

E DEMAIS EQUIPAMENTOS EXIGIDOS QUE ATENDAM RIDER 

TÉCNICO DA ATRAÇÃO MUSICAL CONTRATADA. QUALQUER 

SUBSTITUIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS TERÁ OBRIGATORIAMENTE 

QUE SER ACEITA PELA CONTRATANTE E EQUIPE TÉCNICA DA 
ATRAÇÃO. 

• ACOMPANHADO E OPERADO POR TÉCNICO CAPACITADO E 

EQUIPE 	 DE 	 APOIO, 

• SISTEMA 	DEVIDAMENTE 	ATERRADO, 
• EXTINTORES DE INCÊNDIO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS 
DO CORPO DE BOMRFIRQS FMISSÃfl DF ART (ANflTt.Cfl flP 

47 
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RESPONSABILIDADE 	TÉCNICA) 	EMITIDA 	POR 	PROFISSIONAL 

COMPETENTE, 

• INCLUINDO TODAS AS DESPESAS COM TAXAS, IMPOSTOS, 

ENCARGOS, 	PESSOAL, 	TRANSPORTE, 	HOSPEDAGEM 	E 

ALIMENTAÇÃO, 

• SISTEMA 	DEVE 	ATENDER 	TODAS 	AS 	ESPECIFICAÇÕES, 

EXIGÊNCIAS 	E 	ESPECIFICIDADES 	DO 	RIDER 	TÉCNICO 	DA 

ATRAÇÃO/BANDA 	A 	SE 	APRESENTAR, 

• TODO SERVIÇO 	DEVE 	SER 	PRESTADO 	COM 	EXCELENTE 

QUALIDADE, ACABAMENTO E SEGURANÇA. 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PEQUENO PORTE - TIPO 2: LOCAÇÃO 

COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE REFLETOR DA LINHA 

PROFISSIONAL 	COM 	AS 	ESPECIFICAÇÕES 	MÍNIMAS: 

CARACTERÍSTICAS: 	PAR 	LED 	RGB 	COM 	54 	LEDS 	DE 	3W. 

POTÊNCIA DO LED: 3W TOTAL. QUANTIDADE DE LEDS: 54 LEDS 

RGB TRILED. 	POTENCIA TOTAL: 	180W. 	CORES: 	QUALQUER 

AJUSTE ENTRE RGB (1670 MILHÕES DE CORES). ANGULO: 25 

GRAUS. TENSÃO: 	11OV/220V. CONSUMO: 	200W. 	NIVEL 	DE 

PROTEÇÃO: 1P22. CANAIS: 6 CH. STROBO: SIM. DIMER: O - 100%. 

MODO DE CONTROLE: MASTER & SLAVE, SOM, AUTOMÁTICO E R$ R$ 
48 

DMX. DIMENSÃO DO APARELHO: 220 X 270 X 320MM. PESO DO 
DIÁRIA 1 

3.056,25 3.056,25 

APARELHO: 	 3,0KG, 

• ACOMPANHADO E OPERADO POR TÉCNICO CAPACITADO E 

EQUIPE 	 DE 	 APOIO, 

• SISTEMA 	DEVIDAMENTE 	ATERRADO, 

• INCLUINDO TODAS AS DESPESAS COM TAXAS, IMPOSTOS, 

ENCARGOS, 	PESSOAL, 	TRANSPORTE, 	HOSPEDAGEM 	E 

ALIMENTAÇÃO, 

• TODO 	SERVIÇO 	DEVE 	SER 	PRESTADO 	COM 	EXCELENTE 

QUALIDADE, ACABAMENTO E SEGURANÇA. 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL DE MÉDIO PORTE: 

LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE SISTEMA DE 

SONORIZAÇÃO 	PROFISSIONAL 	DE 	MÉDIO 	PORTE, 	TIPO 	PA 

FLY/LINE, COM NO MÍNIMO: 02 MESAS DIGITAIS COM 48 CANAIS 

DE 	ENTRADA, 	EQUALIZAÇÃO 	PARAMÉTRICA, 	COMPRESSOR, 

GATE POR CANAL, 24 CANAIS DE SAÍDA COM EQUALIZADOR 

GRÁFICO 	DE 	31 	BANDAS 	POR 	CANAL, 	2 	FONTES 	DE 

49 

ALIMENTAÇÃO; 	SISTEMA 	DE 	SONORIZAÇÃO 	LINE 	ARRAY, 

COMPOSTO POR 9 CAIXAS TREE- WAY POR LADO, COBERTURA 

VERTICAL DE 10 GRAUS HORIZONTAL DE 120 GRAUS, SIST.EMA 
- 

DIÁRIA 2 
R$ R$ 

10.475,63 20.953,26 

DE BUMPER PARA ELEVAÇÃO DO SISTEMA OU ACESSÓRIOS PARA 

TRABALHAR EM GROUND STACKED , 12 CAIXAS DE SUB GRAVE 

COM 2 FALANTES DE 18" CADA , POR LADO; 02 SISTEMA DE 

AMPLIFICAÇÃO 	COM 	4 	RACKS 	DE 	POTÊNCIA 	COM 	4 

AMPLIFICADORES CLASSE D , COM NO MÍNIMO 2400 WATTS 

RMS POR CANAL EM 2 OMHS; 01 PROCESSADOR DIGITAL COM 4 

ENTRADAS E 8 SAÍDAS; SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DO 

SISTEMA ATRAVÉS DE TABLET OU COMPUTADOR; 01 MULTICABO 

WA (88) 3665-1130  ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br  
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DE 48 CANAIS DE ENTRADA, TRANSFORMADOR DE FASE POR 

CANAL COM COMPRIMENTO MÍNIMO DE 60 METROS; 01 

MULTICABO DE SINAL DE 12 VIAS COM COMPRIMENTO MÍNIMO 

DE 60 METROS PARA O PROCESSAMENTO; MAIN POWER 

TRIFÁSICO DE 63 AMPÈRES POR FASE, REGULADOR DE TENSÃO, 
VOLTÍMETRO E AMPERÍMETRO; MAIN POWER TRIFÁSICO DE 125 

AMPÈRES POR FASE, REGULADOR DE TENSÃO, VOLTÍMETRO, 
AMPERÍMETRO E TRANSFORMADOR ISOLADOR DE 10.000 

WATTS PARA ALIMENTAÇÃO; - SISTEMA DE COMUNICAÇÃO 

ENTRE P.A. E MONITOR; SISTEMA COM 16 MONITORES PASSIVOS 

TWO-WAY COM 02 FALANTES DE 12" E 1 DRIVE CADA; SIDE FILL 

COMPOSTO POR 2 CAIXAS TREE-WAY DE ALTA FREQUÊNCIA E 2 

DE SUBGRAVE COM FALANTES DE 18" POR LADO; SISTEMA DE 

AMPLIFICAÇÃO PARA ALIMENTAÇÃO DO SIDE FILL COMPOSTO 

POR 01 RACK COM 4 AMPLIFICADORES CLASSE D, POTÊNCIA 

MÍNIMA DE 1000 WATTS POR CANAL; MICROFONES COM 

PEDESTAIS, MICROFONES SEM FIO, DIRECT BOX, SUB SNAKE 

COM MULTIPINOS.P.A.(PUBLIC ADDRESS) COM POTÊNCIA E 
CAPACIDADE PARA ATENDER ÁREA DE 20.000 METROS 

QUADRADOS, PÚBLICO MÍNIMO ESTIMADO DE 5000 PESSOAS, 
DEMAIS EXIGÊNCIAS E ESPECIFICIDADES DE RIDER TÉCNICO DE 

ATRAÇÕES MUSICAIS DE NÍVEL MÉDIO;. SISTEMA DEVE ATENDER 

TODAS AS ESPECIFICAÇÕES, EXIGÊNCIAS E ESPECIFICIDADES EM 

QUANTIDADES SUFICIENTES E DEMAIS EQUIPAMENTOS 

EXIGIDOS QUE ATENDAM RIDER TÉCNICO DE ATRAÇÕES 

MUSICAIS DE MÉDIO E GRANDE PORTE.. BATERIA PROFISSIONAL 

COMPLETA; • ACOMPANHADO E OPERADO POR 02 TÉCNICOS 
CAPACITADOS E EQUIPE DE APOIO, • SISTEMA DEVIDAMENTE 

ATERRADO, • EXTINTORES DE INCÊNDIO DE ACORDO COM AS 

EXIGÊNCIAS DO CORPO DE BOMBEIROS, EMISSÃO DE ART 

(ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) EMITIDA POR 

PROFISSIONAL 	 COMPETENTE, 

• INCLUINDO TODAS AS DESPESAS COM TAXAS, IMPOSTOS, 

ENCARGOS, PESSOAL, TRANSPORTE, HOSPEDAGEM E 

ALIMENTAÇÃO, 
• TODO SERVIÇO DEVE SER PRESTADO COM EXCELENTE 

QUALIDADE, ACABAMENTO E SEGURANÇA. 

    

PREÇO MÉDIO GLOBAL 
R$ 

940.774,02 

     

Preço médio global por extenso: novecentos e quarenta mil e setecentos e setenta e quatro reais e dois centavos. 

	

1.3. 	Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns) e de natureza 
continuada, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

	

1.4. 	O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 
da contratação 

(88) 3665-1130  ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br  
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. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
	

1  
2.1. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1.1, A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 

2.1.2. O serviço aqui especificado justifica-se, devido as seguintes considerações: 

A Prefeitura Municipal de Morrinhos-CE, assim como todos os entes e órgãos da Administração 

Pública nas diferentes esferas de poder, necessita realizar e organizar cerimônias e eventos 

institucionais, porém, não dispõe da infraestrutura e de serviços específicos para o atendimento 

da necesidade. 

A Administração demanda por serviços de itens para eventos institucionais e de abrangência 

dentro do Município. Entretanto, não há, na estrutura interna, estrutura física e de serviço 

especializado que supra esta necessidade com regularidade. Sendo assim, é necessário realizar 

processo licitatório para que os serviços possam ser executados, conforme demanda. 

Tal solicitação tem por objetivo atender as demandas do município, buscando ofertar locação e 

prestação de serviço de infraestrutura para realização de eventos de pequenos, médio e grande 

porte do Município. Tais estruturas são fundamentais para produção artísticas dos eventos, pois 

dão todo o suporte necessário para que os eventos, festejos e toda produção sejam realizados da 

melhor forma possível. 

A contratação de uma empresa para locação e prestação de serviços de infraestrutura para 

realização de eventos de pequenos, médio e grande porte pela unidade administrativa do 

Município de Morrinhos CE se faz necessária para garantir a qualidade e eficiência na organização 

e execução desses eventos. Com  a contratação de uma empresa especializada, será possível 

contar com profissionais capacitados e experientes, além de equipamentos e estruturas 

adequadas para atender às demandas de cada evento, proporcionando assim uma experiência 

positiva para os participantes e garantindo o sucesso das atividades realizadas. 

Além disso, a contratação de uma empresa para esse fim permite que a unidade administrativa do 

Município de Morrinhos CE foque em suas atividades principais, sem se preocupar com a logística 

e organização dos eventos. Dessa forma, será possível otimizar recursos e garantir a eficiência na 

realização das atividades, contribuindo para a promoção de eventos de qualidade e que atendam 

às expectativas do público-alvo. Assim, a contratação de uma empresa especializada se mostra 

como a melhor opção para garantir o sucesso e a excelência na realização dos eventos promovidos 

pela unidade administrativa do município. 

2.2 - A presente demanda está prevista no Plano de Contratações Anuais para o exercício de 2024, 

de acordo com a Lei N2  14.133/2021, Decreto Municipal N2  01/2024 (regulamenta a Lei N9 

14.133/2024 no Município) e Decreto Municipal N2  03/2024 (regulamenta o inciso VII do caput do 

art. 12 da Lei nQ 14.133/2021, para dispor sobre o Plano de Contratações Anuais no âmbito do 
Município de Morrinhos-CE). 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO   
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3.1 - Conforme o Estudo Técnico Preliminar, a solução mais vantajosa para a Administração, após 
o levantamento de mercado, é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO E PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS JUNTO A SECRETARIA DE AÇÃO 

GOVERNAMENTAL DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS-CE, mediante a abertura de processo licitatório 
que deverá seguir as disposições contidas na Lei N2 14.133/2021, Decreto Municipal N2 01/2024 
(regulamenta a Lei N2 14.133/2024 no Município) e demais regulamentos vigentes pertinentes às 
Contratações Públicas, adotando o critério do MENOR PREÇO POR ITEM, na modalidade PREGÃO, 

na forma eletrônica, modo de disputa "ABERTO", tendo em vista o presente objeto se enquadar 

como serviços comuns de natureza continuada, deverá ser constantemente acompanhado e 

fiscalizado conforme as normas de gestão e fiscalização de contratos em vigor, alterado e/ou 
prorrogado de acordo com a necessidade e discricionariedade da Administração, bem como a 
gestão dos riscos previstos no mapa de riscos anexao ao presente estudo técnico preliminar, 
observados sempre os preços médios de mercado durante toda a vigência contratual. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
O processo de contratação deverá ser regido pela Lei NQ 14.133/2021, Decreto Municipal N2 

01/2024 (regulamenta a Lei N2 14.133/2024 no Município) e demais regulamentos e normas 

vigentes aplicáveis às Contratações Públicas. As especificações dos itens a serem licitados e 
adquiridos devem obedecer as especificações constantes no estudo técnico preliminar e no 

presente termo de referência, de acordo com o planejamento feito pela Secretaria demandante, 
conforme ainda o documento de formalização de demanda, pesquisas de preços e conforme os 
tópicos seguintes. 

S.  DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

	

5.1. 	A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto: 48 (quarenta e oito) horas da emissão da ordem de serviços; 
5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência 

e periodicidade de execução do trabalho: conforme especificações do objeto, contante no subitem 
1.2 deste Termo de Referência; 

5.1.3. Cronograma de realização dos serviços: medição; 

	

5.2. 	Os serviços serão prestados no endereço indicado pela contratada, conforme sua proposta 
de preços e documentação apresentada no processo licitatório. 

	

5.3. 	Os serviços serão prestados nos horários de acordo com a ordem de serviços. 

	

5.4. 	A demanda do órgão deverá ser encaminhada através de documento oficial. 

5.5. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 
características do objeto. 

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da Lei n° 14.133, de 2021). 	 4- 
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6.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (§ 5°do art. 115 da Lei n° 14.133, de 2021). 

6.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 
6.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
6.5 - Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
convocará o representante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do 

contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

6.6 - Fiscalização 
6.6.1 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei n° 14.133, de 2021). 
6.6.2 - O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 
6.6.3 - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
6.6.4 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

6.6.5 - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
6.6.6 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
6.6.7 - O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

6.6.8 - O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
6.6.9 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
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6.7 - Gestão do Contrato 
6.7.1 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.7.2 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.7.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.7.4 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.7,5 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

6.7.6 - O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

6.7.7 - O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1 - Recebimento 

7.1.1 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, 1, a, da Lei n2  14.133, de 2021 e Arts. 22, 
X e 23, X do Decreto n2 11.246, de 2022). 

7.1.2 - O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 
22, X, Decreto n2 11.246, de 2022). 

7.1.3 - O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo. (Art. 23, X, Decreto n2 11.246, de 2022). 

7.1.4 - O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 
ponto de vista técnico e administrativo. 
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definitivo dos serviços 

7.1.5 - Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
7.1.6 - Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

7.1.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 

vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.18. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n2 14133, de 2021) 

7.1.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.1.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

7.1.11. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.1.12. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

	

7.1.12.1. 	Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto 
n2 11.246, de 2022). 

	

7.1.12.2. 	Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções; 

	

7.1.12.3. 	Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

	

7.1.12.4. 	Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
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7.1.12.5. 	Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.1.13. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n2 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.1.14. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
7.1.15. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

7.2 - Liquidação 
7.2.1 - Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
7.2.2 - O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso lI do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021. 
7.2.3 - Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

a) - o prazo de validade; 

b) - a data da emissão; 

c) - os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) - o período respectivo de execução do contrato; 

e) - o valor a pagar; e 

f) - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.2.4 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 

7.2.5 - A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta junto ao 

cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no SICAF, Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP) ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 
7.2.6 - A Administração poderá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no registro 
cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
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ocorrências impeditivas indiretas. 

7.2.7 - Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado 

disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação de irregularidade do 

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
7.2.8 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 
7.2.9 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 
7.2.10 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao o 

cadastro de fornecedores ou no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP). 

7.3 - Pagamento 

7.3.1 - Em atendimento ao inciso VI do art. 92 da Lei Federal n° 14.133 de 1° de abril de 2021, j 

pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 
da despesa. 

7.3.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do IPCA, de correção monetária. 

7.3.3 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

7.3.4 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.3.5 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 
conforme o caso. 

7.3.6 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

7.3.7 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.4. Antecipação de pagamento 
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7.4.1 - A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de 

recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem, conforme determina 

o § 1° do art. 145 da lei Federal n° 14.133/21. 

8. 	DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO POR ITEM, modo de disputa "ABERTO", conforme a Lei N 14.133/2021, Decreto Municipal 

N 01/2024 (regulamenta a Lei N2  14.133/2024 no Município) e demais regulamentos e normas 

vigentes aplicáveis às Contratações Públicas. 
8.2 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

- Habilitação Jurídica 
a) cópia da Cédula de Identidade do(s) sócio(s), Titular ou representante legal da proponente; 

b) registro comercial, no caso de empresa individual, acompanhado de todas as alterações; 

c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social e todos os seus aditivos ou último aditivo, desde 
que consolidado, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

ci) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedapdes civis, acompanhado de prova da diretoria 

em exercício; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir; 

II - Regularidade Fiscal e Trabalhista 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio (Certidão Negativa de 
Débitos Municipais); 

d) prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio; 
e) prova de regularidade fiscal para com os tributos e contribuições federais e à dívida ativa da 
união, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo 
único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991; 
f) prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título V11-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n2 452, de 12  de maio de 1943 Alterada pela Lei N 12.440, 
de 07 de julho de 2011— DOU DE 08/07/2011. 

III - Qualificação Técnica 

IW (88) 3665-1130 ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br  
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a) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento 

executado, contendo os itens contratados, obrigatoriamente pertinente e compatível com o 

objeto desta licitação, na forma descrita no Termo de Referência do edital, expedida por entidade 

pública ou privada, usuária do fornecimento em questão, comprovando a plena satisfação de sua 

execução. 
b) Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com 

identificação do nome completo do emitente. 

c) O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo 

exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo Pregoeiro ou quem este 

indicar, bem como as demais informações: 

1) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora do fornecimento e emitente do 

atestado; 

2) nome e CNPJ da empresa que executou o fornecimento; 

3) descrição dos produtos/serviços; 

4) período de execução; 

5) local e data da emissão do atestado; 

6) identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado. 

d) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja execução 

ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, 

conforme o caso. 

e) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 

comprovação, instrumento de nota fiscal/contrato de prestação de serviço respectivos ao qual o 

atestado faz vinculação. 

111.1 - Registro ou inscrição de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia - CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU em que conste o(s) 

responsável(is) técnico(s) da licitante e, ainda, a qualificação da mesma para exercer a atividade 

compatível com o objeto desta licitação (Para os Itens 02, 04, 05, 15, 18, 22, 23, 24, 25, 29, 38, 39, 

40, 41, 44, 45, 46, 47, 48 e 49). 

111.2 - Declaração de que a empresa, se vencedora, será responsável pela emissão da ART 

(Anotação de Responsabilidade Técnica), quando necessário, junto ao Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia - CREA, de responsabilidade técnica pelos serviços de montagem, 

desmontagem e operação dos palcos, sistema de iluminação e sistema de sonorização (Para os 
Itens 02, 04, 05, 15, 18, 22, 23, 24, 25, 29, 38, 39, 40, 41, 44, 45, 46, 47, 48 e 49). 

111.3 - Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data 

prevista no preâmbulo deste Edital, responsável técnico (Engenheiro civil), devidamente 

reconhecido pela entidade competente, detentor de no mínimo de 01 (um) atestado ou certidão 

de responsabilidade técnica, com o respectivo acervo expedido pelo CREA ou CAU, emitido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) ter o(s) profissional(is), executado 

os serviços de características técnicas similares as do objeto ora licitado, não se admitindo 
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atestado(s) de fiscalização ou supervisão dos serviços (Para os Itens 02, 04, 05, 15, 18, 22, 23, 24, 

25, 29, 40 e 41). 
111.4 - Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data 

prevista no preâmbulo deste Edital, responsável técnico (Engenheiro Eletricista), devidamente 

reconhecido pela entidade competente, detentor de no mínimo de 01 (um) atestado ou certidão 
de responsabilidade técnica, com o respectivo acervo expedido pelo CREA ou CAU, emitido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) ter o(s) profissional(is), executado 

os serviços de características técnicas similares as do objeto ora licitado, não se admitindo 

atestado(s) de fiscalização ou supervisão dos serviços (Para os Itens 38, 39, 44, 45, 46, 47, 48 e 49); 

111.5 - Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: 

a) O empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "ficha ou livro de 
registro de empregado" e cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS ou Contrato 

de Prestação dos Serviços. 
b) O sócio, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato social e 

aditivos, se houver, devidamente registrado(s) na Junta Comercial. 
111.6 - Apresentar declaração explícita de disponibilidade de equipamentos e instalações e equipe 

técnica para a prestação dos serviços, constando de relação de equipamentos e relação da equipe 

técnica disponível para prestação dos serviços. 
111.7 - Declaração emitida pelos profissionais componentes da equipe técnica, afirmando 

que fazem parte da equipe técnica da licitante. 

IV - Qualificação Econômico-Financeira 
a) Apresentar o balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais 

(juntamente com termo de abertura e encerramento), já exigíveis e apresentados na forma da lei, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais 
de três meses da data de apresentação da proposta, na forma do artigo 31, inciso 1, da Lei 

8.666/93. 
a.1) O balanço patrimonial e demonstrações contábeis deverão ter sido registrados na junta 

comercial ou no cartório de títulos e documentos, conforme o caso, estando devidamente 
assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade - CRC e pelo titular ou 

representante legal da empresa. Em se tratando de Sociedades Anônimas o balanço patrimonial 

deverá ter sido publicado no Diário Oficial. 

b) A empresa optante pelo SIMPLES NACIONAL deverá apresentar Comprovante obtido no site da 
Secretaria da Receita Federal ou da Junta Comercial da sede da empresa, motivo pelo qual poderá 
optar pela substituição do Balanço Patrimonial, nos termos da cláusula em referência, por 

Declaração de Imposto de Renda ou demonstração do resultado do último exercício financeiro e 
patrimonial, conforme incisos 1 e II do artigo 32,  da Lei Complementar n9 123/2006 c/c art. 27 da 

mesma Lei. 
b.2) - As licitantes com menos de 1 (um) ano de constituição, que ainda não tenham balanço de 
final de exercício, deverão apresentar Demonstrações Contábeis envolvendo seus direitos, 
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obrigações e patrimônio liquido relativos ao período de sua existência, devidamente registrado na 

Junta Comercial. 

c) Certidão negativa de Concordata, Falência, Recuperação Judicial ou Recuperação Extrajudicial 

expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da pessoa jurídica da Licitante. 

V - DECLARAÇÕES 

a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido ria Lei n2 9.854, de 27/10/1999, publicada 

no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70,  da Constituição Federal, não emprega 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores 

de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 

b) Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos do produto/serviços a ser 

ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital, 
conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 
c) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme 

modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §22, da Lei n2 8.666/93); 
8.3.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
8.3.2 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

8.3.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 

tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado 

por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 

8.3.4. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 

8.3.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
8.3.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

8.3.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
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8.4. OUTRAS DISPOSIÇÕES 
8.4.1. Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123/2006, a comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será 

exigida para efeito de assinatura do contrato. 

8.4.1.1. Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste 

procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.4.1.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 

o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública Municipal, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

8.4.1.3. Entende-se o termo "declarado vencedor" de que trata a alínea anterior o momento 

imediatamente posterior à fase de habilitação. 

8.4.1.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto na alínea 8.4.1.2. do item 8.4.1, 

implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 

Lei n2  8.666/93, sendo facultado à Administração Pública Municipal convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

8.4. Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de 

habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, 

a ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal e 

trabalhista no prazo definido na alínea 8.4.1.2 do subitem 8.4.1. 

DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. É vedada a subcontratação total dos serviços a serem executados durante toda a execução do 

contrato. 

9.2. A subcontratação depende de autorização prévia da Secretaria de competente, a quem 

incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da 

regularidade fiscal e trabalhista, necessários à execução do objeto. 

9.2.1. A autorização para subcontratação é ato discricionário da Administração, ao contratado, 

produzir direito para si, sob pena de rescisão contratual e aplicação das sanções previstas no 

Termo de Referência. 

9.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

CONTRATADO pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 

das atividades do subcontratado, bem como responder perante a Secretaria contratante pelo 

rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

10. 	ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1 Os preços estimados da contratação, unitários e totais, com as respectivas memórias de 

cálculos, já estão demonstrados no subitem 1.2 deste Termo de Referência, obtidos mediante 
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pesquisa de preços, cuja documentação está anexa aos autos no Estudo Técnico Preliminar - ETP, 

parte integrante do presente processo. 

11. 	DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, DA FONTE DE RECURSOS 

10.1. As despesas deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária, elementos de 

despesa e fonte de recursos conforme demonstrativo a seguir: 

ÓRGÃO - 
COMPETENTE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ORIGEM DOS 

RECURSOS 

ELEMENTO/ 
SUBELEMENTO DE 

DESPESAS 

0201 04.122.0002.2.003 1.500000000 3.3.90.39.00 

Morrinhos/CE, 21 de Outubro de 2024. 

U 
4laria Edna Jovino(j 

Secretária de Ação Governamental 

Ana Kesley Soeiro 
Presidenta - Comissão de Planejamento 
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1' 
À ASSESSORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO 

Senhor Assessor, 

Encaminho a Vossa Senhoria, o Processo Administrativo na modalidade Pregão 

Eletrônico, autuado sob o n2  004.10/2024-PE-SEGOV, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA LOCAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA PARA 

REALIZAÇÃO DE EVENTOS JUNTO A SECRETARIA DE AÇÃO GOVERNAMENTAL DO MUNICÍPIO 

DE MORRINHOS-CE, para exame e aprovação da Minuta do Edital e Anexos, nos termos da 

Lei n2  14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

Morrinhos/CE, 21 de Outubro de 2024. 

vvo  

r1aria Edna Jovino 

Secretária de Ação Governamental 

© 	(88) 3665-1130 	 ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br 
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PREGÃO ELETRÔNICO: 

N° XXX.XX/XXXX-PE-SEGOV 

CONTRATANTE: 
Secretaria Municipal de Ação Governamental 

OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

INFRAESTRUTURA PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS JUNTO A SECRETARIA DE 

AÇÃO GOVERNAMENTAL DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS-CE. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 940.774,02 (novecentos e quarenta mil e setecentos e setenta e quatro reais 

e dois centavos) 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia XX/XX/XXXX às XXhXXmin (horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

MENOR PREÇO PREÇO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA: 

ABERTO 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: 
NÃO 

© 	(88)  3665-1130 
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MINUTA DE EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XXX.XX/XXXX-PE-SEGOV 

O Município de Morrinhos, Estado do Ceará, através da Secretaria de Ação Governamental, TORNA PÚBLICO que 

se acha aberta, nesta unidade, situada a Rua Joaquim Coriolano Rocha, SN, Centro, Morrinhos-CE, licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO,objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO E PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS JUNTO A SECRETARIA DE AÇÃO 

GOVERNAMENTAL DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS-CE, que será regida pela Lei Federal n2  14.133 de 12  de Abril 

de 2021, Decreto Municipal n2 01/2024 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

O Pregão Eletrônico (recebimento das propostas, abertura e disputa de preços) será realizado em sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico, mediantecondições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as 

suas fases através da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil -  www.licitamaisbrasil.com.br.  

As propostas serão enviadas por meio eletrônico através da Plataforma Licita Mais Brasil, durante o período 

informado abaixo: 

Recebimento das propostas: 

Do Dia XX de XXXXXXX de XXXX até às XXhXXmin do dia XX de XXXXXXXX de XXXX 

Abertura das propostas: 

XX de XXXXXXXX de XXXX, às XXhXXmin 

Início da disputa de lances: 

XX de XXXXXXXX de XXXX, às XXhXXmin 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, 

sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

Modo de Disputa: ABERTO. 

Dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento e ope racional ização na Plataforma Licita Mais Brasil, poderão 

ser dirigidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone 0800- 5916173, WhatsApp (11) 4040-

8714 ou e-mail contato@licitamaisbrasil.com.br,  de segunda a sexta-feira das 8às 18 horas. 

1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

INFRAESTRUTURA PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS JUNTO A SECRETARIA DE AÇÃO GOVERNAMENTAL DO 

MUNICÍPIO DE MORRINHOS-CE, incluídos todos os tributos, encargos, despesas indiretas e benefícios, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

2.1. 	Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados na 

Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita MaisBrasil, no endereço www.licitamaisbrasil.com.br.  

2.1.1. Os interessados deverão se atentar ao prazo de até 24 horas necessário para a aprovação do cadastro 

do licitante na Plataforma Licita Mais Brasil, evitando a perda dos prazos do processo. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas eseus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
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representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. 	É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na Plataforma 

relacionada no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

2.4. 	A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.5. 	Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresasde pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n2 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limitesprevistos da Lei 

Complementar n2  123, de 2006 e do Decreto n.2  8.538, de 2015. 

2.6 	Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. 	aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. 	autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3. 	empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qualo autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.6.4. 	pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. 	aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que delesseja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6. 	empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n2 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. 	pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsitoem julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista; 

2.6.8. 	agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. 	pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.6.10. 	Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.6.11. 	Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidadecontratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 

de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.7 será também aplicado aolicitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com ointuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

2.8. 	A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão 

ou entidade. 

2.9. 	Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração doprojeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 

projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. 	Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
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recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, no poderá participar pessoa física ou jurídica que 

integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea. 

2.12. 	A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

3. 	DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. 

Julgamento. 

3.2. 

Na presente licitação, a fase de habilitação será realizada após Fases de lances e de 

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do si s tema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horárioestabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.2.1. 	 Recomenda-se aos licitantes que, antes do início da sessãoeletrônica, já realizem up-Ioad dos 

documentos de habilitação no sistema,ou organizem toda a documentação de habilitação, na ordem do edital, e 

a deixe salva em arquivos, prontos para realização do up-load, caso seja declarado vencedor, a fim de que 

não ocorram imprevistos, que possam levar a uma possível inabilitação, uma vez que a documentação deverá 

ser apresentada no prazo máximo de 2 horas contados da solicitação do Agente de Contratação. 

3.3. 	 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação depropostas e lances, 

os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitaçoe a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos 

tens 7.1 e 7.12 deste Edital. 

3.4. 	 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.4.1. 	 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seusanexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitas de habilitação definidos no instrumento convocatória; 

3.4.2. 

	

	no emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e no emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

3.4.3. 

	

	no possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 

III e IV do art. 12  e no inciso III doart. 52  da Constituição Federal; 

3.4.3.1. 	cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei eem outras normas específicas. 

3.5. 	O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitas estabelecidos no artigo 16 da Lei n9  14.133, de 2021. 

3.6. 	O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitas estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar n2 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §12  ao 39  do art. 42,  da Lei n.2  14.133, de 2021. 

3.7. 	nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a não 

assFnalaço do campo impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles itens; 

3.8. 	nos itens em que a participação no for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 

a no assinalação do campo apenas produzirá o efeito de o licitante no ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar n2  123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequenoporte ou 

sociedade cooperativa. 

3.9.A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei n9 

14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.10. 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.11. 	No haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
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habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

3.12. 	Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.13. 	O licitante deverá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo 

quando do cadastramento da proposta e obedecerá ás seguintes regras: 

3.14. 	 o licitante deverá indicar a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 

percentuais entre os lances, que incidirá tantoem relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir amelhor oferta; 

3.15. 	 o intervalo mínimo deverá ser igual ou superior ao valor de intervalo mínimo indicado pelo órgão 

promotor para o processo; e 

3.16. 	 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo mínimo de que trata o subi teme acima. 

3.17.0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.18. 	 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

3.19. 	 percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedorno sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.20. 	 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

3.16 possuirá caráter sigiloso para os demaisfornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.21. 	 O licitante que não quiser utilizar a ferramenta de envio automático de lances, deverá igualar 

o valor do lance inicial ao valor do lance final mínimo, podendo assim cadastrar novos lances 

manualmente, durante a fase de lances do processo. 

3.22. 	 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanharas operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

dainobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.23. 	 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. 	DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, nosistema eletrônico e conforme 

anexo 111.5, dos seguintes campos: 

4.1.2. 	valor de acordo com a unidade de medida do item. (mensal,unitário e etc..); 

4.1.3. 	 Marca/Modelo; 

4.1.4. 	Anexar o arquivo detalhado da sua Proposta Inicial, através do botão "Anexar Proposta". 
4.1.5. 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam olicitante. 

4.1.6. 	O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferiorao máximo previsto para 

contratação. 

4.2. 	 Dúvidas em relação ao processo de cadastro da proposta inicial, poderão ser esclarecidas através 

dos canais de atendimento disponíveis na página inicial da Plataforma Licita Mais Brasil. 

4.3. 	 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciá rios, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

4.4. 	 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindoo direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. 	 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributosem percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 

4.6. 	 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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4.7. 	 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneficiar 

do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com disponibilização de 

trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão de obra para fins 

tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006. 

4.8.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias,a contar da data de sua apresentação. 

4.9. 	 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem delicitações públicas; 

4.10. 	 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preçojá decorrente da aplicação do 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 3.11. 

4.11. 	 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelos Tribunais de Contas e, após o devido processo legal, gerar 

as seguintes consequências:assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis 

e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

4.12. 	Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, 

o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que 

regem ascategorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na 

Classificação Brasileira de Ocupações - CBO. 

4.13. 	 Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento 

coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até aabertura da sessão pública. 

5.3.0 sistema disponibiliza campo próprio para a troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

5.4. 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.5. 	O lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme o critério de julgamento 
definido no preâmbulo deste edital. 

5.6. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. 	O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelosistema. 

5.8. 	O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrira melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 
(um real). 

5.9. 	O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado,no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível, através do botão 

"Cancelar Lance". 

5.10. 	 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa indicadona página inicial desse 
edital. 

5.11. 	 Fica adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", onde os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.12. 	 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 
de duração da sessão pública. 

5.13.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior; será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários. 
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5.14. 	 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar- 

se-á automaticamente, e o sistema ordenará edivulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.14.1 	Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 

for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício 

da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.14.2 	Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

5.15. 	Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, osistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.16. 	 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendoaquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

5.17. 	 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados,em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.18. 	No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitivado Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.19. 	 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistirpor tempo superiora 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.20. 	 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.21. 	 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em campo próprio as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim comodas demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar n2  123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n2  8.538,de 2015. 

5.21.1 	Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento)acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas coma primeira colocada. 

5.21.2 	A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direitode encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhorclassificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.22. 	 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei n2  14.133, de 2021, nesta ordem: 

a) 	 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

h) 	 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

C) 	 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens emulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

d) 
de controle. 

5.23. 

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conformeorientações dos órgãos 

Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

a) 	 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
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Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize; 

b) 	 empresas brasileiras; 

C) 	 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) 	 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n9  12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.24. 	 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferiorao desconto definido para a contratação, o pregoeiro 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.25. 	 Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

5.26. 	 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordemde classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro co!ocado,mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.27. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

5.28. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes eanexado aos autos do processo licitatório. 

5.29. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

5.30. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido por mais 2 (duas) horas, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.31. 	Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6. 	DA FASE DE JULGAMENTO  

6.1. 	 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da 

Lei n2  14.133/2021,legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. 	Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral 	da União(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  e 

6.1.2. 	Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da 

União(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  
6.2. 	 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n 8.429, de 1992. 

6.3. 	 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificarse houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 

de Ocorrê nciaslmpeditivas Indiretas. 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. 

6.3.2. 	Se julgar necessário, o licitante poderá indicar interesse em interpor recurso durante a fase de 

julgamento. 

6.3.3. 	Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 
6.4. 	 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenhase utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

6.5. 	 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 

em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

6.6. 	 Será desclassificada a proposta vencedora que: 
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6.6.1. 	 contiver vícios insanáveis; 

6.7. 	 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;apresentar preços 

inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

6.8. 	 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelaAdministração; 

6.9. 	 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Editalou seus anexos, 

desde que insanável. 

6.9.1. 	 No caso de 	bens e serviços em geral, 	é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.9.2. 	A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.10. 	 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

6.11. 	 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11.1. 	O envio do arquivo deverá ser feito através do botão"Enviar Proposta Readequada", 

durante a fase de Julgamento/Negociação. 

6.12. 	 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para adesclassificação da proposta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor,no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

16.12.1. 	O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

16.12.2. 	Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições naforma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

16.13. 	Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setorrequisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

17. 	DA FASE DE HABILITAÇÃO 

	

17.1. 	 Os documentos e s t ã o previstos no Termo de Referência, anexo II do presente Edital, 

necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 

exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n2 14.133, de 2021. 

	

17.2. 	 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 

tradução livre. 

	

17.3. 	 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreton2 8.660, de 29 de 

janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

	

17.4. 	 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ouempresas de pequeno porte e o termo 

de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio 

em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

	

17.5. 	 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia autenticada ou por via digital autenticada através de assinatura digital. 

	

17.6. 	 Os documentos exigidos para fins de habilitação 	poderão 	ser substituídos por registro 
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cadastral emitido por órgão ou entidade pública contratante, desde que o registro tenha sido feito em obediência 

ao disposto na Lei n9 14.133/2021. 

17.7. 	 Será verificado se o licitante assinalou a declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei n2 

14.133/2021) 

17.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

17.9. 	 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

17.10. 	A habilitação será verificada por meio dos documentos anexados à Plataforma e 

associados ao Processo. 

17.10.1. 	O licitante é responsável pelos atos praticados na Plataforma, dessa forma, o mesmo deverá se 

preparar para a participação no processo e deverá se instruir a respeito da utilização da Plataforma. 

17.10.2. 	Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitaisquando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

17.10.3. 	É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na Plataforma e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ouà alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

17.10.4. 	A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

17.11. 	A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova,para fins de habilitação. 

17.12. 	Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meiodo sistema, em 

formato digital, no prazo de NO MÍNIMO, DUAS HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do 

pregoeiro. 

17.12.1. 	Na hipótese de a fase de habilitação antecedera fase de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto. 

17.13. 	A exigência dos documentos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

17.13.1. 	Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo deReferência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 

mais bem classificado. 

17.13.2. 	Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência 

do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

17.14. 	Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

17.14.1. 	complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

17.14.2. 	atualização de documentos cuja validade tenha expirado após adata de recebimento das 

propostas; 

17.15. 	Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins dehabilitação e classificação. 

17.16. 	Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.12.1. 

7.17.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 42 do 
Decreto n2 8.538/2015). 

ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br  morri nhos.ce.gov.br  lua   

RUA JOSÉ IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO, 
CEP: 62.550-000 - MORRINHOS  -  CE 9 r~R  1  CNP): 07.566920/0001-10 



Governo Municipal de 

ORRINI-10S 
Trabalho e Compromisso 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO GOVERNAMENTAL 

18. DO CONTRATO 

18.1. 	 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 dias 

úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o contrato, cujo prazo de validade encontra-se 

nela fixado, sobpena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n2  14.133, 

de 2021. 

18.2. 	 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) 	a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo;e 

h) 	a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

18.3. 	O contrato será assinado por meio de assinatura digital; 

18.4. 	Serão formalizadas tantos contratos quantas forem necessárias para o registro de todos os itens 

constantes no Termo de Referência, com aindicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 

respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

18.5. 	O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgadono PNCP e disponibilizado 

durante a vigência do contrato. 

18.6. 	A existência de preços registrados implicará compromisso 	de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração acontratar, facultada a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

18.7. 	Na hipótese de o convocado não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

19. DOSRECURSOS 

19.1. 	 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n2  14.133, de 2021. 

19.2. 	 O prazo recursai é de 3 (três) dias úteis, contados da data deintimação ou de lavratura 

da ata. 

19.3. 	 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

19.3.1. 	a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

19.3.2. 	o licitante poderá indicar o interesse em interpor recurso, durante afase de julgamento e após a 

fase de habilitação; 

19.3.3. 	o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos, após 

o julgamento da proposta e após o julgamento da habilitação, em campo próprio da plataforma eletrônica onde 

acontece o Pregão. 

19.3.4. 	o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais será iniciado assim que o 

Pregoeiro avançar o processo para a fasede Recebimento de Recursos; 

19.3.5. 	na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 12 do art. 17 da Lei n2 14.133, de 2021, 
o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado após a fase de lances. 

19.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

19.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

19.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

19.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demaislicitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados a partir do início da Fase de Recebimento de Contrarrazões, assegurada a vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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19.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do atoou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

19.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

19.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no site da Plataforma Licita 

Mais Brasil. 

20. 	 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

20.1. 	Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

20.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

20.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

20.1.2.1.não enviara proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

20.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

20.1.2.3.pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

20.1.2.4.deixar de apresentar amostra; 

20.1.2.5.apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

20.1.3. não celebrar o contrato ou não entregara documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

20.1.3.1.recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

20.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

20.1.5. fraudara licitação 

20.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

20.1.6.1.agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

20.1.6.2.induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

20.1.6.3.apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

20.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

20.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 52  da Lei n.2 12.846, de 2013. 

20.2. 	Com fulcro na Lei n2 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

20.2.1. advertência; 

20.2.2. multa; 

20.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

20.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

20.3. 	Na aplicação das sanções serão considerados: 

20.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

20.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

20.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

20.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

20.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

20.4. 	A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
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20.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

20.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será de 15% a 30% 

do valor do contrato licitado. 

20.5. 	As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

20.6. 	Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

20.7. 	A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

20.8. 	Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 

156, §52,  da Lei n.2  14.133/2021. 

20.9. 	A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 20.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §49  da IN  

SEGES/ME n.9  73, de 2022. 

20.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

20.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

20.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitarou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

20.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

20.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

21. 	DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

	

21.1. 	 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei n9  14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

	

21.2. 	 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgadoem sítio eletrônico 

oficial e na Plataforma Licita Mais Brasil no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

12.3.A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através de camp 
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específico da Plataforma Licita Mais Brasil. O acesso a Plataforma, para a consulta dos processos, solicitação de 

esclarecimentos e impugnação é gratuito para todos os usuários. 

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

12.4.1.1. 	A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

21.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para arealização do certame. 

22. 	DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

	

22.1. 	 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

	

22.2. 	 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão seráautomaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

	

22.3. 	 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DE. 

	

22.4. 	 A homologação do resultado desta licitação não implicará direitoà contratação. 

	

22.5. 	 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que nãocomprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

	

22.6. 	 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo iicitatório. 

	

22.7. 	 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam evencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

22.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

22.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.10.0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

no site do órgão público e no siteda Plataforma Licita Mais Brasil - www.licitamaisbrasil.com.br,  
22.11. integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO 1 - Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO li—Termo de Referência 

ANEXO lii - Modelos de Declarações e Proposta 

ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato 

ANEXO V— Termo De Ciência e Notificação 

ANEXO Vi - tens e Quantidades 

Morrinhos-CE, 	de 	 de 2024. 

Í-- d 
Maria Edna Jovino 

Secretária de Ação Governamental 

© 	(88) 3665-1130 	• ouvidoria @morrinhos.ceagov.br 	 morri nhos.ce.gov.br  
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WOJtKlMO 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

ETP.24.09.25.FC8-01 - DATA: 16/10/2024 

Categoria: SERVIÇO 

1. PROBLEMA RESUMIDO 

A Prefeitura Municipal de Morrinhos-CE, assim como todos os entes e órgãos da Administração Pública nas 
diferentes esferas de poder, necessita realizar e organizar cerimônias e eventos institucionais, porém, não dispõe da 
infraestrutura e de serviços específicos para o atendimento da necesidade. 

2. CLASSIFICAÇÃO DA PRETENSA PUBLICAÇÃO 

O objeto do presente estudo técnico preliminar classifica-se como serviços comuns de natureza continuada. 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Conforme já demonstrado, a Prefeitura Municipal de Morrinhos-CE, assim como todos os entes e órgãos da 
Administração Pública nas diferentes esferas de poder, necessita realizar e organizar cerimônias e eventos 
institucionais, porém, não dispõe da infraestrutura e de serviços específicos para o atendimento da necessidade, 
portando, precisa contratar os referidos serviços para solucionar sua deficiência técnica e operacional, tendo em vista 
que as realizações dos eventos institucionais são constantes, justificando a demanda da Secretaria e o plenejamento 
aqui apresentado. 

4. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

A presente demanda está prevista no Plano de Contratações Anuais para o exercício de 2024, de acordo com a Lei 
N° 14.133/2021, Decreto Municipal N°01/2024 (regulamenta a Lei N° 14.133/2024 no Município) e Decreto Municipal 
N° 03/2024 (regulamenta o inciso VII do caput do art. 12 da Lei n° 14.133/2021, para dispor sobre o Plano de 
Contratações Anuais no âmbito do Município de Morrinhos-CE). 

S. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

O processo de contratação deverá ser regido pela Lei N° 14.133/2021, Decreto Municipal N°01/2024 (regulamenta a 
Lei N° 14.133/2024 no Município) e demais regulamentos vigentes pertinentes às Contratações Públicas. As 
especificações dos itens a serem contratados devem obecer as especificações constantes no presente estudo 
técnico preliminar, de acordo com o planejamento feito pela Secretaria demandante, conforme o documento de 
formalização de demanda e pesquisas de preços constantes nos autos do processo de planejamento. 

REQUISITOS: 

- PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 12 (doze) meses contados da assinatura do termo contratual, na forma 
do artigo 105 da Lei no 14.133, de 2021; 
- SUBCONTRATAÇÃO: fica vedada a subcontratação total dos serviços referentes ao objeto do presente estudo 
técnico preliminar; 
- GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: não se aplica, pois a contratação aqui pretendida é a prestação de serviços 
comuns; 
- PRAZO PARA INÍCIO DA PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS: 48 (quarenta e oito) horas, contadas a partir do 
recebimento da ordem de compra, nos locais definidos pela Secretaria demandante; 
- PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP: observar as normas da Lei Complementar N° 123/2006. 

Os demais requisitas específicos referentes ao modelo de gestão de contrato, tais como fiscalização, gestor do 
contrato, critérios de medição e pagamento, recebimento, liquidação, prazo e forma de pagamento, forma e critérios 
de seleção do fornecedor deverão constar no Termo de Referência e/ou Edital. 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Foi realizado levantamento de mercado para a devida identificação das possíveis soluções para o atendimento da 
necessidade especificada, tendo sido avaliadas as seguintes soluções: 

SOLUÇÃO 01: aquisição dos equipamentos necessários para a infraestrutura dos eventos, com contratação dos 
serviços adicionais de forma temporária ou avulça; 
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SOLUÇÃO 02; contratação de empresa para locação e prestação de serviço de infraestrutura para realização de 
eventos. 

O presente levantamento foi realizado mediante pesquisa nos portais de transparência, verificando contrataçõs 
similares de outros órgãos da administração pública e contratações anteriores dos órgãos da Prefeitura Municipal de 
Morrinhos-CE, de onde foram extraídas as especificações, quantitativos e preços estimados para o planejamento 
inicial. 

Optar pela soluação 01 demandaria mais tempo e maior oneração da Prefeitura devido aos custos adicionais com 
logística, manuseio e manutenção dos equipamentos a serem adquiridos, que ainda dependeria da contração dos 
serviços adicionais, levando ainda mais tempo para que a Administração pudesse atingir seu objetivo de forma 
satisfatória, podendo a morosidade prejudicar o andamento dos serviços e a realização dos eventos institucionais. Já 
a soluação 02 se demonstra mais viável, pois todos os custos estarão contidos nos preços unitários e totais de cada 
item, não tendo a Administração que arcar com custos adicionais, facilitando a logística, montagem, desmontagem, 
manuseio e manutenção, que serão de responsabildiade da contratada, agilizando os serviços para a Administração, 
que por sua vez terá a responsabildiade de fiscalizar uma única prestação de serviço, ao invéz de ter que se 
responsabilziar por cada situação. 

Os preços médios estimados foram obtidos através de pesquisas de preços realizadas pelo Setor de Compras, cuja 
documentação e memórias de cálculos seguem em anexo. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Após o levantamento de mercado a solução a ser adotada será a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO 
E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS JUNTO A SECRETARIA 
DE AÇÃO GOVERNAMENTAL DO MUNICIPIO DE MORRINHOS-CE, mediante a abertura de processo licitatório que 
deverá seguir as disposições contidas na Lei N° 14.133/2021, Decreto Municipal N° 01/2024 (regulamenta a Lei N° 
14.133/2024 no Município) e demais regulamentos vigentes pertinentes às Contratações Públicas, adotando o critério 
do MENOR PREÇO POR ITEM, na modalidade PREGÃO, na forma eletrônica, modo de disputa "ABERTO", tendo em 
vista o presente objeto se enquadar como serviços comuns de natureza continuada, deverá ser constantemente 
acompanhado e fiscalizado conforme as normas de gestão e fiscalização de contratos em vigor, alterado e/ou 
prorrogado de acordo com a necessidade e discricionariedade da Administração, bem como a gestão dos riscos 
previstos no mapa de riscos anexao ao presente estudo técnico preliminar, observados sempre os preços médios de 
mercado durante toda a vigência contratual. 

8.1. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES DE ITENS A SEREM CONTRATADOS 

As especificações e quantitativos indicados basearam-se em dados de consultas realizadas junto ao setor 
competente responsável por identificar as necessidades inerentes ao objeto da pretensa contratação, dessa forma 
entende-se necessária a contratação dos seguintes itens e quantitativos: 

Descrição Unid. Medida Quant 

APRESENTADOR/LOCUTOR. 

APRESENTADOR/LOCUTOR: CONTRATAÇÃO DE APRESENTADOR PROFISSIONAL 
COM 	EXPERIÊNCIA EM 	CERIMONIAL, 	PARA CONDUZIR E APRESENTAR AS 
ATRAÇÕES 	MUSICAIS, 	AUTORIDADES, 	CONVIDADOS 	E 	DEMAIS 	INFORMES 
NECESSÁRIOS DURANTE O PERÍODO DO EVENTO, 
• SERVIÇO INICIARÁ NO MÍNIMO UMA HORA ANTES DO INICIO DO HORÁRIO DE 
ABERTURA E SE ENCERRARÁ, JUNTAMENTE COM O ENCERRAMENTO DO EVENTO; 
• INCLUINDO TODA A RESPONSABILIDADE CIVIL E CRIMINAL, POSS ÍVEIS DANOS 
MORAIS 	E 	MATERIAIS 	A 	TERCEIROS, 	DESPESAS 	COM 	TAXAS, 	IMPOSTOS, 
ENCARGOS, PESSOAL, TRANSPORTE, HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO, 
• TODO SERVIÇO DEVE SER PRESTADO COM EXCELENTE QUALIDADE, EDUCAÇÃO 
NO ATENDIMENTO E SEGURANÇA. 

SERVIÇO 4 
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BARRICADA - BARRICADA MONTADA COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE 1,OOM DE 
ALTURA POR 1.20M DE COMPRIMENTO. BASE ANTIDERRAPANTE COM 1MX 1M, 
SUPORTE TIPO DEGRAU COM 40CM DE ALTURA E COM CAPACIDADE PARA 
SUPORTAR ATÉ 1 50K 
BARRICADA - BARRICADA MONTADA COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE 1,0DM DE 
ALTURA POR 1.20M DE COMPRIMENTO. BASE ANTIDERRAPANTE COM 1MX 1M, 
SUPORTE TIPO DEGRAU COM 40CM DE ALTURA E COM CAPACIDADE PARA 

SUPORTAR ATÉ 150KG. 
• INCLUINDO TODAS AS DESPESAS COM TAXAS, IMPOSTOS, ENCARGOS, 
PESSOAL, TRANSPORTE, HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO, 

• TODO 	SERVIÇO 	DEVE 	SER 	PRESTADO 	COM 	EXCELENTE 	QUALIDADE, 

ACABAMENTO E SEGURANÇA. 

DIÁRIA 40 

CADEIRA PLÁSTICA. 
CADEIRA PLÁSTICA. LOCAÇÃO DE CADEIRA PLÁSTICA, POLIPROPILENO, COR 
BRANCA SEM BRAÇO COM CAPACIDADE PARA ATÉ 140 KG, EMPILHÁVEL, EM BOM 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 
• INCLUINDO 	DESPESAS 	COM 	TAXAS, 	IMPOSTOS, 	ENCARGOS, 	PESSOAL, 
TRANSPORTE, TRASLADO, HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO, 
• TODO SERVIÇO DEVE SER PRESTADO COM EXCELENTE QUALIDADE. 

DIÁRIA 300 

CAMARIM: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA DE 
CAMARIM, MEDINDO 4,0 M X 4,0 M, PISO EM MADEIRA 
CAMARIM: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA DE 
CAMARIM, MEDINDO 4,0 M X 4,0 M, PISO EM MADEIRA, CARPETADO, COM PORTA 
E FECHADURA, PONTO DE ILUMINAÇÃO BRANCA, 02 TOMADAS DE ENERGIA, AR 
CONDICIONADO, 
• COBERTURA EM FORMA DE ARCO OU CHALÉ, LONAS ANTICHAMAS NA COR 
BRANCA, 
• MONTADO EM ESTRUTURA DE ALUMÍNIO ANODIZADO TIPO "OCTANORM', 
UNIDOS POR TRAVESSAS RETAS E PAINÉIS DE TS MELAMÍNICA (DUPLA FACE) COR 
BRANCA, ESTRUTURADOS POR MONTANTES OCTOGONAIS. 
• ESTRUTURA DEVIDAMENTE ATERRADA, 
• ACOMPANHADA NA MONTAGEM, DESMONTAGEM E DURANTE TODO O 
EVENTO POR EQUIPE COM EQUIPAMENTO DE SEGURANÇA (EM), 
• EXTINTORES DE INCÊNDIO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DO CORPO DE 
BOMBEIROS, EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 
EMITIDA POR PROFISSIONAL COMPETENTE, 
• INCLUINDO TODAS AS DESPESAS COM TAXAS, IMPOSTOS, ENCARGOS, 
PESSOAL, TRANSPORTE, HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO, 
• TODO 	SERVIÇO 	DEVE 	SER 	PRESTADO 	COM 	EXCELENTE 	QUALIDADE, 
ACABAMENTO E SEGURANÇA 

DIÁRIA 10 
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CAMAROTE: SERVIÇO DE LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

ESTRUTURA EM ALUMÍNIO, EM P30 E P50 

CAMAROTE: SERVIÇO DE LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

ESTRUTURA EM ALUMÍNIO, EM P30 E P50, TIPO CAMAROTE, COM 01 PISO DE 

ALTURA E CARPETADO, COBERTURA EM LONA TIPO NIGHT DAY, ANTI CHAMAS, 

TAMANHO 5,0 METROS X 5,0 METROS, COM ESCADA DE ACESSO DE 1,0 METRO 

DE LARGURA COM CORRIMÃO, FECHAMENTO 25 M2 COM PORTA DE ACESSO, 

COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 70 (SETENTA) PESSOAS; ACOPLÁVEL A OUTRO 

MODULO. 

• ESTRUTURA DEVIDAMENTE ATERRADA, ACOMPANHADA DURANTE TODO O 

EVENTO POR EQUIPE DE MANUTEN ÇÃO, 

• EXTINTORES DE INCÊNDIO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DO CORPO DE 

BOMBEIROS, EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 

EMITIDA POR PROFISSIONAL COMPETENTE, 

• TODA DOCUMENTAÇÃO E SINALIZAÇÃO FIXADAS EM LOCAIS DE FÁCIL 

VISUALIZAÇÃO E ACESSO, ESPECIFICANDO AS INFORMAÇÕES DE SEGURANÇA 

COMO: 	CAPACIDADE 	DE 	USUÁRIO/PÚBLICO, 	DIMENSIONAMENTO 	DE 

ESTRUTURAS, SAÍDAS DE EMERGÊNCIAS, LICENÇAS, ALVARÁS E AS ANOTAÇÕES 

DE RESPONSABILIDADE TÉCNICAS (ART"S) DOS PROFISSIONAIS COMPETENTES 

• INCLUINDO TODAS AS DESPESAS COM TAXAS, 	IMPOSTOS, ENCARGOS, 

PESSOAL, TRANSPORTE, HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO, 

• TODO 	SERVIÇO 	DEVE 	SER 	PRESTADO 	COM 	EXCELENTE 	QUALIDADE, 

ACABAMENTO E SEGURANÇA 

DIÁRIA 8 

CAPA PARA CADEIRA 

CAPA PARA CADEIRA: LOCAÇÃO DE CAPA PARA CADEIRA PLÁSTICA SEM BRAÇO, 

EM TECIDO OXFORD NA COR BRANCA OU OUTRA SOLICITADA E EM BOM 

ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 
• INCLUINDO 	DESPESAS 	COM 	TAXAS, 	IMPOSTOS, 	ENCARGOS, 	PESSOAL, 
TRANSPORTE, TRASLADO, HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO, 
• TODO SERVIÇO DEVE SER PRESTADO COM EXCELENTE QUALIDADE. 

DIÁRIA 300 

CARREGADORES 

CARREGADORES, TRABALHADORES BRAÇAIS AVULSOS, PARA AUXILIAREM NA 
MONTAGEM 	E 	DESMONTAGEM 	DAS 	ESTRUTURAS 	E 	EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA OS ESPETÁCULOS ARTÍSTICOS, OS MESMOS DEVERÃO ESTAR 

À DISPOSIÇÃO DO EVENTO ATÉ O ENCERRAMENTO. ESTANDO A DISPOSIÇÃO 
TAMBÉM NO TERMINO DE CADA APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA. 

SERVIÇO 40 

CERIMONIALISTA 

CERIMONIALISTA: PROFISSIONAL TREINADO E CAPACITADO, PARA EXECUÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE CERIMONIAL PELO PERÍODO DE APROXIMADAMENTE 8(OITO) 
HORAS. 

SERVIÇO INICIARÁ NO MÍNIMO UMA HORA ANTES DO INICIO DO HORÁRIO DE 

ABERTURA E SE ENCERRARÁ, JUNTAMENTE COM O ENCERRAMENTO DO EVENTO; 

INCLUINDO TODA A RESPONSABILIDADE CIVIL E CRIMINAL, POSS ÍVEIS DANOS 
MORAIS 	E 	MATERIAIS 	A 	TERCEIROS, 	DESPESAS 	COM 	TAXAS, 	IMPOSTOS, 
ENCARGOS, PESSOAL, TRANSPORTE, HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO, 

• TODO SERVIÇO DEVE SER PRESTADO COM EXCELENTE QUALIDADE, EDUCAÇÃO 
NO ATENDIMENTO E SEGURANÇA. 

DIÁRIA 2 

t 
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CONJUNTO DE TOALHA 

CONJUNTO DE TOALHA: LOCAÇÃO DE CONJUNTO DE TOALHAS DE MESA 

REDONDA TAMANHO BANQUETE 2,80 DIAMETRO, NO TECIDO OXFORD, COR 

BRANCA OU OUTRA SOLICITADA, NO FORMATO QUADRADA OU REDONDA COM 

TAMPO EM TECIDO JACAR MEDALHÃO NA COR SOLICITADA, EM BOM ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO. 

• INCLUINDO 	DESPESAS 	COM 	TAXAS, 	IMPOSTOS, 	ENCARGOS, 	PESSOAL, 

TRANSPORTE, TRASLADO, HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO, 

• TODO SERVIÇO DEVE SER PRESTADO COM EXCELENTE QUALIDADE. 

DIÁRIA 75 

CONTRATAÇÃO 	 DE 	 ATRAÇÕES 	 CULTURAIS 

ARTI STA/BAN DA/GRUPO/REPENTISTA/VIOLEI RO/TEATRO/DANÇA 	DE 	RENOME 

ESTADUAL ESTADO DO CEARÁ 

CONTRATAÇÃO 	 DE 	 ATRAÇÕES 	 CULTURAIS 

ARTISTA/BAN DA/GRUPO/REPENTISTAMO LEIRa/TEATRO/DANÇA 	DE 	RENOME 

ESTADUAL 	ESTADO 	DO 	CEARÁ 	DE 	ACORDO 	COM 	SOLICITAÇÃO 	DO 

CONTRATANTE, PARA REALIZAÇÃO 	DE APRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS COM 

DURAÇÃO MÍNIMA DE 1:30 H UMA HORA E 30 TRINTA MINUTOS, CADA 

INCLUINDO AS EXIGÊNCIAS DO RIDER TÉCNICO DE SOM E ILUMINAÇÃO, MAPA 

DE PALCO, DESPESAS DE TODA A EQUIPE, TAXAS, IMPOSTOS, ENCARGOS, 

PESSOAL, TRANSPORTE, HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO, TRANSLADO E CAMARIM. 

TODO SERVIÇO DEVE SER PRESTADO COM QUALIDADE. 

CACHÊ 2 

CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÕES MUSICAIS ARTISTA/BANDA DE RENOME LOCAL: 

SEDIADA NO MUNICÍPIO E/OU 	MUNICÍPIOS VIZINHOS ESTILO 	MUSICAL 	E 

REPERTÓRIO VARIADO 

CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÕES MUSICAIS ARTISTA/BANDA DE RENOME LOCAL: 

SEDIADA NO 	MUNICÍPIO 	E/OU 	MUNICÍPIOS VIZINHOS 	ESTILO 	MUSICAL E 

REPERTÓRIO VARIADO, COM PREDOMINÂNCIA DE ACORDO COM O PERÍODO DO 
EVENTO E SOLICITAÇÃO DO CONTRATANTE, PARA REALIZAÇÃO DE SHOW COM 

DURAÇÃO MÍNIMA DE 2:00 DUAS HORAS CADA 

• INCLUINDO TODO MATERIAL, INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS, 

• DESPESAS 	COM 	TAXAS, 	IMPOSTOS, 	ENCARGOS, 	PESSOAL, TRANSPORTE, 
TRASLADO, HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E CAMARIM, 

• TODO SERVIÇO DEVE SER PRESTADO COM EXCELENTE QUALIDADE. 

CACHÊ 2 

CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÕES MUSICAIS, TIPO PÉ DE SERRA, RENOME LOCAL: 
SEDIADA NO 	MUNICÍPIO 	E/OU 	MUNICÍPIOS VIZINHOS 	ESTILO 	MUSICAL 	E 
REPERTÓRIO DE FORRÓ TRADICIONAL, PARA REALIZAÇÃO DE SHOW COM 
DURAÇÃO MÍNIMA DE 2:00 DUAS HORAS CADA 

CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÕES MUSICAIS, TIPO PÉ DE SERRA, RENOME LOCAL: 
SEDIADA NO 	MUNICÍPIO 	E/OU 	MUNICÍPIOS VIZINHOS 	ESTILO 	MUSICAL E 
REPERTÓRIO DE FORRÓ TRADICIONAL, PARA REALIZAÇÃO DE SHOW COM 

DURAÇÃO MÍNIMA DE 2:00 DUAS HORAS CADA 

• INCLUINDO TODO MATERIAL, INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS, 
DESPESAS 	COM 	TAXAS, 	IMPOSTOS, 	ENCARGOS, 	PESSOAL 	TRANSPORTE, 
TRASLADO, HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E CAMARIM, 

• TODO SERVIÇO DEVE SER PRESTADO COM EXCELENTE QUALIDADE. 

CACHÊ 2 
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CONTRATAÇÃO 	DE 	EQUIPE 	DE APOIO: 	SERVIÇO 	DE 	EQUIPE 	DE APOIO 

UNIFORMIZADA, COM NO MÍNIMO 10 PESSOAS 

CONTRATAÇÃO 	DE 	EQUIPE 	DE 	APOIO: 	SERVIÇO 	DE 	EQUIPE 	DE 	APOIO 

UNIFORMIZADA, COM NO MÍNIMO 	10 PESSOAS, PARA REALIZAÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE APOIO, ISOLAMENTO DE RUAS, ACESSO, ÁREAS RESERVADAS, 

ORIENTAÇÕES AO PUBLICO, DISTRIBUIÇÕES DE INFORMATIVOS. 

SERVIÇO INICIARÁ NO MÍNIMO DUAS HORAS ANTES DO INICIO DO HORÁRIO DE 

ABERTURA E ENCERRARÁ, DUAS HORAS APÓS O ENCERRAMENTO DO EVENTO 

OU ATÉ O TÉRMINO CORRETO DO SERVIÇO; 

• INCLUINDO TODA A RESPONSABILIDADE CIVIL E CRIMINAL; TODO MATERIAL, 

EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DESPESAS COM 

TAXAS, 	IMPOSTOS, 	ENCARGOS, 	PESSOAL, 	TRANSPORTE, 	HOSPEDAGEM 	E 

ALIMENTAÇÃO, 

• TODO SERVIÇO DEVE SER PRESTADO COM EXCELENTE QUALIDADE, EDUCAÇÃO 

NO ATENDIMENTO E SEGURANÇA. 

SERVIÇO 6 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPATAZIA - CAPATAZIA: CONTRATAÇÃO DE 

PESSOAL PARA SERVIÇO 	DE CARREGAMENTO 	DOS EQUIPAMENTOS DAS 

ATRAÇÕES MUSICAIS 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPATAZIA - CAPATAZIA CONTRATAÇÃO DE 

PESSOAL 	PARA SERVIÇO 	DE CARREGAMENTO 	DOS 	EQUIPAMENTOS 	DAS 

ATRAÇÕES MUSICAIS DO VEÍCULO AO PALCO E VICE E VERSA NO INÍCIO E NO 

FINAL DE CADA APRESENTAÇÃO, OU QUANDO NECESSÁRIO, FICANDO A 

DISPOSIÇÃO DA PRODUÇÃO DURANTE TODO O PERÍODO DO EVENTO, 

• SERVIÇO INICIARÁ NO MÍNIMO DUAS HORAS ANTES DO INICIO DO HORÁRIO 

DE ABERTURA E ENCERRARÁ, DUAS HORAS APÓS O ENCERRAMENTO DO EVENTO 

OU ATÉ O TÉRMINO CORRETO DO SERVIÇO; 

• INCLUINDO TODA A RESPONSABILIDADE CIVIL E CRIMINAL; TODO MATERIAL, 

EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DESPESAS COM 
TAXAS, 	IMPOSTOS, 	ENCARGOS, 	PESSOAL, 	TRANSPORTE, 	HOSPEDAGEM 	E 
ALIMENTAÇÃO, 

• TODO SERVIÇO DEVE SER PRESTADO COM EXCELENTE QUALIDADE, EDUCAÇÃO 

NO ATENDIMENTO E SEGURANÇA. 

SERVIÇO 6 

DISCIPLINADOR: SERVIÇO DE LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

ESTRUTURA EM FERRO 

DISCIPLINADOR: SERVIÇO DE LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

ESTRUTURA EM FERRO, TIPO GRADE, BASE DE FIXAÇÃO AO SOLO, MEDINDO NO 

MÍNIMO 2,0 METROS X 1,0 METRO, ENCAIXE MODULAR DE OUTRAS PEÇAS, PARA 
ISOLAMENTO DE ÁREAS; 

• ESTRUTURA DEVIDAMENTE ATERRADA, ACOMPANHADA DURANTE TODO O 

EVENTO POR EQUIPE DE MANUTEN ÇÂO, 
• EXTINTORES DE INCÊNDIO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DO CORPO DE 

BOMBEIROS, EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 

EMITIDA POR PROFISSIONAL COMPETENTE, 

• INCLUINDO TODAS AS DESPESAS COM TAXAS, IMPOSTOS, 	ENCARGOS, 
PESSOAL, TRANSPORTE, HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO, 

• TODO 	SERVIÇO 	DEVE 	SER 	PRESTADO 	COM 	EXCELENTE 	QUALIDADE, 
ACABAMENTO E SEGURANÇA. 

METRO 
LINEAR 

600 
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EQUIPE DE COORDENAÇÃO E PRODUÇÃO. 

EQUIPE DE COORDENAÇÃO E PRODUÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EQUIPE DE 

COORDENAÇÃO FORMADA DE 01 (UM) COORDENADOR GERAL E 04 (QUATRO) 

ASSISTENTES 	DE 	PRODUÇÃO 	PARA 	COORDENAR 	A 	MONTAGEM 	E 

DESMONTAGEM DE TODA A INFRAESTRUTURA, AS APRESENTAÇÕES MUSICAIS, 

SEGURANÇA, 	CAMARIM, 	PALCO, CAMAROTE, SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO, 

GERADOR, LOGÍSTICA E DEMAIS NECESSIDADES ANTES, DURANTE E DEPOIS DO 

PERÍODO DA REALIZAÇÃO DO EVENTO. (EQUIPE/DIA). 

• SERVIÇO INICIARÁ NO MÍNIMO UM DIA ANTES DO INICIO DA DATA DE 

ABERTURA E SE ENCERRARÁ, UM DIA APÓS O ENCERRAMENTO DO EVENTO OU 

ATÉ O TÉRMINO CORRETO DO SERVIÇO; 

• INCLUINDO TODA A RESPONSABILIDADE CIVIL E CRIMINAL, POSS ÍVEIS DANOS 

MORAIS 	E 	MATERIAIS 	A TERCEIROS, 	DESPESAS 	COM 	TAXAS, 	IMPOSTOS, 

ENCARGOS, PESSOAL, TRANSPORTE, HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO. 

• TODO SERVIÇO DEVE SER PRESTADO COM EXCELENTE QUALIDADE, EDUCAÇÃO 

NO ATENDIMENTO E SEGURANÇA 

SERVIÇO 10 

FECHAMENTO 

FECHAMENTO: LOCAÇÃO DE ESTRUTURA EM PLACAS DE MADEIRA E METALON, 

MEDINDO 	NO 	MÍNIMO 	2,20X1,60M, 	PARA 	ISOLAMENTO 	DE 	AMBIENTES, 

FECHAMENTO DE RUAS. 

• INCLUINDO TODAS AS DESPESAS 	COM TAXAS, IMPOSTOS, ENCARGOS, 

PESSOAL, TRANSPORTE, HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO, 

• TODO 	SERVIÇO 	DEVE 	SER 	PRESTADO 	COM 	EXCELENTE 	QUALIDADE, 

ACABAMENTO E SEGURANÇA. 

METRO 
LINEAR 

300 

HOUSEMIX MÉDIO PORTE: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

ESTRUTURA DE ALUMÍNIO P30 

HOUSEMIX MÉDIO PORTE: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

ESTRUTURA DE ALUMÍNIO P30, LEVE, ALTA RESISTÊNCIA E MADEIRA, COBERTURA 

EM LONA COR BRANCA TIPO NIGHT E DAY, ANTI CHAMAS, COM PISO EM 

MADEIRA, TAMANHO MÍNIMO DE 4,00 M X 4,00 M, COM BARRAS E GRADES 

PROTETORAS, TODA FECHADA NAS LATERAIS COM PLÁSTICO INCOLOR, COM 

BANCADA INTERNA DE NO MÍNIMO 3,00 METROS PARA MESA DE CONTROLE DE 

SOM, ILUMINAÇÃO E EQUIPAMENTOS; PONTO DE ENERGIA E ILUMINAÇÃO. 

• TODA ESTRUTURA DEVIDAMENTE ATERRADA, 

• ACOMPANHADA NA MONTAGEM, DESMONTAGEM E DURANTE TODO O 

EVENTO POR EQUIPE COM EQUIPAMENTO DE SEGURANÇA (EPI), 

• EXTINTORES DE INCÊNDIO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DO CORPO DE 

BOMBEIROS, EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 

EMITIDA POR PROFISSIONAL COMPETENTE, 

• TODA DOCUMENTAÇÃO E SINALIZAÇÃO FIXADAS EM LOCAIS DE FÁCIL 

VISUALIZAÇÃO E ACESSO, ESPECIFICANDO AS INFORMAÇÕES DE SEGURANÇA 
COMO: 	CAPACIDADE 	DE 	USUÁRIO/PÚBLICO, 	DIMENSIONAMENTO 	DE 
ESTRUTURAS, SAÍDAS DE EMERGÊNCIAS, LICENÇAS, ALVARÁS E AS ANOTAÇÕES 

DE RESPONSABILIDADE TÉCNICAS (ART'S) DOS PROFISSIONAIS COMPETENTES. 

• INCLUINDO TODAS AS DESPESAS COM TAXAS, IMPOSTOS, ENCARGOS, 

PESSOAL, TRANSPORTE, HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO, 
• TODO 	SERVIÇO 	DEVE 	SER 	PRESTADO 	COM 	EXCELENTE 	QUALIDADE, 
ACABAMENTO E SEGURANÇA. 

DIÁRIA 6 
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LONA ADESIVA. 

LONA ADESIVA: SERVIÇO DE CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO DE 

LONA PLÁSTICA, VINÍLICA, ADESIVADA OU IMPRESSÃO EM CORES VARIADAS, 

PARA FORMATAÇÃO DE BANNER, EM FORMATO DIVERSOS, PARA INSTALAÇÃO 

DE ACORDO COM CONTRATANTE, COM ACABAMENTO EM ILHÓS, CORDA E VARA 

EM MADEIRA- ADEIRA

• 	INCLUINDO 	DESPESAS 	COM 	TAXAS, 	IMPOSTOS, 	ENCARGOS, 	PESSOAL, . 
TRANSPORTE, TRASLADO, HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO, 

• TODO 	SERVIÇO 	DEVE SER PRESTADO 	COM 	EXCELENTE QUALIDADE 	E 

ACABAMENTO. 

METRO 
QUADRADO 

50 

MÁQUINA DE SKYPAPER. 

MÁQUINA DE SKYPAPER: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

EQUIPAMENTO, MÁQUINA DE SKYPAPER, COM 2 KG DE PAPEL PICADO NA COR 

PRATA OU COLORIDA. 

• ACOMPANHADO E OPERADO POR 01 PESSOA CAPACITADA 

• INCLUINDO 	DESPESAS 	COM 	TAXAS, 	IMPOSTOS, 	ENCARGOS, 	PESSOAL, 

TRANSPORTE, TRASLADO, HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO, 

• TODO SERVIÇO DEVE SER PRESTADO COM EXCELENTE QUALIDADE. 

DIÁRIA 2 

MESA PLÁSTICA 

MESA PLÁSTICA: LOCAÇÃO DE MESA PLÁSTICA QUADRADA DE POLIPROPILENO, 

COR BRANCA, PARA 04 PESSOAS, MEDINDO 70 X 70 CM, EMPILHÁVEL, COM 

CAPACIDADE PARA SUPORTAR NO MÍNIMO, 120KG, EM BOM ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO. 

° 	INCLUINDO 	DESPESAS 	COM 	TAXAS, 	IMPOSTOS, 	ENCARGOS, 	PESSOAL, 

TRANSPORTE, TRASLADO, HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO, 

TODO SERVIÇO DEVE SER PRESTADO COM EXCELENTE QUALIDADE. 

DIÁRIA 75 
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PALCO PORTE GRANDE -  TIPO 1: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE PALCO PROFISSIONAL 

PALCO PORTE GRANDE - TIPO 1: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE PALCO PROFISSIONAL COM AS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

• MEDINDO 14M DE BOCA X 10M DE PROFUNDIDADE X 2M DE ALTURA DO CH Ão 

PARA PISO DO PALCO X 7M DE ALTURA REGULÁVEIS DO PISO PARA TETO, 

DIÁRIA 6 

- MONTADO EM ESTRUTURA DE BOX TRUSS P30 (30CM X 30CM) OU P50 (50CM X 

50CM), COLUNAS, VIGAS, TRELIÇAS, CUBO, SLEEVE, BASE, PAU DE CARGA, 

FLANGES, 	SAPATAS, CONFECCIONADAS 	EM 	ALUMÍNIO, 	LEVES 	E DE ALTA 

RESISTÊNCIA, 

- COBERTURA EM ARCO OU CHALÉ COM LONAS ANTICHAMAS NA COR BRANCA, 

NAS LATERAIS E NA 

COBERTURA, 

• SUPORTE DO PISO COM ANDAIMES, PISO EM PLATAFORMA DE FERRO OU 

ALUMÍNIO E COMPENSADO 15MM, COM CAPACIDADE DE CARGA DE 750 KG/M2, 

CARPETADO NA COR SOLICITADA; 

• GUARDA CORPO COM BARRA E GRADE PROTETORA AO REDOR DE TODA A 

ESTRUTURA, 

• 02 ÁREAS LATERAIS (SIDESTAGES) NA ALTURA DO PALCO, MONTADO EM 

ESTRUTURA EM ALUMÍNIO P30 OU P50, SENDO UMA, TAMANHO SM X 5M, E 

OUTRA, TAMANHO 5M X 1OM, SUPORTE DO PISO COM ANDAIMES, PISO EM 

PLATAFORMA DE FERRO OU ALUMÍNIO E COMPENSADO, COM CAPACIDADE DE 

CARGA DE 750 KGIM2, CARPETADO NA COR SOLICITADA GUARDA CORPO E 

GRADE PROTETORA AO REDOR, COBERTURA EM FORMA DE ARCO OU CHALÉ, 

COMBINADO COM O PALCO, LONA ANTICHAMAS NA COR BRANCA, 

• 02 ESCADAS DE ACESSO COM NO MÍNIMO 1,20M DE LARGURA DEGRAUS 

LARGOS E CORRIMÃO, CADA; 

• ÁREA DE BACK STAGE, FECHADA AO FUNDO COM 150 METROS QUADRADOS 

COM PORTA E PORTÃO DE ACESSO DE PEDESTRE E VEÍCULOS, 

• TODA ESTRUTURA DEVIDAMENTE ATERRADA, 

• ACOMPANHADA NA MONTAGEM, DESMONTAGEM E DURANTE TODO O 

EVENTO POR EQUIPE COM EQUIPAMENTO DE SEGURANÇA (EM), 

EXTINTORES DE INCÊNDIO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DO CORPO DE 

BOMBEIROS, EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 

EMITIDA POR PROFISSIONAL COMPETENTE, 

• TODA DOCUMENTAÇÃO E SINALIZAÇÃO FIXADAS EM LOCAIS DE FÁCIL 

VISUALIZAÇÃO E ACESSO, ESPECIFICANDO AS INFORMAÇÕES DE SEGURANÇA 

COMO: 	CAPACIDADE 	DE 	USUÁRIO/PÚBLICO, 	DIMENSIONAMENTO 	DE 
ESTRUTURAS, SAÍDAS DE EMERGÊNCIAS, LICENÇAS, ALVARÁS E AS ANOTAÇÕES 

DE RESPONSABILIDADE TÉCNICAS (ART'S) DOS PROFISSIONAIS COMPETENTES. 

- 	INCLUINDO TODAS AS DESPESAS COM TAXAS, IMPOSTOS, ENCARGOS, 
PESSOAL, TRANSPORTE, HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO, 	TODO SERVIÇO DEVE 
SER PRESTADO COM EXCELENTE QUALIDADE, ACABAMENTO E SEGURANÇA. 

aConfrateção 
	

Pág:gdeO 



,o D 

* 'FJs 

Q 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS 
RUA Joaquim Coriolano, N° 21 - CENTRO - CEP: 62.550-000 Anexo à Secretaria de Infraetrutur — 

Mornnhos\CE 	 RU,Tft.d 

CNPJ: 07.566.920/0001 -ID - Tel: 88 36651130- Site: www.morrinhos.ce.gov.br  

PALCO PORTE MÉDIO: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PALCO DIÁRIA 2 

PALCO PORTE MÉDIO: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PALCO, 

COM AS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

• MEDINDO 12,0 METROS DE FRENTE POR 8,0 METROS DE PROFUNDIDADE, 1,5 

METRO DE ALTURA DO CHÃO PARA PISO, 6,0 METROS DE ALTURA DO PISO PARA 

TETO, MONTADO EM ESTRUTURA EM ALUMÍNIO P30, 

• COBERTURA EM ARCO OU CHALÉ COM LONAS ANTICHAMAS NA COR BRANCA, 

NAS LATERAIS E NA COBERTURA, 

• 02 ÁREAS LATERAIS (SIDE STAGES), NA ALTURA DO PALCO, COM 5,0 METROS X 

5,0 METROS E OUTRA COM 5,0 METROS X 10,0 METROS, MONTADO EM 

ESTRUTURA EM ALUMÍNIO P30, COBERTURA EM LONA ANTICHAMA NA COR 

BRANCA, 

• SUPORTE DO PISO COM ANDAIMES, PISO EM PLATAFORMA DE FERRO OU 

ALUMÍNIO E COMPENSADO, COM CAPACIDADE DE CARGA DE 750 KG/M2, 
CARPETADO NA COR SOLICITADA PELO CONTRATANTE, 

• GUARDA CORPO COM BARRA E GRADE PROTETORA AO REDOR DE TODA A 

ESTRUTURA, 

• 02 	ESCADAS 	DE ACESSO 	COM 	NO 	MÍNIMO 	1,20M 	DE 	LARGURA E 

CORRIMÃO,CADA 

• ÁREA AO FUNDO (BACK STAGE), FECHADA COM 120 METROS QUADRADOS, 

COM PORTA DE ACESSO, 

• TODA ESTRUTURA DEVIDAMENTE ATERRADA, 

• ACOMPANHADA NA MONTAGEM, DESMONTAGEM E DURANTE TODO O 

EVENTO POR EQUIPE COM EQUIPAMENTO DE SEGURANÇA (EM), 

• EXTINTORES DE INCÊNDIO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DO CORPO DE 

BOMBEIROS, EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 

EMITIDA POR PROFISSIONAL COMPETENTE, 

• TODA DOCUMENTAÇÃO E SINALIZAÇÃO FIXADAS EM LOCAIS DE FÁCIL 

VISUALIZAÇÃO E ACESSO, ESPECIFICANDO AS INFORMAÇÕES DE SEGURANÇA 

COMO: 	CAPACIDADE 	DE 	USUÁRIO/PÚBLICO, 	DIMENSIONAMENTO 	DE 

ESTRUTURAS, SAÍDAS DE EMERGÊNCIAS, LICENÇAS, ALVARÁS E AS ANOTAÇÕES 

DE RESPONSABILIDADE TÉCNICAS (ART'S) DOS PROFISSIONAIS COMPETENTES. 

• INCLUINDO TODAS AS 	DESPESAS COM TAXAS, IMPOSTOS, ENCARGOS, 

PESSOAL, TRANSPORTE, HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO, 

• TODO 	SERVIÇO 	DEVE 	SER 	PRESTADO 	COM 	EXCELENTE 	QUALIDADE, 

ACABAMENTO E SEGURANÇA. 

Contritação 10 de O 
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PASSARELA. LOCAÇÃO DE PASSARELA EM ESTRUTURA DE FERRO COM MADEIRA 

EM COMPENSADO 

PASSARELA: LOCAÇÃO DE PASSARELA EM ESTRUTURA DE FERRO COM MADEIRA 

EM COMPENSADO, TODO ENCARPETADO E COM FECHAMENTO NAS LATERAIS. 

COM  MEDIDAS MÍNIMAS DE 1.20 ( UM METRO E VINTE CENTIMETROS) DE 

LARGURA POR 10.0 M (DEZ METROS) DE COMPRIMENTO, COM ESCADA DE 

ACESSO. 

• ESTRUTURA DEVIDAMENTE ATERRADA, ACOMPANHADA DURANTE TODO O 

EVENTO POR EQUIPE DE MANUTENÇÃO, 

• EXTINTORES DE INCÊNDIO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DO CORPO DE 

BOMBEIROS, EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 

EMITIDA POR PROFISSIONAL COMPETENTE, 

• TODA DOCUMENTAÇÃO E SINALIZAÇÃO FIXADAS EM LOCAIS DE FÁCIL 

VISUALIZAÇÃO E ACESSO, ESPECIFICANDO AS INFORMAÇÕES DE SEGURANÇA 

COMO: 	CAPACIDADE 	DE 	USUÁRIO/PÚBLICO, 	DIMENSIONAMENTO 	DE 

ESTRUTURAS, SAÍDAS DE EMERGÊNCIAS, LICENÇAS, ALVARÁS E AS ANOTAÇÕES 

DE RESPONSABILIDADE TÉCNICAS (ART"S) DOS PROFISSIONAIS COMPETENTES 

• INCLUINDO TODAS AS 	DESPESAS COM TAXAS, IMPOSTOS, ENCARGOS, 

PESSOAL, TRANSPORTE, HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO, 

• TODO 	SERVIÇO 	DEVE 	SER 	PRESTADO 	COM 	EXCELENTE 	QUALIDADE, 

ACABAMENTO E SEGURANÇA. 

DIÁRIA 2 

PRATICÁVEL: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE UNIDADE DE 

ESTRUTURA MÓVEL DE FERRO E MADEIRA, OU SIMILAR, EM MÓDULOS DE 1M X 

2M 

PRATICÁVEL: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE UNIDADE DE 

ESTRUTURA MÓVEL DE FERRO E MADEIRA OU SIMILAR, EM MÓDULOS DE 1M X 

2M, COM ALTURA REGULÁVEL, LATERAIS FECHADA COM MADEIRA OU TECIDO, 

PARA PALCO E SUSTENTAÇÃO DE INSTRUMENTOS E EQUIPAMENTOS, 

• ESTRUTURA DEVIDAMENTE ATERRADA, ACOMPANHADA DURANTE TODO O 

EVENTO POR EQUIPE DE MANUTEN ÇÃO, 

• EXTINTORES DE INCÊNDIO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DO CORPO DE 

BOMBEIROS, EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 

EMITIDA POR PROFISSIONAL COMPETENTE, 

• INCLUINDO TODAS AS 	DESPESAS COM TAXAS, IMPOSTOS, 	ENCARGOS, 
PESSOAL, TRANSPORTE, HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO, 
• TODO 	SERVIÇO 	DEVE 	SER 	PRESTADO 	COM 	EXCELENTE 	QUALIDADE, 
ACABAMENTO E SEGURANÇA. 

DIÁRIA 24 

RÁDIO DE COMUNICAÇÃO. 

RÁDIO DE COMUNICAÇÃO: LOCAÇÃO DE RÁDIO COMUNICADOR, TIPO WALK 

TALK, ALCANCE DE 3 KM, 10 FREQUÊNCIAS, CAPACIDADE DE OPERAÇÃO MÍNIMA 

DE 12 HORAS, VISOR DIGITAL, BATERIA, CARREGADOR, BOLSA DE SUSTENTAÇÃO 
E FONE DE OUVIDO. 

DIÁRIA 15 

SERVIÇO DE CAMARIM 

SERVIÇO DE CAMARIM - COMPOSTO POR FRUTAS VARIADAS, REFRIGERANTE, 

SALGADO, BOLO, SALGADINHOS DIVERSOS, ÁGUA MINERAL, ENERGETICO, SUCOS 

VARIADOS, PARA SERVIR NO MÍNIMO 30 PESSOAS. 

INCLUINDO TODA A RESPONSABILIDADE CIVIL E CRIMINAL, POSSÍVEIS DANOS 
MORAIS 	E 	MATERIAIS 	A TERCEIROS, 	DESPESAS 	COM 	TAXAS, 	IMPOSTOS, 
ENCARGOS, PESSOAL, TRANSPORTE, HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO. 

• TODO SERVIÇO DEVE SER PRESTADO COM EXCELENTE QUALIDADE, EDUCAÇÃO 
NO ATENDIMENTO E SEGURANÇA. 

SERVIÇO 8 

aContrateçio 
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SERVIÇOS DE EQUIPE DE SEGURANÇA 
SERVIÇOS 	DE 	EQUIPE 	DE 	SEGURANÇA: 	CONTRATAÇÃO 	DE 	EQUIPE 	DE 
SEGURANÇA TREINADO E CAPACITADO, COMPOSTA POR PELO MENOS 10 

SERVIÇO 6 

PESSOAS, PARA EXECUÇÃO DE SEGURANÇA DESARMADA, UNIFORMIZADA E COM 

EQUIPAMENTOS DE DEFESA. 
SERVIÇO INICIARÁ NO MÍNIMO DUAS HORAS ANTES DO INICIO DO HORÁRIO DE 
ABERTURA E ENCERRARÁ, DUAS HORAS APÓS O ENCERRAMENTO DO EVENTO 
OU ATÉ O TÉRMINO CORRETO DO SERVIÇO; 
• INCLUINDO TODA A RESPONSABILIDADE CIVIL E CRIMINAL; TODO MATERIAL, 
EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DESPESAS COM 
TAXAS, 	IMPOSTOS, 	ENCARGOS, 	PESSOAL, 	TRANSPORTE, 	HOSPEDAGEM 	E 
ALIMENTAÇÃO, 
• TODO SERVIÇO DEVE SER PRESTADO COM EXCELENTE QUALIDADE, EDUCAÇÃO 
NO ATENDIMENTO E SEGURANÇA. 

aContratiçio 	 /'  Pág: 12 de 0 
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SISTEMA DE SONORIZAÇÃO GRANDE PORTE: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DIÁRIA 6 

DESMONTAGEM DE SISTEMA DE SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL DE GRANDE 

PORTE QUE ATENDA PÚBLICO ESTIMADO DE NO MÍNIMO 30000 PESSOAS EM 

ÁREA ABERTA 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO GRANDE PORTE: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE SISTEMA DE SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL DE GRANDE 

PORTE QUE ATENDA PÚBLICO ESTIMADO DE NO MÍNIMO 30000 PESSOAS EM 

ÁREA ABERTA, COM AS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

P.A.(PUBLIC ADDRESS): 22X LINE ARRAY DAS AER012 AUTOAMPLIFICADAS SPAIN; 

16X SUBGRAVES SBBSO 1600 WATTS; 06X TALHAS 1T; 06X BAMPERS; 10X 

AMPLIFICADOR 9K DB TECNOLOGIA 9000 WATTS 

RACK DRIVER - CONSOLES: 01X CONSOLE YAMAHA CLS 48 IN 24 OUT; aiX 

CONSOLE YAMAHA CL3 48 IN 24 OUT; 02X PROCESSADORORES XTA 448 4IN 

80UT; 01X PROCESSADORES 2X6 DB SERIES 2IN 60UT; 01X DISTRIBUIDOR 

ISOLADOR BEHRINGER; 01X DISTRIBUIDOR AC PENTACÚSTICA 

MONITOR: 08X LINE ARRAY IDEA EVO 88 1200WATTS POWERSOFT ITALY; 02X 

BAMPERS; 04X SUBGRAVES DB TECNOLOGIA B&C CELESTION SCOOP 1200 WATTS; 

02X MONITORES DAS SL12 AUTOAMPLIFICADAS(1X12) SPAIN; 02X MONITORES 

RCF HD10 AUTOAM PLI FACADAS (1X10) ITALY; 04X MONITORES JBL PRX612 

AUTOAMPLIFICADAS 	(1X12) 	USA; 	04X 	MONITORES 	DB 	TECNOLOGIA 	B&C 

CELESTION T112 (1X12 COAXIAL); 02X SUBS PEAW AUOAMPLIFICADAS (1X18) USA 

BANKLINE: 01X JAZZ CHORUS 120 ITALY; OiX FENDER SUPER SONIC TWIN 120W 

USA; aiX HARTKIE SYSTEM 3500 USA; 01X AMPEG SVT7 - CAIXA 810 USA; 04X 

CAIXAS HS 4X10 - 1X15 USA; 50X PEDESTAIS RMV; 03X GARRAS LP; 03X GARRA 

ASK;BATERIA YAMAHA JAPAN 

MICROFONES: 03X SHURE SM 578; 12X SHURE SM 57; lix SHURE SM 58; 03X 

SHURE SM 5813; 02X AUDIO TECNICA 02X JTS 58; 01X SHURE SM 5213; Dix AKG 

D112; 02X SHURE SM 9113; 09X SENNEHEISER 604; 01X SENNEHEISER 609; 01X 

SENNEHEISER 	905; 	OiX 	SENNEHEISER 	MD 	421; 	06X 	SHURE 	SM 	81; 	01X 

MICROFONES SEM FIO SHURE PGX; 04X FONTES SHURE; 04X MICROFONES SEM 

FIO SHURE UR2 COM BOOSTER; 18X DIRECT WHIRLWIND IMP2; 01 	DIRECT ATIVO 

DBX; 01X AMPLICADORES DE FONES PHONIC; 01X POWER CLICK; 06X FONES 

KOSS; 01X FONE AKG 404; 01X FONE AKG 414; 12X CAIXAS ADAPTADORAS FONES; 

01X AFINADOR TAMA; CDJ PIONNER 400; 02X CAIXA COMUNICAÇÃO; OiX 
SONOMETRO RADIO SHACK 

CABOS MICS E SUB SNAKE: 01X SUB SNAKE 20 VIAS; 04X SUB SNAKE 12VIAS; 02X 

SUB SNAKE 06 VIAS; 02X DISTRIBUIDOR 06 VIAS; 03X SPLITER 12 VIAS 8DM; 01X 

SPLITER 12 VIAS 30M; 1 10 CABOS XLR; 28X CABOS PiO 

POWER:-  01X MAIN POWER COM MIB DIGITAL 1SOA; 03X CABOS 4X16MM SOM; 

03X CABOS 1X16MM SOM (VERDE); 03X VARAS PARA ATERRAMENTO 1/2 
POLEGADA 

• SISTEMA 	DEVE 	ATENDER 	TODAS 	AS 	ESPECIFICAÇÕES, 	EXIGÊNCIAS 	E 
ESPECIFICIDADES EM QUANTIDADES SUFICIENTES E DEMAIS EQUIPAMENTOS 

EXIGIDOS QUE ATENDAM RIDER TÉCNICO DE ATRAÇÕES MUSICAIS DE GRANDE 

PORTE DE NÍVEL NACIONAL E INTERNACIONAL. QUALQUER SUBSTITUIÇÃO DOS 

EQUIPAMENTOS TERÁ OBRIGATORIAMENTE QUE SER ACEITA PELA CONTRATANTE 

E EQUIPE TÉCNICA DA ATRAÇÃO. 

• BATERIA PROFISSIONAL COMPLETA; 
• ACOMPANHADO E OPERADO POR 02 TÉCNICOS CAPACITADOS E EQUIPE DE 
APOIO, 

• SISTEMA DEVIDAMENTE ATERRADO, 
• EXTINTORES DE INCÊNDIO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DO CORPO DE 

BOMBEIROS, EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 
EMITIDA POR PROFISSIONAL COMPETENTE, 

• INCLUINDO TODAS AS 	DESPESAS COM TAXAS, IMPOSTOS, ENCARGOS, 

PESSOAL, TRANSPORTE, HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO, 
• TODO 	SERVIÇO 	DEVE 	SER 	PRESTADO 	COM 	EXCELENTE 	QUALIDADE, 
ACABAMENTO E SEGURANÇA. 
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TABLADO - LOCAÇÃO DE TABLADO COM NO MÍNIMO SEIS METROS DE FRENTE 

POR TRÊS METROS DE FUNDO 

TABLADO - LOCAÇÃO DE TABLADO COM NO MÍNIMO SEIS METROS DE FRENTE 

POR TRÊS METROS DE FUNDO, COM 20CM DE ALTURA EM ESTRUTURA DE FERRO 

GALVANIZADO E FOLHAS DE COMPENSADO DE 15MM COM FECHAMENTO NAS 

LATERAIS E TODO ACARPETADO. 

ESTRUTURA DEVIDAMENTE ATERRADA, ACOMPANHADA DURANTE TODO O 

EVENTO POR EQUIPE DE MANUTENÇÃO. 

• INCLUINDO TODAS AS 	DESPESAS COM TAXAS, IMPOSTOS, ENCARGOS, 

PESSOAL, TRANSPORTE, HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO, 

• TODO 	SERVIÇO 	DEVE 	SER 	PRESTADO 	COM 	EXCELENTE 	QUALIDADE, 

ACABAMENTO E SEGURANÇA. 

DIÁRIA 2 

TOLDO 10M X 1OM: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE TENDA 

EM ESTRUTURA P30 

TOLDO 10M X 1OM: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE TENDA 

EM ESTRUTURA P30, FERRO GALVANIZADO OU SIMILAR, COM ESPECIFICAÇÕES 

MÍNIMAS: 10,0 METROS DE LARGURA X 10,0 METROS DE COMPRIMENTO, COM 

ALTURA MÍNIMA DE 2,5 METROS E REGULÁVEIS, COBERTA EM LONA TIPO NIGHT 

AND DAY; COR BRANCA, SISTEMA DE ENERGIA ISOLADO, 02 PONTOS DE 

ILUMINAÇÃO BRANCA, 04 PONTOS DE ENERGIA 220 VOLTS; 

• ESTRUTURA DEVIDAMENTE ATERRADA, ACOMPANHADA DURANTE TODO O 

EVENTO POR EQUIPE DE MANUTEN ÇÃO, 

• EXTINTORES DE INCÊNDIO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DO CORPO DE 

BOMBEIROS, EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 

EMITIDA POR PROFISSIONAL COMPETENTE, 

• INCLUINDO TODAS AS 	DESPESAS COM TAXAS, IMPOSTOS, ENCARGOS, 

PESSOAL, TRANSPORTE, HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO, 

• TODO 	SERVIÇO 	DEVE 	SER 	PRESTADO 	COM 	EXCELENTE 	QUALIDADE, 
ACABAMENTO E SEGURANÇA. 

DIÁRIA 5 

TOLDO 3M X 3M: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE TENDA EM 

ESTRUTURA P30 

TOLDO 3M X 3M: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE TENDA EM 

ESTRUTURA P30, FERRO GALVANIZADO OU SIMILAR, COM ESPECIFICAÇÕES 

MÍNIMAS: 3,0 METROS DE LARGURA X 3,0 METROS DE COMPRIMENTO, COM 

ALTURA MÍNIMA DE 2,5 METROS E REGULÁVEIS, COBERTA EM LONA TIPO NIGHT 

AND DAY, COR BRANCA, SISTEMA DE ENERGIA ISOLADO, COM 01 PONTO DE 

ILUMINAÇÃO BRANCA, 02 PONTOS DE ENERGIA 220 VOLTS; 

• ESTRUTURA DEVIDAMENTE ATERRADA, ACOMPANHADA DURANTE TODO O 

EVENTO POR EQUIPE DE MANUTEN çÃO, 

• EXTINTORES DE INCÊNDIO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DO CORPO DE 

BOMBEIROS, EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 

EMITIDA POR PROFISSIONAL COMPETENTE, 

• INCLUINDO TODAS AS 	DESPESAS COM TAXAS, 	IMPOSTOS, ENCARGOS, 
PESSOAL, TRANSPORTE, HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO, 

• TODO 	SERVIÇO 	DEVE 	SER 	PRESTADO 	COM 	EXCELENTE 	QUALIDADE, 
ACABAMENTO E SEGURANÇA. 

DIÁRIA 10 
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TOLDO 5M X 5M: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE TENDA EM DIÁRIA 6 

ESTRUTURA P30 

TOLDO 5M X 5M: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE TENDA EM 

ESTRUTURA P30, FERRO GALVANIZADO OU SIMILAR, COM ESPECIFICAÇÕES 

MÍNIMAS: 5,0 METROS DE LARGURA X 5,0 METROS DE COMPRIMENTO, COM 

ALTURA MÍNIMA DE 2,5 METROS E REGULÁVEIS, COBERTA EM LONA TIPO NIGHT 

AND DAY, COR BRANCA, SISTEMA DE ENERGIA ISOLADO, COM 01 PONTO DE 

ILUMINAÇÃO BRANCA, 02 PONTOS DE ENERGIA 220 VOLTS; 

ESTRUTURA DEVIDAMENTE ATERRADA, ACOMPANHADA DURANTE TODO O 

EVENTO POR EQUIPE DE MANUTEN ÇÃO, 

• EXTINTORES DE INCÊNDIO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DO CORPO DE 

BOMBEIROS, EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 

EMITIDA POR PROFISSIONAL COMPETENTE, 

• INCLUINDO TODAS AS 	DESPESAS COM TAXAS, 	IMPOSTOS, ENCARGOS, 

PESSOAL, TRANSPORTE, HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO, 

• TODO 	SERVIÇO 	DEVE 	SER 	PRESTADO 	COM 	EXCELENTE 	QUALIDADE, 

ACABAMENTO E SEGURANÇA. 

BANHEIRO QUÍMICO PARA PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS (PNE) DIÁRIA 2 

BANHEIRO QUÍMICO PARA PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS (PNE): 

LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE BANHEIRO QUÍMICO PARA 

PORTADORES 	DE 	NECESSIDADES 	ESPECIAIS, COM 	AS 	ESPECIFICAÇÕES 	DE 

ACORDO COM AS NORMAS VIGENTES E NO MÍNIMO: 

• TAMANHO: ALTURA: 2200MM X LARGURA: 1 100M X COMPRIMENTO:1800MM, 

• RAMPA DE ACESSO APROPRIADA PARA CADEIRANTES, COM ACESSO FÁCIL E 

SEGURO PARA A CADEIRA DE RODAS, 

• BARRAS LATERAIS PARA SEGURANÇA DO USUÁRIO, 

• TANQUE DE CONTENÇÃO DE DEJETOS, PISO ANTIDERR.APANTE, CORRIMÃO, 
PONTO DE VENTILAÇÃO, PONTO DE LUZ, TETO TRANS LÚCIDO, TRINCO NA PORTA 

COM TRAVA INTERNA E INDICAÇÃO LIVRE/OCUPADO NA PARTE EXTERNA, 

SUPORTE PARA PAPEL HIGIÊNICO E APOIO PARA OBJETOS, 

• INCLUÍDAS AS DESPESAS COM TRANSPORTE DOS BANHEIROS ATÉ O LOCAL DO 

EVENTO E SUA RETIRADA NO TÉRMINO, RETIRADA DIÁRIA DE DEJETOS E 
HIGIENIZAÇÃO 	INTERNA E 	EXTERNA DURANTE O 	PERÍODO 	DO 	EVENTO, 
FORNECIMENTO DE PAPEL HIGIÉNICO, SOLUÇÃO QUÍMICA HIGIENIZADORA 

BIODEGRADÁVEL, DESINFETANTES E DEMAIS SUPRIMENTOS EM QUANTIDADES 

SUFICIENTES QUE SUPRAM AS NECESSIDADES DIÁRIAS, 
• ACOMPANHADO POR EQUIPE DE MANUTENÇÃO DURANTE TODO O EVENTO, 
• INCLUINDO TODAS AS 	DESPESAS COM TAXAS, IMPOSTOS, ENCARGOS, 
PESSOAL, TRANSPORTE, HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO, 
• TODO 	SERVIÇO 	DEVE 	SER 	PRESTADO 	COM 	QUALIDADE, 	EXCELENTE 
ACABAMENTO E SEGURANÇA 
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BANHEIRO QUÍMICO STANDART 
BANHEIRO QUÍMICO STANDART: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE BANHEIRO QUÍMICO, TIPO STANDART, COM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

• SANITÁRIOS QUÍMICOS PORTÁTEIS, FEMININOS E MASCULINOS (A SEREM 

DEFINIDOS PELA PRODUÇÃO), COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE COMPRIMENTO - 

1,15M LARGURA - 1,20 M E ALTURA - 2,30M; 

• COM CAIXA DE DEJETOS, ASSENTO SANITÁRIO (FEMININO) E MICTÓRIO 

(MASCULINO), COM PISO ANTIDERRAPANTE, PONTO DE VENTILAÇÃO, PONTO DE 

LUZ, TETO TRANSLÚCIDO, TRINCO NA PORTA COM TRAVA INTERNA E INDICAÇÃO 

LIVRE/OCUPADO NA PARTE EXTERNA, SUPORTE PARA PAPEL HIGIÊNICO E APOIO 

PARA OBJETOS, 

• INCLUÍDAS AS DESPESAS COM TRANSPORTE DOS BANHEIROS ATÉ O LOCAL DO 

EVENTO E SUA RETIRADA NO TÉRMINO, RETIRADA DIÁRIA DE DEJETOS E 

HIGIENIZAÇÃO 	INTERNA E 	EXTERNA DURANTE O 	PERÍODO 	DO 	EVENTO, 

FORNECIMENTO DE PAPEL HIGIÉNICO, SOLUÇÃO QUÍMICA HIGIENIZADORA 

BIODEGRADÁVEL, DESINFETANTES E DEMAIS SUPRIMENTOS EM QUANTIDADES 

SUFICIENTES QUE SUPRAM AS NECESSIDADES DIÁRIAS, 

• ACOMPANHADO POR EQUIPE DE MANUTENÇÃO DURANTE TODO O EVENTO, 

• INCLUINDO 	TODAS AS 	DESPESAS COM TAXAS, 	IMPOSTOS, ENCARGOS, 

PESSOAL, TRANSPORTE, HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO, 

• TODO 	SERVIÇO 	DEVE 	SER 	PRESTADO 	COM 	EXCELENTE 	QUALIDADE, 

ACABAMENTO E SEGURANÇA. 

DIÁRIA 100 

ESTRUTURA BOX TRUSS EM P30: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM 

ESTRUTURA BOX TRUSS EM P30: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE ESTRUTURA DE BOX TRUSS, CONFECCIONADA EM ALUMÍNIO, LEVE E DE ALTA 

RESISTÊNCIA, EM P30 (30CM X 30CM), PARA CORRETA MONTAGEM DE GRID'S, 

PÓRTICOS E DEMAIS ESTRUTURAS NA FORMATAÇÃO DE ACORDO COM A 
SOLICITAÇÃO 	DO 	CONTRATANTE, 	INCLUINDO 	PEÇAS 	E 	EQUIPAMENTOS 
VARIADOS, COMO: COLUNAS E VIGAS DE TAMANHOS VARIADOS DE 1MT, 2MTS, 

3MTS, 4MTS, 5MTS E 6MTS, TRELIÇAS, CUBOS, SLEEVES, BASES, PAU DE CARGA, 
FLANGES, 	SAPATAS; 	ABRAÇADEIRAS, 	GRAUS, 	TALHAS, 	PARAFUSOS, 
FERRAMENTAS, ACESSÓRIOS; PARA SUSTENTAÇÃO 	DE EQUIPAMENTOS 	DE 
ILUMINAÇÃO, EFEITOS DIVERSOS, PAINÉIS E CENÁRIOS, MONTADOS EM CIMA DE 

PALCO OU SOBRE SOLO, COM CARGA MÍNIMA DISTRIBUÍDA DE 40 KG/METRO. 
• ESTRUTURA DEVIDAMENTE ATERRADA, 

• ACOMPANHADA NA MONTAGEM, DESMONTAGEM E DURANTE TODO O 

EVENTO POR EQUIPE DE MANUTENÇÃO COM OS DEVIDOS EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA (EPI); 

• EXTINTORES DE INCÊNDIO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DO CORPO DE 

BOMBEIROS, EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 
EMITIDA POR PROFISSIONAL COMPETENTE, 

• INCLUINDO TODAS AS DESPESAS 	COM TAXAS, IMPOSTOS, ENCARGOS, 
PESSOAL, TRANSPORTE, HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO, 
• TODO 	SERVIÇO 	DEVE 	SER 	PRESTADO 	COM 	EXCELENTE 	QUALIDADE, 
ACABAMENTO E SEGURANÇA. 

METRO 300 

aContrataço 
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ESTRUTURA BOX TRUSS EM P50: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM 

ESTRUTURA BOX TRUSS EM P50: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM 

DE ESTRUTURA DE BOX TRUSS, CONFECCIONADA EM ALUMÍNIO, LEVE E DE ALTA 

RESISTÊNCIA, EM P50 (50CM )( 50CM), PARA CORRETA MONTAGEM DE GRID'S, 

PÓRTICOS E DEMAIS ESTRUTURAS NA FORMATAÇÃO DE ACORDO COM A 

SOLICITAÇÃO 	DO 	CONTRATANTE, 	INCLUINDO 	PEÇAS 	E 	EQUIPAMENTOS 

VARIADOS, COMO: COLUNAS E VIGAS DE TAMANHOS VARIADOS DE 1MT, 2MTS, 

3MTS, 4MTS, 5MTS E 6MTS, TRELIÇAS, CUBOS, SLEEVES, BASES, PAU DE CARGA, 

FLANGES, 	SAPATAS; 	ABRAÇADEIRAS, 	GRAUS, 	TALHAS, 	PARAFUSOS, 

FERRAMENTAS, ACESSÓRIOS; 	PARA SUSTENTAÇÃO 	DE EQUIPAMENTOS 	DE 

ILUMINAÇÃO, EFEITOS DIVERSOS, PAINÉIS E CENÁRIOS, MONTADOS EM CIMA DE 

PALCO OU SOBRE SOLO, COM CARGA MÍNIMA DISTRIBUÍDA DE 80 KG/METRO. 

• ESTRUTURA DEVIDAMENTE ATERRADA, 

• ACOMPANHADA NA MONTAGEM, DESMONTAGEM E DURANTE TODO O 

EVENTO POR EQUIPE DE MANUTENÇÃO COM OS DEVIDOS EQUIPAMENTOS DE 

SEGURANÇA (EPI); 

• EXTINTORES DE INCÊNDIO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DO CORPO DE 

BOMBEIROS, EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 

EMITIDA POR PROFISSIONAL COMPETENTE, 

• INCLUINDO TODAS AS 	DESPESAS COM TAXAS, IMPOSTOS, 	ENCARGOS, 

PESSOAL, TRANSPORTE, HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO, 

• TODO 	SERVIÇO 	DEVE 	SER 	PRESTADO 	COM 	EXCELENTE 	QUALIDADE, 
ACABAMENTO E SEGURANÇA. 

METRO 250 

GERADOR DE ENERGIA 180 KVA: LOCAÇÃO DE GERADOR DE ENERGIA ELÉTRICA, 

SILENCIADO, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 180 KVA 

GERADOR DE ENERGIA 180 KVA: LOCAÇÃO DE GERADOR DE ENERGIA ELÉTRICA, 

SILENCIADO, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 180 KVA: 
• INSTALADO SOBRE SISTEMA MÓVEL, ABASTECIDO, COM CABEAMENTOS E 
ACESSÓ RI OS, 

• ACOMPANHADO E OPERADO POR TÉCNICO CAPACITADO, 
• SISTEMA DEVIDAMENTE ATERRADO, EXTINTORES DE INCÊNDIO DE ACORDO 

COM AS EXIGÊNCIAS DO CORPO DE BOMBEIROS, EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO 

DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) EMITIDA POR PROFISSIONAL COMPETENTE, 
• INCLUINDO TODAS AS 	DESPESAS COM TAXAS, IMPOSTOS, 	ENCARGOS, 
PESSOAL, TRANSPORTE, HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO, 
• PARA FUNCIONAR 12:00 HORAS POR DIA. 

• TODO 	SERVIÇO 	DEVE 	SER 	PRESTADO 	COM 	EXCELENTE 	QUALIDADE, 
ACABAMENTO E SEGURANÇA- EGURANÇ&

GERADOR 

DIÁRIA 12 

GERADORDE ENERGIA 260 KVA: LOCAÇÃO DE GERADOR DE ENERGIA ELÉTRICA, 

SILENCIADO, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 260 lOJA 

GERADOR DE ENERGIA 260 KVA: LOCAÇÃO DE GERADOR DE ENERGIA ELÉTRICA, 

SILENCIADO, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 260 KVA 
• INSTALADO SOBRE SISTEMA M ÓVEL, ABASTECIDO, COM CABEAMENTOS E 
ACESSÓRIOS, 

• ACOMPANHADO E OPERADO POR TÉCNICO CAPACITADO, 

• SISTEMA DEVIDAMENTE ATERRADO, EXTINTORES DE INCÊNDIO DE ACORDO 
COM AS EXIGÊNCIAS DO CORPO DE BOMBEIROS, EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO 
DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) EMITIDA POR PROFISSIONAL COMPETENTE, 
• INCLUINDO TODAS AS 	DESPESAS 	COM TAXAS, IMPOSTOS, ENCARGOS, 
PESSOAL, TRANSPORTE, HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO, 
• PARA FUNCIONAR 12:00 HORAS POR DIA. 
• TODO 	SERVIÇO 	DEVE 	SER 	PRESTADO 	COM 	EXCELENTE 	QUALIDADE, 
ACABAMENTO E SEGURANÇA 

DIÁRIA 2 
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GRID - LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA EM "Q30" 

PARA GRID DE 12M )( 8M XSM 

GRID - LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA EM "Q30" 

PARA GRID DE 12M X 8M XSM REGULÁVEIS PARA SUSTENTAÇÃO DOS 

EQUIPAMENTOS E SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO, PESSOAL TÉCNICO, EXTINTORES 

DE INCÊNDIO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DO CORPO DE BOMBEIROS, 

INCLUINDO TODA DESPESA E HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE DA 

EQUIPE E MATERIAL. 

DIÁRIA 4 

GRID - LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA EM "QSO" 

PARA GRID DE 12M X 8M XSM 

GRID - LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA EM 'QSO' 

PARA GRID DE 	12M X 8M X5M REGULÁVEIS PARA SUSTENTAÇÃO DOS 

EQUIPAMENTOS E SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO, PESSOAL TÉCNICO, EXTINTORES 

DE INCÊNDIO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DO CORPO DE BOMBEIROS, 

INCLUINDO TODA DESPESA E HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE DA 

EQUIPE E MATERIAL. 

DIÁRIA 4 

HOSPEDAGEM 

HOSPEDAGEM - SERVIÇO DE HOSPEDAGEM COM QUARTO DUPLO COM AR 

CONDICIONADO E TV. INCLUSO CAFÉ DA MANHÃ. 

INCLUINDO TODA A RESPONSABILIDADE CIVIL E CRIMINAL, POSSÍVEIS DANOS 

MORAIS 	E 	MATERIAIS 	A TERCEIROS, 	DESPESAS 	COM 	TAXAS, 	IMPOSTOS, 

ENCARGOS, PESSOAL, TRANSPORTE, HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO. 

TODO SERVIÇO DEVE SER PRESTADO COM EXCELENTE QUALIDADE, EDUCAÇÃO 

NO ATENDIMENTO E SEGURANÇA. 

DIÁRIA 40 

PAINEL DE LED: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE SISTEMA DE 
PAINEL DE LED EM ALTA RESOLUÇÃO 

PAINEL DE LED: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE SISTEMA DE 

PAINEL DE LED EM ALTA RESOLUÇÃO, PH 6 MM, COM SOFTWARE DE APLICAÇÃO 
DE 	IMAGEM, 	COMPUTADORES 	DEMAIS 	EQUIPAMENTOS 	E 	ACESSÓRIOS 
NECESSÁRIOS PARA CORRETA APLICAÇÃO E FORMATAÇÃO DE ACORDO COM A 

SOLICITAÇÃO DO CONTRATANTE. 

• ACOMPANHADO E OPERADO POR TÉCNICO CAPACITADO E EQUIPE DE APOIO, 
• SISTEMA DEVIDAMENTE ATERRADO, 

• EXTINTORES DE INCÊNDIO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DO CORPO DE 

BOMBEIROS, EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 

EMITIDA POR PROFISSIONAL COMPETENTE, 

• INCLUINDO TODAS AS 	DESPESAS COM 	TAXAS, IMPOSTOS, ENCARGOS, 
PESSOAL, TRANSPORTE, HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO, 

• SISTEMA 	DEVE 	ATENDER 	TODAS 	AS 	ESPECIFICAÇÕES, 	EXIGÊNCIAS 	E 
ESPECIFICIDADES DO RIDER TÉCNICO DA ATRAÇÃO/BANDA A SE APRESENTAR, 
• TODO 	SERVIÇO 	DEVE 	SER 	PRESTADO 	COM 	EXCELENTE 	QUALIDADE, 
ACABAMENTO E SEGURANÇA 

METRO 
QUADRADO 

80 
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SISTEMA 	DE 	ILUMINAÇÃO 	ESPECIAL: 	LOCAÇÃO 	COM 	MONTAGEM 	E DIÁRIA 4 

DESMONTAGEM DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL ESPECIAL PARÁ 

PALCO 

SISTEMA 	DE 	ILUMINAÇÃO 	ESPECIAL: 	LOCAÇÃO 	COM 	MONTAGEM 	E 

DESMONTAGEM DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL ESPECIAL PARA 

PALCO COM AS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

24 MOVING HIBRIDO (DTS JACK / ROBE POINT ), 20 MOVING BEAM (DTS 

RAPTOR /MARTIN RUSH ), 16 MOVING LED (DTS NICK 600/ROBE 600), 16 

RIBALTAS DE LED TILT (DTS KATANA /ROBE FX8), 30 CANAIS DE DIMMER, 02 

MÁQUINAS DE FUMAÇA COM VENTILADOR, 10 MINI BRUTES DE 06 LÂMPADAS, 

14 STROBOS DE LED X5 SGM, 16 ELIPSOS, 30 PAR LEDS RGRW, 01 CONSOLE 

GR.AND M.A2, 03 VIAS DE CABO RED CAT6 RJ45, 05 PONTOS DE INTERCOM, 

DEMAIS EQUIPAMENTOS PARA ATENDER RIDER TÉCNICO DE ILUMINAÇÃO DE 

GRANDE PORTE, COM EQUIPAMENTOS DE PRIMEIRA LINHA E BOM ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO. 

• SISTEMA 	DEVE 	ATENDER 	TODAS 	AS 	ESPECIFICAÇÕES, 	EXIGÊNCIAS 	E 

ESPECIFICIDADES EM QUANTIDADES SUFICIENTES E DEMAIS EQUIPAMENTOS 

EXIGIDOS QUE ATENDAM RIDER TÉCNICO DA ATRAÇÃO MUSICAL CONTRATADA. 

QUALQUER SUBSTITUIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS TERÁ OBRIGATORIAMENTE QUE 

SER ACEITA PELA CONTRATANTE E EQUIPE TÉCNICA DA ATRAÇÃO. 

• ACOMPANHADO E OPERADO POR TÉCNICO CAPACITADO E EQUIPE DE APOIO, 

• SISTEMA DEVIDAMENTE ATERRADO, 

• EXTINTORES DE INCÊNDIO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DO CORPO DE 

BOMBEIROS, EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 

EMITIDA POR PROFISSIONAL COMPETENTE, 

• INCLUINDO TODAS AS DESPESAS COM TAXAS, IMPOSTOS, ENCARGOS, 

PESSOAL, TRANSPORTE, HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO, 

• SISTEMA 	DEVE 	ATENDER 	TODAS 	AS 	ESPECIFICAÇÕES, 	EXIGÊNCIAS 	E 
ESPECIFICIDADES DO RIDER TÉCNICO DA ATRAÇÃO/BANDA A SE APRESENTAR, 
• TODO 	SERVIÇO 	DEVE 	SER 	PRESTADO 	COM 	EXCELENTE 	QUALIDADE, 
ACABAMENTO E SEGURANÇA 
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SISTEMA DE ILUMINAÇÃO GRANDE PORTE: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DIÁRIA 4 

DESMONTAGEM DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL DE GRANDE PORTE 

PARA PALCO 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO GRANDE PORTE: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL DE GRANDE PORTE 

PARA PALCO COM AS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

24 MOVING HIBRIDO (DTS JACK/ROBE POINT), 20 MOVING BEAM (DTS RAPTOR 

/MARTIN RUSH), 16 MOVING LED (DTS NICK 600/ROBE 600),16 RIBALTAS DE LED 

TILT (DTS KATANA /ROBE FX8), 30 CANAIS DE DIMMER, 04 MÁQUINAS DE 

FUMAÇA COM VENTILADOR, 10 MINI BRUTES DE 06 LÂMPADAS, 14 STROBOS DE 

LED X5 SGM, 16 ELIPSOS, 30 PAR LEDS RGRW, 01 CONSOLE GRAND M.A2, 03 VIAS 

DE CABO RED CAT6 RJ45, 05 PONTOS DE INTERCOM, DEMAIS EQUIPAMENTOS 

PARA ATENDER RIDER TÉCNICO DE ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE, COM 

EQUIPAMENTOS DE PRIMEIRA LINHA E BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 

• SISTEMA 	DEVE 	ATENDER 	TODAS 	AS 	ESPECIFICAÇÕES, 	EXIGÊNCIAS 	E 

ESPECIFICIDADES EM QUANTIDADES SUFICIENTES E DEMAIS EQUIPAMENTOS 

EXIGIDOS QUE ATENDAM RIDER TÉCNICO DA ATRAÇÃO MUSICAL CONTRATADA. 

QUALQUER SUBSTITUIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS TERÁ OBRIGATORIAMENTE QUE 

SER ACEITA PELA CONTRATANTE E EQUIPE TÉCNICA DA ATRAÇÃO. 

• ACOMPANHADO E OPERADO POR TÉCNICO CAPACITADO E EQUIPE DE APOIO, 

• SISTEMA DEVIDAMENTE ATERRADO, 

• EXTINTORES DE INCÊNDIO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DO CORPO DE 

BOMBEIROS, EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 

EMITIDA POR PROFISSIONAL COMPETENTE, 

• INCLUINDO TODAS AS DESPESAS COM TAXAS, IMPOSTOS, ENCARGOS, 

PESSOAL, TRANSPORTE, HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO, 

• SISTEMA 	DEVE 	ATENDER 	TODAS 	AS 	ESPECIFICAÇÕES, 	EXIGÊNCIAS 	E 
ESPECIFICIDADES DO RIDER TÉCNICO DA ATRAÇÃO/BANDA A SE APRESENTAR, 
• TODO 	SERVIÇO 	DEVE 	SER 	PRESTADO 	COM 	EXCELENTE 	QUALIDADE, 
ACABAMENTO E SEGURANÇA. 
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SISTEMA DE ILUMINAÇÃO MÉDIO PORTE: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL DE MÉDIO PORTE 

PARA PALCO 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO MÉDIO PORTE: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL DE MÉDIO PORTE 

PARA PALCO COM AS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

• 08 MOVING SPOT 1200 OU 575 CMY, 08 MOVING BEAM SR, 10 ELIPSOIDAIS 

COM IRIS, 16 REFLETORES PAR 64 FOCO 5 CTB (FRENTE E ARARA), 18 PAR LED 

3W RGBW, 04 MINIBRUTES 06 LÂMPADAS, 04 ATOMIC 3000W, 02 MÁQUINA DE 

FUMAÇA COM CONTROLE DMX E VENTILADORES, C EQUIPAMENTOS DE 

PRIMEIRA LINHA E BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 

• SISTEMA 	DEVE 	ATENDER 	TODAS 	AS 	ESPECIFICAÇÕES, 	EXIGÊNCIAS 	E 

ESPECIFICIDADES EM QUANTIDADES SUFICIENTES E DEMAIS EQUIPAMENTOS 

EXIGIDOS QUE ATENDAM RIDER TÉCNICO DA ATRAÇÃO MUSICAL CONTRATADA. 

QUALQUER SUBSTITUIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS TERÁ OBRIGATORIAMENTE QUE 

SER ACEITA PELA CONTRATANTE E EQUIPE TÉCNICA DA ATRAÇÃO. 

• ACOMPANHADO E OPERADO POR TÉCNICO CAPACITADO E EQUIPE DE APOIO, 

• SISTEMA DEVIDAMENTE ATERRADO, 

• EXTINTORES DE INCÊNDIO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DO CORPO DE 

BOMBEIROS, EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 

EMITIDA POR PROFISSIONAL COMPETENTE, 

• INCLUINDO TODAS AS 	DESPESAS COM TAXAS, IMPOSTOS, ENCARGOS, 

PESSOAL, TRANSPORTE, HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO, 

• SISTEMA 	DEVE 	ATENDER 	TODAS 	AS 	ESPECIFICAÇÕES, 	EXIGÊNCIAS 	E 

ESPECIFICIDADES DO RIDER TÉCNICO DA ATRAÇÃO/BANDA A SE APRESENTAR, 

• TODO 	SERVIÇO 	DEVE 	SER 	PRESTADO 	COM 	EXCELENTE 	QUALIDADE, 
ACABAMENTO E SEGURANÇA 

DIÁRIA 2 

SISTEMA 	DE 	ILUMINAÇÃO 	PEQUENO 	PORTE 	- 	TIPO 	1: 	LOCAÇÃO 	COM DIÁRIA 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL 

PARA PALCO 

SISTEMA 	DE 	ILUMINAÇÃO 	PEQUENO 	PORTE 	- 	TIPO 	1: 	LOCAÇÃO 	COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL 

PARA PALCO COM AS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 04 MOVING SPOT 1200 OU 575 

CMY, 04 MOVING BEAM 5R, 04 ELIPSOIDAIS COM IRIS, 10 REFLETORES PAR 64 

FOCO 5 CTB (FRENTE E ARARA ), 10 PAR LED 3W RGBW, 02 MINIBRUTES 06 

LÂMPADAS, 02 ATOMIC 3000W, 02 MÁQUINA DE FUMAÇA COM CONTROLE DMX 

E VENTILADORES, EQUIPAMENTOS DE PRIMEIRA LINHA E BOM ESTADO. 
• SISTEMA 	DEVE 	ATENDER 	TODAS 	AS 	ESPECIFICAÇÕES, 	EXIGÊNCIAS 	E 
ESPECIFICIDADES EM QUANTIDADES SUFICIENTES E DEMAIS EQUIPAMENTOS 

EXIGIDOS QUE ATENDAM RIDER TÉCNICO DA ATRAÇÃO MUSICAL CONTRATADA. 

QUALQUER SUBSTITUIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS TERÁ OBRIGATORIAMENTE QUE 

SER ACEITA PELA CONTRATANTE E EQUIPE TÉCNICA DA ATRAÇÃO. 
• ACOMPANHADO E OPERADO POR TÉCNICO CAPACITADO E EQUIPE DE APOIO, 
• SISTEMA DEVIDAMENTE ATERRADO, 
• EXTINTORES DE INCÊNDIO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DO CORPO DE 

BOMBEIROS, EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 

EMITIDA POR PROFISSIONAL COMPETENTE, 
• INCLUINDO TODAS AS DESPESAS COM TAXAS, IMPOSTOS, ENCARGOS, 
PESSOAL, TRANSPORTE, HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO, 

• SISTEMA 	DEVE 	ATENDER 	TODAS 	AS 	ESPECIFICAÇÕES, 	EXIGÊNCIAS 	E 
ESPECIFICIDADES DO RIDER TÉCNICO DA ATRAÇÃO/BANDA A SE APRESENTAR, 
• TODO 	SERVIÇO 	DEVE 	SER 	PRESTADO 	COM 	EXCELENTE 	QUALIDADE, 
ACABAMENTO E SEGURANÇA. 
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SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PEQUENO PORTE - TIPO 2 

SISTEMA 	DE 	ILUMINAÇÃO 	PEQUENO 	PORTE 	- 	TIPO 	2: 	LOCAÇÃO 	COM 

DIÁRIA 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE REFLETOR DA LINHA PROFISSIONAL COM AS 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

CARACTERÍSTICAS: PAR LED RGB COM 54 LEDS DE 3W. POTÊNCIA DO LED: 3W 

TOTAL. QUANTIDADE DE LEDS: 54 LEDS RGB TRILED. POTENCIA TOTAL: 180W. 

CORES: QUALQUER AJUSTE ENTRE RGB (1670 MILHÕES DE CORES). ANGULO: 25 

GRAUS. TENSÃO: 11OV/220V. CONSUMO: 200W. NIVEL DE PROTEÇÃO: IP22. 

CANAIS: 6 CH. STROBO: SIM. DIMER: O - 100%. MODO DE CONTROLE: MASTER & 
SLAVE, SOM, AUTOMÁTICO E DMX. DIMENSÃO DO APARELHO: 220 X 270 X 

320MM. PESO DO APARELHO: 3,0KG. 

• ACOMPANHADO E OPERADO POR TÉCNICO CAPACITADO E EQUIPE DE APOIO, 

• SISTEMA DEVIDAMENTE ATERRADO, 

• INCLUINDO TODAS AS 	DESPESAS COM TAXAS, IMPOSTOS, ENCARGOS, 

PESSOAL, TRANSPORTE, HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO, 

• TODO 	SERVIÇO 	DEVE 	SER 	PRESTADO 	COM 	EXCELENTE 	QUALIDADE, 
ACABAMENTO E SEGURANÇA. 
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SISTEMA DE SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL DE MÉDIO PORTE: LOCAÇÃO COM DIÁRIA 2 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE SISTEMA DE SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL DE 

MÉDIO PORTE, TIPO PA FLY/LINE 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL DE MÉDIO PORTE: LOCAÇÃO COM 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE SISTEMA DE SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL DE 

MÉDIO PORTE, TIPO PA FLY/LINE, COM NO MÍNIMO: 02 MESAS DIGITAIS COM 48 

CANAIS DE ENTRADA, EQUALIZAÇÃO PARAMÉTRICA, COMPRESSOR, GATE POR 

CANAL, 24 CANAIS DE SAÍDA COM EQUALIZADOR GRÁFICO DE 31 BANDAS POR 

CANAL, 2 FONTES DE ALIMENTAÇÃO; SISTEMA DE SONORIZAÇÃO LINE ARRAY, 

COMPOSTO POR 9 CAIXAS TREE- WAY POR LADO , COBERTURA VERTICAL DE 10 

GRAUS HORIZONTAL DE 120 GRAUS, SISTEMA DE BUMPER PARA ELEVAÇÃO DO 

SISTEMA OU ACESSÓRIOS PARA TRABALHAR EM GROUND STACKED , 12 CAIXAS 

DE SUB GRAVE COM 2 FALANTES DE 18' CADA , POR LADO; 02 SISTEMA DE 

AMPLIFICAÇÃO COM 4 RACKS DE POTÊNCIA COM 4 AMPLIFICADORES CLASSE D, 

COM NO MÍNIMO 2400 WATTS RMS POR CANAL EM 2 OMHS; 01 PROCESSADOR 

DIGITAL COM 4 ENTRADAS E 8 SAÍDAS; SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DO 

SISTEMA ATRAVÉS DE TABLET OU COMPUTADOR; 01 MULTICABO DE 48 CANAIS 

DE ENTRADA, TRANSFORMADOR DE FASE POR CANAL COM COMPRIMENTO 

MÍNIMO 	DE 	60 	METROS; 	01 	MULTICABO 	DE 	SINAL 	DE 	12 	VIAS 	COM 

COMPRIMENTO MÍNIMO DE 60 METROS PARA O PROCESSAMENTO; MAIN 

POWER TRIFÁSICO DE 63 AMPÈRES POR FASE, REGULADOR DE TENSÃO, 

VOLTÍMETRO E AMPERÍMETRO; MAIN POWER TRIFÁSICO DE 125 AMPÈRES POR 

FASE, 	REGULADOR 	DE 	TENSÃO, 	VOLTÍMETRO, 	AMPERÍMETRO 	E 

TRANSFORMADOR ISOLADOR DE 10.000 WATTS PARA ALIMENTAÇÃO; - SISTEMA 

DE COMUNICAÇÃO ENTRE P.A. E MONITOR; SISTEMA COM 16 MONITORES 

PASSIVOS TWO-WAY COM 02 FALANTES DE 12" E 1 DRIVE CADA; SIDE FILL 

COMPOSTO POR 2 CAIXAS TREE-WAY DE ALTA FREQUÊNCIA E 2 DE SUBGRAVE 

COM 	FALANTES 	DE 	18" 	POR 	LADO; 	SISTEMA 	DE AMPLIFICAÇÃO 	PARA 
ALIMENTAÇÃO DO SIDE FILL COMPOSTO POR 01 RACK COM 4 AMPLIFICADORES 

CLASSE D, POTÊNCIA MÍNIMA DE 1000 WATTS POR CANAL; MICROFONES COM 

PEDESTAIS, MICROFONES SEM FIO, DIRECT BOX, SUB SNAKE COM MULTIPINOS. 

P.A.(PUBLIC ADDRESS) COM POTÊNCIA E CAPACIDADE PARA ATENDER ÁREA DE 

20.000 METROS QUADRADOS, PÚBLICO MÍNIMO ESTIMADO DE 5000 PESSOAS, 
DEMAIS 	EXIGÊNCIAS E ESPECIFICIDADES DE RIDER TÉCNICO DE ATRAÇÕES 
MUSICAIS DE NÍVEL MÉDIO; 

• SISTEMA 	DEVE 	ATENDER 	TODAS 	AS 	ESPECIFICAÇÕES, 	EXIGÊNCIAS 	E 
ESPECIFICIDADES EM QUANTIDADES SUFICIENTES E DEMAIS EQUIPAMENTOS 

EXIGIDOS QUE ATENDAM RIDER TÉCNICO DE ATRAÇÕES MUSICAIS DE MÉDIO E 
GRANDE PORTE. 

• BATERIA PROFISSIONAL COMPLETA; 

• ACOMPANHADO E OPERADO POR 02 TÉCNICOS CAPACITADOS E EQUIPE DE 
APOIO, 

• SISTEMA DEVIDAMENTE ATERRADO, 

• EXTINTORES DE INCÊNDIO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS DO CORPO DE 

BOMBEIROS, EMISSÃO DE ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 

EMITIDA POR PROFISSIONAL COMPETENTE, 

• INCLUINDO TODAS AS DESPESAS COM TAXAS, IMPOSTOS, ENCARGOS, 

PESSOAL, TRANSPORTE, HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO, 
• TODO 	SERVIÇO 	DEVE 	SER 	PRESTADO 	COM 	EXCELENTE 	QUALIDADE, 
ACABAMENTO E SEGURANÇA. 

8.2. ITENS, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS 

Descrição UnId. - Quant Valor Unit. R$ Valor total R$ 

APRESENTADOR/LOCUTOR. SERVIÇO 4 999,96 3.999,84 

* 
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BARRICADA- BARRICADA MONTADA COM 

DIMENSÕES MÍNIMAS DE 1,OOM DE ALTURA POR 

1.20M DE COMPRIMENTO. BASE ANTIDERRAPANTE 

COM 1 MX 1 M, SUPORTE TIPO DEGRAU COM 40CM DE 

ALTURA E COM CAPACIDADE PARA SUPORTAR ATÉ 

150KG 

DIÁRIA 40 15288 6.11520 

CADEIRA PLÁSTICA. DIÁRIA 300 14,79 4.437,00 

CAMARIM: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE ESTRUTURA DE CAMARIM, 

MEDINDO 4,0 M X 4,0 M, PISO EM MADEIRA 

DIÁRIA 10 5.120,00 51.200,00 

CAMAROTE: SERVIÇO DE LOCAÇÃO COM MONTAGEM 

E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA EM ALUMÍNIO, EM 

P30 E P50 

DIÁRIA 8 5.751,20 46.009,60 

CAPA PARA CADEIRA DIÁRIA 300 4,25 1.275,00 

CARREGADORES SERVIÇO 40 185,00 7.400,00 

CERIMONIALISTA. DIÁRIA 2 951,50 1.903,00 

CONJUNTO DE TOALHA DIÁRIA 75 7,32 549,00 

CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÕES CULTURAIS 

ARTISTA/BAN DA/GRUPO/REPENTIST4AA/IO LEI R0/TEAT 

RO/DANÇA DE RENOME ESTADUAL ESTADO DO 
CEARÁ 

CACHÊ 2 2.877,90 5.755,80 

CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÕES MUSICAIS 
ARTISTA/BANDA DE RENOME LOCAL: SEDIADA NO 

MUNICÍPIO E/OU MUNICÍPIOS VIZINHOS ESTILO 
MUSICAL E REPERTÓRIO VARIADO 

CACHÊ 2 3.527,13 7.054,26 

CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÕES MUSICAIS, TIPO PÉ DE 

SERRA, RENOME LOCAL: SEDIADA NO MUNICÍPIO 

E/OU MUNICÍPIOS VIZINHOS ESTILO MUSICAL E 

REPERTÓRIO DE FORRÓ TRADICIONAL, PARA 

REALIZAÇÃO DE SHOW COM DURAÇÃO MÍNIMA DE 
2:00 DUAS HORAS CADA 

CACHE 2 3.805,40 7.610,80 

CONTRATAÇÃO DE EQUIPE DE APOIO: SERVIÇO DE 

EQUIPE DE APOIO UNIFORMIZADA, COM NO MÍNIMO 
10 PESSOAS 

SERVIÇO 6 173,25 1.039,50 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPATAZIA- 
CAPATAZIA: CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PARA 

SERVIÇO DE CARREGAMENTO DOS EQUIPAMENTOS 

DAS ATRAÇÕES MUSICAIS 

SERVIÇO 6 172,12 1.032,72 

DISCIPLINADOR: SERVIÇO DE LOCAÇÃO COM 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA EM 
FERRO 

METRO 
LINEAR 

600 39,07 23.442,00 

EQUIPE DE COORDENAÇÃO E PRODUÇÃO. SERVIÇO 10 5.600,00 56.000,00 

FECHAMENTO METRO 
LINEAR 

300 131,88 39.564,00 

HOUSEMIX MÉDIO PORTE: LOCAÇÃO COM 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURA DE 

ALUMÍNIO P30 

DIÁRIA 6 2.334,96 14.009,76 
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LONA ADESIVA. METRO 
QUADRAD 
O 

50 146,15 7.307,50 

MÁQUINA DE SKYPAPER. DIÁRIA 2 439,35 878,70 

MESA PLÁSTICA DIÁRIA 75 35,85 2.688,75 

PALCO PORTE GRANDE—TIPO 1: LOCAÇÃO COM 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PALCO 

PROFISSIONAL 

DIÁRIA 6 16.530,06 99.180,36 

PALCO PORTE MÉDIO: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE PALCO 

DIÁRIA 2 10.844,45 21.688,90 

PASSARELA: LOCAÇÃO DE PASSARELA EM ESTRUTURA 

DE FERRO COM MADEIRA EM COMPENSADO 

DIÁRIA 2 3.168,50 6.337,00 

PRATICÁVEL: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE UNIDADE DE ESTRUTURA MÓVEL 

DE FERRO E MADEIRA, OU SIMILAR, EM MÓDULOS DE 

1M X 2 

DIÁRIA 24 354,05 8.497,20 

RÁDIO DE COMUNICAÇÃO. DIÁRIA 15 81,21 1.21815 

SERVIÇO DE CAMARIM SERVIÇO 8 3.586,49 28.691,92 

SERVIÇOS DE EQUIPE DE SEGURANÇA SERVIÇO 6 2.150,44 12.902,64 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO GRANDE PORTE: 

LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL DE 

GRANDE PORTE QUE ATENDA PÚBLICO ESTIMADO DE 

NO MÍNIMO 30000 PESSOAS EM ÁREA ABERTA 

DIÁRIA 6 14.072,00 84.432,00 

TABLADO - LOCAÇÃO DE TABLADO COM NO MÍNIMO 

SEIS METROS DE FRENTE POR TRÊS METROS DE 
FUNDO 

DIÁRIA 2 1.808,99 3.617,98 

TOLDO 10M X 1DM: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE TENDA EM ESTRUTURA P30 
DIÁRIA 5 1.540,19 7.700,95 

TOLDO 3M X 3M: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE TENDA EM ESTRUTURA P30 
DIÁRIA 10 489,00 4.890,00 

TOLDO 5M X SM: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE TENDA EM ESTRUTURA P30 

DIÁRIA 6 962,57 5.775,42 

BANHEIRO QUÍMICO PARA PORTADOR DE 

NECESSIDADES ESPECIAIS (PNE) 
DIÁRIA 2 736,40 1.472,80 

BANHEIRO QUÍMICO STANDART DIÁRIA 100 309,08 30.908,00 

ESTRUTURA BOX TRUSS EM P30: LOCAÇÃO COM 

MONTAGEM E DESMONTAGEM 
METRO 300 62,70 18.810,00 

ESTRUTURA BOX TRUSS EM P50: LOCAÇÃO COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM 

METRO 250 56,88 14.220,00 

GERADOR DE ENERGIA 180 KVA: LOCAÇÃO DE 
GERADOR DE ENERGIA ELÉTRICA, SILENCIADO, COM 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 180 KVA 

DIÁRIA 12 2.655,14 31.861,68 

— 
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GERADOR DE ENERGIA 260 KVA: LOCAÇÃO DE 

GERADOR DE ENERGIA ELÉTRICA, SILENCIADO, COM 

POTÊNCIA MÍNIMA DE 260 KVA 

DIÁRIA 2 3.659,80 7.319,60 

GRID - LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE ESTRUTURA EM "Q30" PARA GRID 

DE 12M X SM X5M 

DIÁRIA 4 3.664,08 14.656,32 

GRID - LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE ESTRUTURA EM "QSO" PARA GRID 

DE 12M X 8M X5M 

DIÁRIA 4 5.232,67 20.930,68 

HOSPEDAGEM DIÁRIA 40 413,36 16.534,40 

PAINEL DE LED: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE SISTEMA DE PAINEL DE LED EM 

ALTA RESOLUÇÃO 

METRO 
QUADRAD 
O 

80 730,25 58.420,00 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO ESPECIAL: LOCAÇÃO COM 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE SISTEMA DE 

ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL ESPECIAL PARA PALCO 

DIÁRIA 4 14.591,67 58.366,68 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO GRANDE PORTE: LOCAÇÃO 

COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE SISTEMA DE 

ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL DE GRANDE PORTE 

PARA PALCO 

DIÁRIA 4 12.487,35 49.949,40 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO MÉDIO PORTE: LOCAÇÃO 

COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE SISTEMA DE 

ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL DE MÉDIO PORTE PARA 

PALCO 

DIÁRIA 2 7.525,00 15.050,00 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PEQUENO PORTE - TIPO 1: 

LOCAÇÃO COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PROFISSIONAL PARA 

PALCO 

DIÁRIA 1 4.060,00 4.060,00 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PEQUENO PORTE - TIPO 2 DIÁRIA 1 3.056,25 3.056,25 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO PROFISSIONAL DE 

MÉDIO PORTE: LOCAÇÃO COM MONTAGEM E 

DESMONTAGEM DE SISTEMA DE SONORIZAÇÃO 

PROFISSIONAL DE MÉDIO PORTE, TIPO PA FLY/LINE 

DIÁRIA 2 10.476,63 20.953,26 

O setor de compras competente após realização de pesquisas de preços com fornecedores por meio eletrônico (E - 
mail, Banco de preço públicos praticados, sites e links da Internet) constatou que o preço médio estimado global para 
esta contratação é de R$ 940.774,02 (novecentos e quarenta mil setecentos e setenta e quatro reais e dois 
centavos). 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

O parcelamento do objeto em itens, nos termos da alínea "b)", inciso V do Art. 40 da Lei N° 14.133/2021, neste caso, 
se demonstra técnica e economicamente viável, e tem a finalidade de ampliar o caráter competitivo da licitação, 
tendo em vista que os itens a serem contratados são distintos, abrangendo diversos setores do mercado, e também 
deve-se lembrar que não serão utilizados ao mesmo tempo, pois os eventos a serem realizados serão em datas e 
horários distindos, podendo ser de pequeno, médio ou grande porte. 

10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

A ncessidade da Contratação de empresa para locação e prestação de serviço de infraestrutura para realização de 
eventos junto a Secretaria de Ação Governamental do Município de Morrinhos CE está de acordo com o interesse 
público a ser atendido, não apresentando nenhum conflito com o planejamento aqui realizado ou com os princípios e 
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normas da Administração Pública e das contratações públicas, devendo o presente processo preparatório passar pelo 
controle de legalidade através do órgão e/ou assessoria jurídica competente. 

II. RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação de uma empresa ou mais empresas para locação e prestação de serviço de infraestrutura para 
realização de eventos pela Secretaria de Ação Governamental do Município de Morrinhos CE visa garantir a 
realização de eventos institucionais ou públicos de forma eficiente e organizada, atendendo às necessidades da 
população e promovendo o desenvolvimento local. Com  a contratação de uma empresa ou mais empresas 
especializadas, espera-se obter um serviço de qualidade, com estrutura adequada e profissionais capacitados para 
atender às demandas dos eventos realizados pela Secretaria. 

Além disso, a contratação pública desse objeto busca garantir a transparência e legalidade do processo, em 
conformidade com a Lei N° 14.133/2021 e demais regulamentos e normas vigentes pertinentes às contratações 
públicas, assegurando a seleção das proponentes mais qualificadas e com melhor custo-benefício para a prestação 
dos serviços. Dessa forma, a administração pública busca garantir a eficiência na aplicação dos recursos públicos, 
evitando possíveis irregularidades e garantindo a qualidade dos serviços prestados à população. 

Por fim, a contratação aqui pretendida também contribui para o fortalecimento da economia local, ao incentivar a 
contratação de empresas da região e fomentar o mercado de eventos no município de Morrinhos CE. Com  isso, 
espera-se promover o desenvolvimento socioeconômico da região, gerando empregos e movimentando a economia 
local através da realização de eventos de qualidade e relevância para a comunidade. 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 

A contratação pretendida pode gerar impactos ambientais significativos, a montagem de estruturas temporárias, como 
palcos, tendas e banheiros químicos, pode resultar em desmatamento, compactação do solo e geração de resíduos 
sólidos. 

Além disso, o uso de geradores de energia para abastecer os eventos pode contribuir para a emissão de gases de 
efeito estufa e poluição sonora. A utilização de materiais descartáveis, como copos e pratos plásticos, também pode 
gerar resíduos que impactam negativamente o meio ambiente. 

Para minimizar os impactos ambientais gerados por esse tipo de contratação, é importante que a empresa contratada 
adote medidas sustentáveis, como a utilização de materiais recicláveis e biodegradáveis, a implementação de 
sistemas de gestão de resíduos, logística reversa e a busca por fontes de energia limpa e renovável. Além disso, é 
fundamental que a Secretaria de Ação Governamental do Município de Morrinhos CE promova a conscientização dos 
participantes dos eventos sobre a importância da preservação ambiental e incentive práticas sustentáveis durante a 
realização dos mesmos, também orientando e fiscalizando o cunprimento das normas que garantem a preservação e 
conservação ambiental. 

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

O objeto em questão não é correlato e nem interdependente a qualwuer outro. A clareza na definição das relações 
entre objetos é fundamental para evitar conflitos e garantir a eficácia do processo. 

14. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

Encaminhar o presente estudo técnico preliminar, juntamento com seus anexos e demais atos da fase de 
planejamento da contratação para a autoridade competente e elaboração do Termo de Referência, para conclusão da 
fase prepatória e encaminhamento dos autos ao órgão de assessoramento jurídico, e em seguida proceder com a 
emissão e publicação do edital do certame licitatório, em caso de aprovação do controle de legalidade. 

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

A solução apontada no presente estudo técnico preliminar é uma medida viável e necessária para garantir a 
realização de eventos de forma eficiente e organizada. 

De acordo com a Lei n° 14.133/2021 e demais regulamentos e normas vigêntes aplicáveis às contratações públicas, 
a contratação aqui pretendida deve ser feita por meio de um processo licitatório, que garanta a seleção da proposta 
mais vantajosa para a administração pública. Nesse sentido, a realização de uma licitação para a contratação da 
empresa que irá fornecer a infraestrutura necessária para os eventos é fundamental para assegurar a transparência e 
a legalidade do processo. 

Além disso, a contratação de uma empresa especializada nesse tipo de serviço traz inúmeras vantagens para a 
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administração pública, como a garantia de qualidade na prestação dos serviços, a redução de custos e a otimização 
dos recursos disponíveis. Com  a contratação de uma empresa experiente e capacitada, a Secretaria de Ação 
Governamental poderá contar com profissionais qualificados e equipamentos adequados para a realização dos 
eventos de forma eficiente e segura. 

Portanto, a contratação de uma empresa ou mais emoresas para locação e prestação de serviços de infraestrutura 
para eventos é uma medida que atende aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência da administração pública, conforme estabelecido na Lei n° 14.133/2021. Dessa forma, a realização de uma 
licitação para a escolha da empresa mais adequada para esse fim é fundamental para garantir a qualidade e o 
sucesso dos eventos realizados pela Secretaria de Ação Governamental do Município de Morrinhos CE. 

16. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação de empresa para locação e prestação de serviços de infraestrutura para realização de eventos pela 
Secretaria de Ação Governamental do Município de Morrinhos CE parece ser adequada para atender a necessidade 
a que se destina. A realização de eventos é uma importante ferramenta de comunicação e interação com a 
população, além de promover a integração entre os moradores e o poder público. A contratação de uma empresa 
especializada nesse tipo de serviço garante a qualidade e eficiência na organização dos eventos, garantindo o 
sucesso das atividades promovidas pela Secretaria. 

Além disso, a terceirização desse serviço permite que a Secretaria de Ação Governamental foque em suas 
atividades-fim, como a elaboração e implementação de políticas públicas, enquanto a contratada se responsabiliza 
pela logística e infraestrutura dos eventos. Dessa forma, a contratação contribui para a otimização dos recursos 
públicos e para a eficiência na realização das atividades da Secretaria. Portanto, a escolha de uma empresa 
especializada para a locação e prestação de serviços de infraestrutura para eventos é uma decisão acertada e que 
certamente contribuirá para o sucesso das ações promovidas pela Secretaria de Ação Governamental do Município 
de Morrinhos CE. 

Morrinhos-CE, 16 de Outubro de 2024. 

J/j.l  
Ana Kesley Soeiro 

Presidente (a) - Comissão de Planejamento 

Pari 
Lt2i cl vrJ7 i  

a Edna Jovino 
Secretário(a) de Ação Governam tal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS 

https://transparencia.acontratacao.com.br/pmmorrinhos/etp  
CHAVE: fc8fdb29501 a628967bc8bObdd81 55df 

acontratação 	 Pág: 28 de 0 



M
Governo Municipal d 

ORRINHÓ28
Trabalho e Compromisso 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO GOVERNAMENTAL 
Ru 

 

rica 

Baixa 

Especificação deficiente da demanda 

Probabilidade: 	X Baixa 

Impacto: 

Id 

Ação Preventiva Responsável 
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1. 
Ausência de ato designatório da equipe de Planejamento de Contratação 

Id Ação Preventiva 

Id Dano 

RISCO 02 

Descumprimento de formalidade legal 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixa X Média Alta 

Responsável 

Adotar lista de verificação dos procedimentos a serem 

tomados para oplanejamento de contratação 1. 
Ordenador 

Média 

X Média 

Dano 

Alta 

Alta 

Contratação e execução deficiente do objeto 

Verificar se o objeto foi especificado adequadamente, 

contemplando unidade de medida, locais de execução, 

quantidade e prazo de início. 

Setor Requisitante / Ordenador / 

Responsável pelo planejamento 

Ação de Contingência 	 1 	Responsável 

Havendo erro, devolver para complementação das Responsável pelo planejamento / 

informações. 	 - V 	 Ordenador 

MAPA DE RISCOS 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

INFRAESTRUTURA PARA REALIZAÇÃO DE [VENTOS JUNTO A SECRETARIA DE AÇÃO 

GOVERNAMENTAL DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS-CE. 

FASE DE ANÁLISE 

Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

X 
	

Gestão do Contrato 

RISCO 01 
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Id 

1. 

Alta Baixa 

Baixa Alta 

Média 

Média 

Id Dano 

Realizar estudo falho, incompleto ou impreciso, podendo ocasionar prejuízos nacontratação 

Id Ação Preventiva 

I. estudos em tempo hábil para que não haja prejuízos 

durante a fase de planejamento. 

1. 
Substituir membros da equipe planejamento que não Alta administração / Ordenador 

estejam apresentando bom rendimento. 

Designar membros com mais experiência em Ordenador 

contratações. 
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Ação de Contingência 

Providenciar o ato de designação formal da equipe de 

planejamento. 

Responsável 

Alta Administração / Ordenador 

1.  

Escolher equipe com conhecimentos suficientes para os 

Capacitar os servidores escolhidos para realizar asetapas 

de planejamento da contratação. 

Ação de Contingência 

2.  

Id 

RISCO 04 

RISCO 05 

2. 

O 
'.FIs. 

Probabilidade: 

Impacto: 

Responsável 

Alta administração / Ordenador 

Alta administração / Ordenador 

Responsável 

Impacto: 

Baixa 

Baixa 

Id Dano 

Licitação fracassada, deserta ou contratação e execução deficiente. 

Ação Preventiva Responsável Id 

Estudos preliminares deficientes 

Média 

Média 

Probabilidade: 

1. 

Elaborar lista de verificação que contemple, no que 

couber, os requisitos previstos no Decreto Municipal nQ I 

01/2024 que regulamentou a Lei 14.133/21 no âmbitol 

do município. 	 j 
Ação de Contingência 	 J 	Responsável 

Corrigir as deficiências detectadas nos estudosj Responsável pelo planejamento 

preliminares 	 1 

I. 

Id 

1. 

Responsável pelo planejamento 
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Ação de Contingência 

Revisão do termo de referência e incluir as instruções 

ausentes. 

Id 

1. 

Falha na elaboração do Termo de Referencia 

Probabilidade: Baixa Média X Alta 

Impacto: Baixa Média X Alta 

Id Dano 

1. 
	Licitação fracassada, deserta ou contratação e execução deficiente. 

Id 

1. 

Ação Preventiva 

Propor lista de verificação que identifique, no que 

couber, os requisitos previstos no Decreto Municipal n2 

01/2024, que regulamentou a Lei 14.133/21 no âmbito 

do município. 

Responsável 

Responsável pelo planejamento 

Responsável 

Responsável pelo planejamento / 

Ordenador 

RISCO 06 

Desaprovação dos atos da fase preparatórira e minutas pelo Setor Jurídico 

Probabilidade: Baixa Média Alta 

Impacto: Baixa 	 X Média Alta 

Id 
	

Dano 

1. 	Atraso no processo e consequentemente na contratação 

Id 

1. 

Id 

Responsável Ação Preventiva 

Revisar todos os atos da fase preparatória do processo, 

bem como as minutas elaboradas, se estão de acordo 

com a Lei n2 14.133/2023, Decreto Municipal N 

01/2024 e demais regulamentos que regem as 

Contratações Públicas, antes do envio para o Setor 

Jurídico responsável pela emissão de parecer. 

Ação de Contingência 

Responsável pelo planejamento / 

Ordenador 

Responsável 

1. 	
desacordo com as ligislações, cofnorme apontamentos 

do Setor Jurídico responsável pela emissão do parecer, 

estabelecendo prazo para proceder com as devidas 

adequações. 

Determinar a correção e adequaçãos dos atos em Ordenador 

RISCO 07 

Atraso na publicação do edital e andamento do processo Iicitatório 

Probabilidade: Baixa X Média Alta 

Id 

1. 

Impacto: 

Dano 

Atraso no processo e consequentemente na contratação 

Baixa Média Alta 

  

•1 
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Ação Preventiva 

Monitorar o andamento dos procedimentos de 

publicação e demais fases da licitação junto ao Setor de 

Licitações 

Ação de Contingência 

Intervir junto ao Setor de Licitações, se informando das 

motivações dos atrados para que eventuais falhas 

técnicas e/ou humanas sejam sanadas 

Responsável 

Responsável pelo planejamento / 

Ordenador 

Responsável 

Ordenador 

RISCO 08 

Licitante vencedora não assinar o contrato 

Alta 

Impacto: 
	

Baixa 

Id 1 
1. 	1 Não contratação e atraso no fornecimento dos bens 

Ação Preventiva 

     

Responsável 

       

       

Probabilidade: 	1 	1 Baixa 

Afta 

Id 

Analisar e julgar de forma objetiva as propostas dei 
preços e a documentação de habilitação, conforme os 

princípios das licitações públicas, se necessário até 

promovendo diligências para sanar eventuais dúvidas, 

com vistas a subsidiar os julgamentos, para atestar de 

fato que a licitante a ser declarada vencedora cumpra 

todos os requisitos e tenha a capacidade de fornecer os 

bens 

Revisar todo o processo de julgamento antes da 

homologação. 	 J 
Ação de Contingência 

1. 
Convocação das demais licitantes conforme a ordem de 

classificação, negociando e analisando todos os requisitos 

2. 
Abrir processo administrativo de penalização para 

licitantes que não atenderem a convocação para 

assinatura de contrato 

Anular e/ou revogar o processo em caso de identificação 

de vício insanável e/ou irregularidades, determinando a 

abertura de um novo processo licitatório 

Substituir membros da Comissão de Contratação em caso 

de incaoacidade, não cumpriemnto de suas atribuiçoes 

e/ou cometimento de irregularidades, com abettura de 

processo administrativo disciplinar 

1.  

2.  

2.  

3.  

Id 

Comissão de Contratação 

Ordenador 

Responsável 

Comissão de Contratação 

Ordenador 

Ordenador 

Ordenador / Setor Jurídico 
Controladoria Interna 

/ 

RISCO 09 

(88)3665-1130 .~K 1 
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Contratada não cumprir o contrato, em todo ou em parte 

Média 

Média 

1. Atraso e/ou não fornecimento dos bens 

Id Ação de Contingência 	J 	Responsável 

Alta 

Alta Baixa 

Id Dano 

Ação Preventiva 

Acompanhar a execução contratual e realiza 

notificações quando necessário 

Responsável 

Fiscal de contrato / Gestor de 

contrato / Ordenador 

Id 

1. 

Proceder com processo de rescisão contratual 

abertura de processo administrativo para penalisaçã 

da Contratada infratora 

Fiscal de contrato / Gestor de 

contrato / Ordenador / Setor 

Jurídico / Controladoria Interna 

1. 

Probabilidade: 	1 	1 Baixa 

Impacto: 

  

Analisar a viabilidade de convocação da proxima 

colocada no processo licitatório, cumprindo os 

requisitos da licitação 

Não havendo a viabilidade de convocação das proximas 

colocadas na licitação, determinar a abertura de novo 

processo licitatório 

Substituir Fiscal e/ou Gestor de contrato em caso de 

incapacidade, não cumpriemnto de suas atribuiçoes 

e/ou cometimento de irregularidades, com abettura de 

processo administrativo disciplinar conforme o caso 

 

2.  

 

Comissão de Contratação / 
Ordenador 

3.  

 

Ordenador 

4.  

 

Ordenador 
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Ffs. 	 

Morrinhos (CE) em 16 de Outubro de 2024. 
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Ana Kesley Soeiro 

Presidente - Comissão de Planejamento 
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Maria Edna Jovino 

Secretária de Ação Governamental 
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